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MINISTÉRIO DA DEFESA
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios - Bloco “Q” – 9º andar
70049-900 Brasília/DF

Tel.: (61) 3312-8707 – ministro@defesa.gov.br

 
 
 

  OFÍCIO N° 22879/GM-MD

Brasília, na data de assinatura.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Edifício Principal, Térreo, Ala A, Sala 27 - Câmara dos Deputados
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 1420/2023.

 
Senhor Primeiro-Secretário,
 
Sobre o assunto em epígrafe, passo a tratar do Ofício 1ªSec/RI/E/nº 212, de 24 de julho de

2023, por meio do qual o Deputado Federal CARLOS HENRIQUE GAGUIM (UNIÃO/TO) requer
informações ao Ministro de Estado da Defesa quanto à contratação, pelo Exército, para a perfuração de
poços artesianos na Terra Indígena Yanomami, de empresa noticiada como ligada à atividade de garimpo
ilegal na região.

Em resposta à demanda em tela, encaminho a Vossa Excelência o Ofício nº 188-
A4.3/A4/GabCmtEx, de 23 de agosto de 2023, elaborado pelo Gabinete do Comandante do Exército.

 
Atenciosamente,
 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO FILHO
Ministro de Estado da Defesa

Documento assinado eletronicamente por José Mucio Monteiro Filho, Ministro(a) de Estado
da Defesa, em 30/08/2023, às 17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6529394 e o código
CRC B26B4CD0.
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

6 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(1à Cia Esp E Cnst/1967) 

BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR 

OFÍCIO N212-SALC/B  Adm/62  BEC 
EB: 64044.002676/2023-17 

Boa Vista, 19 de abril de 2023. 

Ao Senhor, 

ALISSON MARUGAL 

Ministério Público Federal 

Avenida General Penha Brasil, n2  1185, São Francisco 

69.305-130 Boa Vista -Roraima 

Assunto: Resposta a notícia de fato (1.32.000.000391/2023-06) 

Senhor Procurador da República, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício 01  199/2023/7 Ofício, solicitando 

vista aos autos da Dispensa de Licitação n9 1/2023 cujo objeto é a contrataçã, em caráter 

emergencial, para a perfuração de poço artesiano no território indígena Yanomami na 

localidade de Surucucu, município de Alto Alegra, Roraima. 

2. Inicialmente, cumpre informar que o 62 Batalhão de Engenharia de Construção tomou 

ciência da manifestação no dia 17 de abril, através de e-mail. Em seguida, foi juntada a 

documentação referente ao processo para envio. 

3. Antes de tudo, torna-se necessário esclarecer que o 62  BEC realiza continuamente o controle 

interno de gestão em seus processos, embrenhando-se, sobremaneira, no correto emprego e 

utilização dos recursos sob sua gestão. Decerto, em nenhum momento, esta Organização 

Militar deixou de observar os preceitos legais exigidos pela Lei n2  8.666/1993, os quais 

apontamos: 

a. O processo em questão foi realizado com a caracterização do objeto e 

indicação dos recursos orçamentários próprios para este objeto contratual; 

b. A Dispensa de Licitação foi iniciada com a abertura do processo administrativo, 
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devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a devida autorização. Ainda assim, o 

processo fora previamente examinado pela Advocacia-Geral da União e pelo 22  Grupamento de 

Engenharia, conforme exposto no PARECER n2  00028/2023/CJU-AM/CGU/AGU e NOTA 

TÉCNICA N2  10/2023-AAAJur/22  Gpt E, respectivamente; 

c. Nos autos, consta a modalidade, o regime de execução, o enquadramento e as 

repetitivas citações que evidenciam o amparo jurídico enquadrante do processo na Lei 

8.666/1993; 

d. Cabe ainda informar que a formação do preço e a descrição clara e sucinta dos 

itens foram elaborados por pessoal especializado no tema 'perfuração de poços artesianos'. 

e. Para obtenção dos valores referenciais, houve uma concisa pesquisa 

mercadológica com empresas especializadas na região, dentro dos parâmetros do inciso IV do 

Art. 59 da IN n9  73/2020, sendo constatados preços nitidamente em acordo com os praticados 

no mercado local. Ademais, fora elaborado o mapa comparativo de preços compilando os 

orçamentos obtidos. 

f. No processo de escolha da contratante, foram analisados os seguintes 

aspectos: 

1) Melhor preço para a execução do serviços Citem 12.2 do Estudo Técnico 

Preliminar); 

2) Regularidade junto ao Sistema de Cadastramento Unificado do Governo 

Federal (item 12.6 do Projeto Básico); 

3) Regularidade junto à Seguridade Social - FGTS - condição empregador (item 

12.6 do Projeto Básico); 

4) Regularidade junto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (item 12.6 

do Projeto Básico); 

5) Regularidade junto à Justiça do Trabalho (item 12.6 do Projeto Básico); 

6) Regularidade junto ao Cadastro de Licitantes Inidôneos do TCU (checklist de 

emissão de notas de empenho); 

7) Regularidade junto ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ (checklist de emissão de notas de 

empenho); 

8) Regularidade junto à Fazenda Municipal (item 12.6 do Projeto Básico); 

9) Regularidade junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis (item 12.41.3 do Projeto Básico); 

4. Conforme lido anteriormente, sobeja afastada a possibilidade de inobservância dos 

requisitos legais por parte do 62  Batalhão de Engenharia de Construção para o início e 

2/4 

Av Capitão Ene Garcez, 1037— Mecejana - Boa Vista/RR - CEP: 69.304-000 FONE: (95) 4009-9900 

s1hec.eh.miIbr 



prosseguimento do processo, tendo em vista que, para a contratada, TODOS os itens 

analisados foram encontrados em situação REGULAR. 

5. No tocante a matéria jornalística que noticia os fatos, torna-se clara a perspectiva 

tendenciosa de desabonar os trabalhos desta administração que tanto contribuiu e 

contribui para o desenvolvimento do Estado de Roraima. À nossa percepção, é cabível a 

colocação de dois principais pontos noticiados: 

a. "A dispensa de licitação, embora seja emergencial no contexto da crise sanitária e de saúde 

vivida pelos Vanomami, por si só, já poderia ser suficientemente questionada' (o procedimento 

de Dispensa de Licitação, apesar de ser a exceção à regra de licitar, não abre margem 

para ilegalidades. Em nenhum momento, fora pedido vista aos autos do processo, 

baseando-se, a reportagem, no senso comum, fermentando notícias refutáveis e 

tendenciosas a fim de configurar ilegalidades por parte desta administração. Esperamos que, 

após a análise do Ministério Público Federal, os fatos possam ser esclarecidos a sociedade). 

b. "Mas o fato da empresa pertencer a um dos maiores chefes do garimpo ilegal na terra 

indígena demonstra que a contratação, se não traz irregularidades administrativas, é carregada 

de contradições" (As certidões da empresa NÃO apresentam irregularidades, inclusive a de 

débito junto ao IBAMA. Dessa forma, para efetuar um processo de compra ou contratação de 

serviço, o administrador não deve abrir margem para interpretações externas aos preceitos 

da lei, tendo suas ações vinculadas a esta. Se o processo foi constituído baseado na lei, a 

empresa apresentou menor orçamento para executar o serviço e suas certidões estão sem 

alterações por qual motivo não contrataríamos, questiona-se). 

7. Outrossim, esta administração não realizou a liquidação/pagamento do empenho da despesa 

em favor da referida empresa, pois aguarda a execução total dos serviços contratados. 

8. Em atendimento à solicitação em tela, remeto os esclarecimentos julgados necessários e 

documentação requerida e, por oportuno, informo que o processo em questão surgiu 

exclusivamente para atender necessidades emergencial no território indígena. 

9. Por fim, reiteram-se os mais cordiais votos de estima e de distinta consideração junto ao 

Ministério Público Federal. 

No impedimento de 

WAGNER FERNANDES DOS SANTOS - Tenente Coronel 

Comandante do 62  Batalhão de Erigen,haria de Construção 

FILIPE GELELETE BANDEIRA ANTUNES - TC 

Subcomandante do 6° Batalhão de Engenharia de Construção 
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"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 
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S1INISTÉWO DA DEFESA 
fXÉ.RCTC) IWASII FIRO 
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r4IINISTÉRI0 DA DEFESA 
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BOA Vista, RR. 12 de fvereho dê 2023  

Do Ch do Es rtAdo de Projetos. 
Ao Sr Ordendor de De pesa do 6' BEC 
Assunto. Abertura de Processo Lii(atõdo 
Anexo: 

1. Em virtude da 	essdde de tca1içao da perfuraço de poço arEeianÕ no regi10 
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'oiikritie ~Ceados &I]cados no Projeto Básc, 

FILIPE GUÁELTÉ BIHRAANTUNES - TC 
Ch Lswitórirj de Projews  

DFSPACHO DO ORDENADOR DF DESPESAS 
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3. Pam (ins cio art. 39 da Lei n 8i666. de 21 de junho de 1993, empregar os recursos das  
Gestões Te.owo e No Tesouro, 
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C: h FritõrLo de Projetós 



L'ASG 160353 	 FMiuda  

Estudo Técnico Preliminar 	12022 

1 Informações Ríke 
1.1. Número do pfocesso: 

2. ikseriçlo da neecaidade 
2 1 No dia 20 de janeiro de 2023, o Mmistno da Saúde publicou uma portaria no Di 
c.i da Utio dclarado Euerg*cia de Saúde Púbi ice dc lrnportncie Nacional devido á de-
SUSSiSL2ncia sonítria dos povos Indigeres cm território Yanorrnirni, ri.H localídack de SuuLucu. 
no município de Alto Alegre. Ruri.jma. 
2.2. O territôro bdlgena citado possui cerca de 30 mi] Fbiiance e as equipes do Ministério da 
Saúde constataram diversos idosos e crianças com enIrmidades conio desnutrição. malária,  
infecção respiratória aguda (IRA) c ouns agrao. 
2.3. Desde i d=tação da emergência, o Governo Federal enviou à regido proftssLonais de 
saúde e assistência social com a finalidade de aienckr à população indígena, além de equipes 
de 	gurançi para iibatr o garimpo ilegal. 
2.4. Sem (Liga à desfinaçãe constiíucionat, as Forças Armadas possiem corno atribuição subi-
diária cooperar com a Defesa CiviL conforma disposto no art. 16 da Lei Complementar d 97 
de 1999. Dessa forma, o 6 Bt]ho dc Engen.hiia de Construção dentro das competências 
da arma de btgenh4ria do Uército I3rjsijein, recebeu a missiNo de garantir o âb~Cimeniv  
dc agua potável às equipes do Go'erro Federal destacadas. 
2..5. A regij possui um Pelotão dc Frontcira, ligado a l Bda Inf SL o qual possui um poço ar-
tcsiaito. Contudo devido ao aumcnto repentino de pessoas na ârea o poço no está atendendo 
a demanda. sendo necessário realizar a perfuração de novo poço, bem como a limpeza e manu-
Lençk do já exiMente, 
26. Ú equip nntque o 6 13EC possui não atende a demanda de escavaço e limpeza pre. 
tendida, 

3. Área requisilarite 	- 

	

- - 	 2 
Ó F5.tL&bo de EngcnI,iIifl de Cois.trLiç-ão - 1 	 Ecfflório dc PrejcLo  

4 Descrição dos Requixitos da Ceiitr1*çio 
41. O fornecedor deverá ter cncia que seniço a ser canitado servirá para dá suporte as 
equipe qL.kz tnibaIkim no rcrritrio indigeria citado. 
41 O iciviço será feito no território indígena Yanomami, na igião de Surucucu.. municipio 
de Alti, Ahgre, em àna a ser indicada pela Seção Tienica do 60  BalalhAo de Engenharia d 
Consiruç. 
4.3. O ínrnecedor derá ter Ciiniiu dc tida logística necessária pera execução do cn-iço, 
4.4. O scrv iço ser executado, objeto dessa Dispensa de Licitação está especificado abaixo:  

ttl!m 	Drscdçíio 	 1oe-1 de Eet.eàD  
1 	Perfuração dc paço artesiano com perFTuraço nínixrui dc 	Loelidadc dc Si.trucueu. rim- 

1 2001.  incluindo malerinis para perürço, maqu muno e 	iticípio de AILO Alegre, R- 
mima.  

4.5+ O p:rdzcI da vígèncja da contratação ë de 190 (cento e oktnta) dias coniados do recebimen-
nt*t de empenho e iinororroçâvd  na forma do au.. 24. P1. da Lei n° 9.6663. 

4.6 O somiço a ser cceutado deverá seguir rigorosarneitte. no que couber, à instniào Nor-
mativa SLTUMPOG n°  OU de 19 de janeiro de 201, que dispe obre os Cri~ de usteii-
tabilidadc ambiental na aquisição de bens, conIrataç.o de serviços ou obras pela Adiiiintra. 
ço F'(ibUca Federal direta, autárquica e fimd.acional e dá outras rxiv 

4.6..11, O krnce,dor deve oferecer a indicação das medidas nceexsàrLas para aisegurir ti 
operacionalíraç&>do icoLhiniento dos materiais que contenham pn-xlutos perig 	con- 
forme estabelecido na Lei n° 12305/2010, 
4.6.1 0 pmciuto a ser utilizado no serviço cuja íbricação ou indnstria1iação envolva ati-
vidades çiene POWId-Orw ou INÚr~ras k !ecitso 	 1. co 1. 

i 6Çfl)it ieve. a,reenax o r bitio no Ceasro Técnico eLera (Ct1) do 1uti- 

uO BtasUro cio Meio Ambiente e M Rcu.rsos 'Naut ReolS U 
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4.6.3. É vedada a iüiizaço de 	duta ou euipaintQ que contenha ou táç 
quer das Subtncias que Lkjli,.Lwni a CrnaM de Ozno ([)O). abrangidas 
de Montreal. notadamente CFC.. FIEtIori.s, CTC e trkkro e1in, ix cceçp d 

ai permitidos pelo Protocolo de Monfrcal+  conftwrnc artigo l °,. parágrafo único, do . 	to 

W'2,701998, e artigo 40  ctu Resolução CONAMA rC 267.'200}. 
4.7.. A contratada deverï possr cadwilro nacional de pessoa jwidica junto a Secretaria. da Re- 
eíta Federal cio Brasil (SRJ3); 

4.1 A contratada deverá possuir cenitciçrio (pru!ssnaLiuuc ou técnico) válida que o habi.- 
1 ite a exercer a atividade de apoio a qual se destina o serviço. 
4.9. A contratada deverá estar em dia com as obraçees trabalEistes e p ridcii 
4.10.. A contniada será convocada para as.&iaar num prazo de até 05 1 cinco dias úlicís a contar 
da data de notificação feita pela OM, na forma da lcgisLaçAo vigente. 

4.10.3. C-ao a noii1ca0> no seja atendida a Contratante enquadrará a Contratada nas pe- 
nalidodes legalmente previstas ria Li n° 846f93. 

4.11. A contratada deverá manter durante a vigência do contrato as mesmas condições ik Fui-
hi 1 itaiçn exigidas; 
4.12. O serviço seta fisciuIkado por rcprescrttanle da OM., indicado pela Autoridade Coope 
lente. 
4.13. Será juntado ainda na cao da assinatura dc, termo de Contrato urna declaraçAo da 
ConLratada de que tem pleno conhecimcnço das condiçes e da urgi1ia para a prestação do 
serviço. 

4.14. A CoiniLante nAu arcará com nenhum. custo referente à logística,rarnsporte. asios ixin1 
ponl. segimi. ou quaisquer outros decotrente da execuç& do serviçu. 
4.15. O prvo para execução do serviço é 60 eserna) diaa corridos a partir da emissão da 
Nota de Empenho, 

- 

S. Ln,antamento de Meriodu 
Foi reuiirIa uma peuiade pro de açurdo cm a legislação vigeifie cujo valor ndio 

crutá contido no mapa cornraiivo anexo a este procssa 

64 Dtcriço da solução como uni todo 
6.1. A descrição da s4Iuço corto um Lodo. abrange a pert.iraçlo de poço artesiano ria reserva 
indígena Yanümami. na regi de Swucucu rnunicipk de Alto Alegre. Estado de J'(uraima. 

6.1.1. A per1utço servirá pua apoiar as equipes do Govci-no Federal na assis1ncia ao po- 
vo Vanomami atingido pe[eIi conscqu&icia.s do garimpo ilegal e doenças graves 

6.2. O prazo de entrega doa bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados da data de cmissâo da 
Urdem de Fórriccirncnto a rerexpJkla pelu requisitante- via e-mail; 
6.3. O serviço a ser contratado não poderá ser dcsrncmbrado em outros visto que c perderá a 
oljeiivktadc da contratação. 
6.4. A ernsso da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defiriitio dos er
QM- 

- 

6.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e se[oriai ou pela equipe de 
I9scalizaço após a ernrea da documentaç&b acima, da seguinte fornia: 

6.5.1. A rontraranir rcah7ará inspeçâo minuciosa de todos o -seniços. executados, por meio 
de profíssiotuis técnicos c mpctcnte. acompanhados dos profissionais encurngados ptki 
serviço. conn a tina 1 idade de verificar a adoquaç.0 do se-, iço r CofiNLatar t rCIaLioror i ar-
remates, retoquei e revis&s tinais que se fl 'rei-ti ncossàri-os. 

ct) dc- TecãiknNtnio Pmísoião, n Ciscal ticrtcO do COtitO ,waT o 

ïa tkÇi 	 4 

	

da pi-es*açiú do tierviç' reali,.ado cm COUI 	
con 	registrandoem reLa.- 

resuLtar no rdtrnc IommlcnT.Q de '.a re 
iõriü a set encaminhado ttú gestor do eontrUO. 

2 
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633. A Contratada fica obrigada a reparar. corrigir, rmover reconstruír ou 
sias cxperLsm no iodo ou cm parte, o objeto em que se verificarem vícLos1, d 
correções resuLnLs da execução ou materiais empregados, cabendo á fisc 
akMiir a iiLiima eau mieii mediçu de ïrviços até que sejam ~War, iodas 
perdnc ias que possam vir a ser aporiWas n.o Recbmenio Pwv istri. 
63.4. O recebimento provisório também ficara sujeito, qiando cabi'eL à conclusão de 
wdos c testes campo e à enircga dos Manuais e lnstruç&s exigiveis 

6.6. No prú de até 5 dias iridos do udimplemento da parecia a CONTRATADA devera 
entregar 10d2 a docurner~ coinprobatória do cumprimento da obrigação  contratuai 
67 No prazo de até 10 dias corridos a partir cio recebimento dos documentos da CONTRA- 
TADA, cada fiirn[ ou a equipe d 	iço deverá elaborar Relatório Circnstanciado em 

nsLrazeta com suas airibçm e etcainM-Io ao gear do ~traio. 
6.8. Quando a fiscalizaço for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado de-
verá conter o registro. a análise e a conclusão acrca das ocorrências na execução do contrato, 
cm relação á fiscaiiço técnica e administrativa e demais docuieii10 que .1 ulgar 	esrki.s. 
dcvcTIdo crIcanunh-1o.5ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

.9. 'Scm coniidcrado como onido o recebimento provisório com a cnnega do relatório cir 
uriiLiniiuda nu, em haendo mais de um a ser fciio, com a entrega do último. 

6.10. Na hipótese de a várirícução a que se i-cfcrc o parágrafo anterior no scr procedida 
tenipstivarnelt, rpur-s- corno rclid, consumando-Se o rcbimento provisório no 
dia do esgotamento do prazo.  
6.11. No prazo de até lO (dez dias cori-idú  a partir do rcçcbimcnio provisório dos serviços. o 
Gestor do Cornrato 	providenciar o rei4,imc-ntu definitivo., ato que concretiza o ateste 
da exiciiço dos serviços. obedecendo ás seguintes díretrize 

6.11,1. Realiiiir a análise dos relatórios e de ioda a documentação apresentada pela íisaIi-
zaço e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento cia despesa, in-
clkar as cláusuhs coiitratuais ~entes, soiiciajdo á CONTRATADA, por eserito. as 
respectivas correções; 
6.112. Emitir Termo Circunsianciado para efeito de recebimeigo definitivo dos servLço 
prestados, com base nu,% relatórios e documentações apresenrad  e 
6.11.3. Comunicara ernprea para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensiúni&Eo pela ítscaliação. com  base no Instrumento de Mediç10 de Restikacto (IMR), 
ou instrumento 91.Lb5tjtulo. 

612. O rcehirrtento da úlienu etapa da execução equivale ao recebimcnlo do objeto como uni  
iodo, e será realizado da seguinte forma: 

6121 Provi 	.iii te, pelo responsável por seu iieomparih.nmcnio e fiscalização. 
rnc.iiunic termo circunstanciodo, assinado pelas partes em aLé 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
6..122. Dclinitivarnente, por servidor riu ~U designada pela autoridade compeLeine. 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas portes, após o decurso do pnio de 
observação, ou vistoria que comprove a adcquaço do objeto aos temos contratuais. 
observado o disposto no art. 69 da Lei 8,66W93,  
6.12.3. O prazo parti recebimento cictinkivo sei de 13 dias. 
6,12,4. Na hipótese de e verificação a que se refere o subitem anterior no ser procedida 
dentro do prazo íoudo, reputar-se-á como realizada, consumani.ki-se o rcebirnento 
definífirvu no dia do esgota no 

O recebimenL.O prvisório ou d:f1nivo do objeto não excti a tesponsablildadm da 
Contratada peus prejuízos rsuitantes da incorreta eeCU0O do contrato, ou, em qualquer 
tpoca, das garantias conceclidas e das reponsabiiidadea assumidas em contrato e por força das 

disposições legais cm viur (Lei nD 10.406, de 2002. 

6.14. Os s.crviço poderão Rer  rcjetiidos no todo ou em parte, quando cm desacordo com as 

espciflcÇÓes cc,n1aifles no Projeto Básko e iii pr~ devendo ser 
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drcfcitossub5tiLuklos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, â custa 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7. E&timatiu das. Quanfití*les a acrem contratadas  
7+1+ A quantidade estimada a ser cú tnda pelo 6 1EC baseou-se cm análise do setor tc-
ncJ pnu1ado nas condições do poço cxistene no Pelo4o F..ipedaI de Fronteira e no aumento 
repentino de pcoal utilizando o poço. 
72 U6° BabIho dc Engenharia de CcrnsiruçAo possui diversas trenie de serviços. dentre 
elas. wn Grupo de Engenharia destacado na localidade de Surucucu-RR com a ffimUdade de 
apir as çôr5 da Forç-Taría do Governo Federal em ajudar o povo Yanoniami. Pcni*nro, 
para manter a opr-melanálidade do GE e das demais equipes se ftz necem.rio reaLiat unta 
Dispensa de Licit*çk de Caráter Ernergencial. 

L 	tgjniva do Valor da Contrstaçáo 
3.1. Foi realizada unia pesquisa de preço dc acorda com o ArL 51' da 1nsEruço Normativa N 
73. de 18 de janeiro de 2022, cujo valor médio está contido no mapa mp&racivo anexo a este 
proiec. 

9. Justificatna para o Parcelamento mi não da Snluço 
9.1. Devido ao caráter de urgnçia que o pro'csso requer não baverá plamtmio. 

104 Contratações CorreLahis dou Interdependiciatea.  
101 O iY' BEC possui pmcesso licitôrk vigente para aquisição de maio -ai de perftiraço de 
poços, contando ainda com uma equipe de perfuração de pooi, çontudo o certame não há in- 
wmos 	para exeoucOn deste serviço. 

11. Alinhamento entre a Conirtao e o Planejamento 
11.1. Este pmces*io rk& csava previsto, siirindo de denúncia de autoridades indiena ao 
Governo Fral. 4linnle disso equipes inicialmente se dirigiram ao lerritólio para apurar as 
denúncias t c sttfluram a grave crise sanitária. 
I142 Conforme exp'sto acima. o Governo Federal declarou Ernerjncia de Saúde Pública e 
ftente ci essa situL1ç10. seguindo o disposto no Decnto n" 11405, de 30 de janei de 2023. a 
Minisicrio da L)IeÍeSA está aiitoiivido a tat qui#çócs para abatecirnenLo de água no terri-
tório Yanomarrti.. 
11-3. A contrataço e o plancjan-icnto, apesar de srm emergenciais, seguiu a legislação vi-
gente e há dotação orçamenuria prevista para execução  do objeto, 

12. R~Itados Pretendidos  
12.1. O resultado que sir almeja alcançar é o ~tecimento deágua das equipes e dos pacert-
tes do Hospital de Cparha.. 
12.2. Ainda as-sim. cpera-se o melhor preço pari contratação do serkEço. 

13. ProvIdêncías i «reiii adotadas 
13.1. U idmi{vcl a íuso, ctsâo ou ina.rporaçio da contratada eomfem OuLr4 pessoa juri4ica. 
desde que sejam oKservados pela nova pes oajunidka lodos os requisitos de hahilitaçAo exigi-
dos iRicialmcnt; sçjm maniklas as demais r-Ia,  Usalase wiicIiõc do vontrafo; r'o haja jireju. 
iio à execução do objeto pactuadu e hja a anue.  nca expressa da Administração cxn1ifluida-
de da cüiiirçãú.. 
1I.2. Nos termos do art. 67 Lei Q  8666. de 1993. será designado teptesenLwlte rara acoffipa-
nhar e fiscalizar a enrega dos bens, aTOtfldL em egistro próprio Lodas as oc.orténcs relacio-
nadas 

eiacLo.
nadas- Cocil a cxeciiçllo e dcicrnmuirdo o IC for necessário à 	Lnzao de falhas oudefei- 
tos observados. 
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13.3. A flezução de que trata ctc item no .xciui nem reduz a roiabiIidd 
inçIuivc- perante tcrcciros, por qualquer irregularidade, ainda crie resuItajiii 

ÇÔS Lcrtici ou vFdni rdihiLirios, c, na ocorrência desta, não implica cm corres 
de da Adniinisu'açüo ou de seus agentes e prepwtos, de conformidade com o mi, 70 
8.666. de 1.993. 
114.. O rprescucantc da Administração aiiotrá em regsiro próprio mUs as o.orrncias reta- 
cionivLás 	a execuçUdo ~raio, indicando dia mês e ano, bem como o w.me dos funci. 
orkários eventua1rneme entikidi, determinando o que for riecesãro à regulzn-iziçao das fa-
lhas ou defeitos observados e ertcniinh do os apontamentos ã autoridade competente para as 
providências cabíveis- 

14. P~iveis Impactos Ambienta 
14.1. A empr deverá urnprir o qtte determina a Reo1ço do CONAMA 273104. desta- 
cando eu arligo S: 

V EM caso de acidentes ou viwarnentos que rprePrk 7T si- 
de perigo a rneo amãienk o  a 	bem camo na 

orrcïci dg pamisus ambientais, os proprie-járiciá, arrendatá-
ríos ou rcspouïM pelo esta eciiwuo. dn equijazxws 
pelos sisremaç e os fortecedores & cúrnhustível que abastecem 
ou ^isteceram ci unidade, rcáponder.o w)Wariainemr. pela 
doço de ri'zd/ckis pura L-oPrrJle do .fwaço 	jxwkl, e pa- 

ra o sangamenia das áreas !mpac udas, de acordo eonr xa.% xIgên-
c ias j mdwios pefr órgão amhtental lkçiw4ur 

4!2I A empresa !icLLaiiLi deverá observar tS cr'Lt&ioç de Susteniab1idade Ambiental, obrigato.-
ilaniente Preencher as todas as cúndç&s do DECRETO NR 7746. DE 5 DE JtJNFIO DE 
2012. que reuLmienta o Ari. 3o da Lei no 8.66., de 21 de junho de 1993. ÍicandQ 	cito â 
comprovaço das p'áiicas de SLntenubiliiladeAmbieniat e segurança do mtcdal fornecido 

.•frf, 7) Q imirmincivo co,vex»órk, poderã prevea- qic o cornrütado 
adiií prátI. & .i4fentabJtrdcde i'u ex 'cuçãc doá .'icrviços rontraw-

g criZrfr#s de wtníabjJidadt wfÓrirerímenio dvã bem. 

4rf 	A comperuçâo das ex/g,wftxs contidas aro instriemonto cn- 
p derc ser- feita ,nÉJfrrnrC cenificiç(ío emitida por ins1itzvlç4 

pútlica ojkic4 or.r nsti!ç~ 	lnckJ.i. mi por qualcpwr outro 
rncio 

d1inida no instrwn,na çvji,k. 

10 Em caso de inexiiéncia da cirr:ficcição referido ,10 cpus. o in- 
!rnrv 	'ocakrioêxIabelecorrô que. apis a steço da propo1a 
Üflts da adjJ4dicoç4v di objeto, o cra1raanIe poderá ré-ai~ díligén-
ciaç paro irfkw a a quoç& do bem ou serviço xigncras do 
inJrumenro conw,caórjo, 

14.3. AnIe da contratação será anexado certidão do II3AMA iitando a aancia de viola-
çiães arnhícnt.is  por parte da toniratu4a. 

iS. Dedaraçltü t 1 ustificativa de Viab1k1tk 
15+1 Esia cqupe de ptneameno declara viável esta contratação- 
15.2. É ttmdanenta esta contratação dedo a irgnca emaLender nos YanornamLs 

rai a optrucionalidsde da foa Ir -ta.reía. 

S i E 
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1 6Responsáveis 

Boa VLSEa/RR. 22 de ièverciro de 2023. 

FILIPE GLLELETE BANDEIRA ANTL'NES —TC 
PRESIDENTE DA EQUIPE 

/ 
TALLES RODRIGO S, 

fl ,
A ARAÚJO LUZ - Mj 

MEMBRO IA EQUIPE 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

60  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COSTRUCÃO 
I° Cia Ep E CasIi67) 

8A1rALHÃO SEMÚN BOLiVAR 

DOCUMENTO DI 10 RMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Responsád pela Demad: FILIPE()LLELETE BANDEIRA 	CPF: 
ANTUNES 
E-mail:saic6becgïiLctm 	Telefone:  94009-9902  
1. Jtti&ativa d4 nesidadc da contrUação de servço terceirizado, ~siderando o Plancjarncnto 
Estratégico, se for o caso. 

O V DEC além de suas missões cIâssica de apoio ao combate em situação de guena 
atua em perlodos de paz Caino pioneira, colaborando na sokiç.ào de problemas oom ibatecimciito 
airavês da prFuniçIo de poços problemas de. irkfnaciIrutl!ra 'r no dcscnvoLvmento. em 
da região rI1re de riosu pais. Sua sede iDca[jzase em Boa Vista- RR e é subordinado ao 20  
iritparneno de Ennharia com sede em Manaus- AM), por isso a por outros rnotivoi. D 6" WC 

vem executando hisIOÍ-icanl-nLe no somente operações no hcmisIi-i&i' norte(atendendo Roraima, 
estado em que esta IocJi~ mas também rio hensrw sul (andcndo as dcinandas cio 2' C}pt 
E sobretudo para os estados do AM e .PA). Além da missões características da Arma de 
Engenharia. como as nhw horizontais e verticais, o 6 BEC tnibàn atua na períuraçào de pOÇOS 
artesiano,. 

Dkrne da crise humanitária Y.inomatni, bern destacada no cenário nacional, há 
necessidade de perliiraço de peço artesiano ria região com a flralidade- de apoiar as equipei do 
Governo Fdr destacadas nas açóes governameniais de assi4r,çia tos povos indFgeo e 
combat-e ao garimpo ikaL na rcgio. 

2uii4ade de niteçiaL a ser wd9uindo: 

Item Descrição Local de Execuiçu 	Vu1tir Orçado 

1 

Perfuração de poço artesiano. com  
pruraçk) Millima de 120m, imW11d0 
materiais para perfuraçao maquinario e 

pCNMaL 

Localidade de 
Suriicucu niurcipto 

de Alto Alcgre. 
Rorai ina 

R$ 15OOOO 

[—Setor Reuisilant4i: Eritrw de PnijeLi 	 
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Indicaço Io membro da equipa de ~amento e se nárIo o ripriávc1 
Firnço - 	 Nome 	 CP1 

Presiden(c da 	FILIPE GEL.ELETE BANDEIRA 
F.iipe ____ ANTUNES  - 

Minibro da 	TALLES RODRIGO SILVA 
F-4uirc  	ARA1)JO LUZ 

Boa VistaíRR, 22 de fevereiro de 2023 

àNDFILIPE GELELEFL[RA ANTUNES - TC 

Ch Escritário de P'o 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

W BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1! Cia Esp E Cnat/1 967) 

BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR 

PROJETO BÁSICO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01a023  

1.0, (MkIET() 
1.1. Contratação de empresa especializada na p.etiço de serviço iorniirn ck cngenharia de 
perfuraçào de poço artesianD no território indígena Yrnomani, município de ALO AIqre. 
Roraima, incluso os maerai. equipwientos t m& de obra, conniic cspecficações e 
condições estabelecidas neste instrumento. 
12. () serviçi a ser contraiado segue a esnecificaço conforme tabela abaixo 

Item Decriço Lfic1 de ExeuçI9 VakrOrçdo  

ns 	s oo' 

Pertuaço de poço artesiano, com 
perfuraçào mJnima de 1201r4 itwhiind&i 
materiais para perfuraço, maqwnno e 

pessoal. 

L.cai.[dade de 
Surucucu., município 

de Alio Alegre, 
Rorma. 

1.0 objeto cia Dispensa de Licitiiço ttin e natureza de crviço comum de enge]±aria. 
14 A c-oritrataço adoutrá corno regime de execução de ~itada por prc'ça global, 
13. O contrato (ei-d vigàicia de 180 (ceato e oitenta) dias, no sendo prurmgd na í1yrnIa do 
rL 24. 1 V, dfi Lc ri" 8ô66/93. 

l.& O prazo de exectiço é de 60 (sessenta) dias após a nota de empenho e por ordem de 
serviço. 

2. JUSTIFICATIVA E ()HJETEVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A justificatia c ohji-Liu da cunliaLaç-Io encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Projeto Básico. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizadas em tópico eapccfflco 
do Estudo Técnico Preliminar. apndicc deste Projeto Lkiico. 

KÇKQ 	1MÇI oUço wJ 

4.. Tt- &UryWa comum i.e eu vxtna. se," d4wi00 exei.Uúva de mão te obra., a 

coniratado mediante DispezL de Lietaçü+ conïonc o enc1wi&atrieflLo no axt 74, ï'i. a 

rio 8&i6'. 



"TV n'os caos k emergéstcw ou 
prhika. quanki çcr1racfrri!;ada te 
ati?nnfltO de sih'açõo que pciss 
prejuízo ou cwNprn?wkF a segurança & T-°'-'-1  
obrar, w-iiçt. ezsa,ienl1s e ot.#nos bens, 
pziblícos ou part cuIare& e some!e paro os bems 
wces4ros ao atndIsienxo do siwtIço ergencid 
ou CCIWJ!?iWsa e paro ãS parcelas & obras e ierviços 
que possam ser cmc4ddas no prazo rnxnro d£ 180 
(ceatrJ e oftenfa) dias coisecutivos e in:errupto.s, 
contados da ocornncw da erergê,wia ou 
cafar'zidade, vedada a prorrogação dos respc/(ws 
çonIrÜIos ! 

42.. O serviço a ser con!ratado enquadra-se nos pressupostos do Decreto n 9i07. de 21 de 
setewhr de 201, não e wn5tituindo em quaisquer das ativi6,1es previsla o an, 3 do 
itudidn decreto. 
4.3.. A prestação do serviço não gera vínculo enipregaiício entre os empregados da Contratada e 
a Admiaisu'aço, vedando-sc qualquer relação cntrc etcs que caracterize pessoalídade e 
subordinação di rea. 

S. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5J1 Alm dós tópicos previstos no Estudo 1CflECO Preliminar, a Contratada deverá apresentar 
dcwaça quc icm pleno conhceirncno das condições necessárias para a prestação do serviço 
corno requisito para celebração do contrato. 

6. CRITÉRiOS DE SUTENTABIL1DAIW 
.. É. Ciirios e pràtics dc suster.tabiUdade 

6.1.1. Nos te-unos cios artigos 30  e 10° da Rohça COAMA n 4V'. de 05:072002. 
CONTRATADA krá prodenciar a de*maço inbieiflaEmente adequada dos edu do 
cnstruçàc civiL arigináriom de ctitaç&. obcdccndo, no qiw couber, aos scuinces ptocedimentu 
6.1.2.Utilização de materiais que sejam reçic1dos. reutilizados e hiodegreis, e que 
reduum a neçessidade de rnanuterIçAo 
6.1.3. Oh'açLo daii diretrizes, critérios e prócedirricrtioa ncecssàrios para a eestAo do 
residuos da eonstruça civil esac1cidos na R.eso Iuço n1  307. de 05/07(2002. do Conselho 
Nacior1 de Miü Ambiente - CONAMA e ln.tiuçu Normativa SL.TI/MPX n 01 de 
19e,01,2010- 
6.1.4. 
9'IH/20lO.

6.L4. Priorizaço cio etnpio de n o-dc-obra. m.aieriais. tecnologias e Matérias-párnaç L1c 

origem Ioc.uI para cx.ciiço do serviço. 

1. DA VISTORIA 
71. Para a correta exeeuço+  a coniz-atMt podriX realizar nu.i no a vislQria ras intalçs do 
local de execução do serviço, acompanhado por servidor designado para esse um devendo o 

endarnenio ser ríc?twkLIo previanieme com LI CIa E F'qp Mm do 1Y' EC 
7.2. O prazo para visoriainiciar-se- no dia àdI s.gunte ao Ia publicação da Dina de 
Licitação no DOU e se esten&rá aLé o quinto dia iti1 após a publicaçào- 

?-ata a stora a ConiraUda, 'v o scu ycccnaite taL ÜeNoerâ et 	anvn 
dcott'icado.. apr.C.9LfilamodOcuniemo & Laentidaãe dvl e dufltLO expc4i& Pela U1PTtS 

,comprova-rido --siia habil dação para a teaIizçí da vistoria 



V. Por oe.isií diii vistOria, a cntraiada. ou ao Seu rftentante JegaE pockra ser 
ROM pcn-drive" ou outra Forma compatseI de reprodLiç&,, contendo as informaçõc 
ao objeio da licitação, para que a empre-sa tenha condições de bem executar o objeto. 
7.4. A não realização da vistoria no podetá emb&ai poterorees alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos local da pre-açu do 
serviço, devendo a contratada assumir os ônus dos s=íços decorrentes, 
7.S. A Contratada deverá declarar que tomou coniiecirnenuo de todas as iníoinaç.es  e da 
condições locais para o cumpiimcrno das obrigações objeto da Liei1aço 
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MODELO DE EXECUÇÃO 00 OBJETO 
8.1. A execuçâo do objeto seguirá a.seguintc dJ1'Ni; 

8.1.1. Após assinatura do Contrato, será emitida urna Ordem de Serviço (O Sv) para o objeto. 
8.1.2, Aos o recebimento da Ordem de Serviço, a contratada eutrar4 em contato pelo tcicfo[)c 

4009-9900, nos horários de Segunda à Quinta das 9h30 às 1 1h r da 13h30 às 16h30. e na 
sexta,  das 9h As 11h30. com  o fiscal do contraro e a4,,endarã a data da mobilização da equipe 
8.13. A mobilização da equipe deve ocorrcr na prazo mimo de 7 dias uteis a eorn.w do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
8.1.4. Executar o serviço de acordo com o com o prazo dcerminado conforme c.c Projco 
Básico e seus anos; 
&1.5 Para elaboração c entrega do serviço a contratada r& dver u apesax o 
estipulado, conforme este Projeto Básico e scusanexos 
&1+6+ A coniminda devei- atender todas as demandas da 61  BEC para a eXeItLtÇãO do seriçu, 
que será solicitado mediante a emissão de oi-derti de sei-viço (OS.). 
8.1.7. O local de execução do serviço será conforme a 1)S1  emitida, 
841.84 Os scrvços realizados que impliquem em ônus extra para o 61  BEC. e que não iciffiam 
sido autorizados e aprovados previamente pelo fiscal do comrato, teMo sua execução 
desconsiderados para fins de pagamento. não cabendo à CONTRATADA qualquer aJeaçu 
em LCJflLTTJÚ. 

841.9. Caw a CONTRATADA Ncrifique que não poderá cumprir os prazos determinados. 
de'verã solicitar á F1SCAUZAÇÃO o trabalho cm finais de semana, em todos os casas sem 
ônus para a CONTRATANTE, isto é, a expensas da CONTRATADA que, poderá, tmithm, 
pala flus de se adequar aqueLe emnograma, aumcniar o Tiárncro de equipes nos 5Cl-4içS 
ctltico.s.. 
841.10. NÃO SERÃO AUTORIZADOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇO 
SEM QUE ESTEJA REGISTRADO EM ATA DE RE.ti1iÃ0 ASSINADA PELO FISCAL 
DO CONTRATO E PELO ORDENADOR DE DESPESAS. 
841.11. Todos os serviços deverão ser e,tecui.tados oníorme Normas T5vriicas da ABNT. 
841.11. A FISCALJZAÇAO poderá ai.ttorizar o emprego de inaicriais ou equipamentos que 
apresentem a mesma qualidade técnica, deernpcnhcrn idêntica fwiço construtiva e as 
mesmas especificaçe'es exigidas dos materiais ou equiparneruos especiflcados. Ou sja, o 
rnalcrial ou equipamento devera ser anãlogo ou equivalente totalmente ao originalmente 
especificado. Analogia total ou cquivalncia. Porém, a FISCALIL.AÇAO poderá exigir de 
qLwIquer material empregado no scrvço o "Certificado de Conformidade", expedido pelo 
1N%WUU) e o teste ou ensaio normaLzaiio pcia AI314T. 
841.13. Qualquer paralisa10 deve ier comunicada de imediato ao Fiscal de CiM1LralO assim 
como SPR=tados api=tados os motivos por eserito. 
Lii 4. Caberá no FISCAL DO CONTRATO apruar a emisso da Nota Fiscal para 
pawrcn%u. bem como o rce-ebiLmento do relatório, 



8.2. Quanto à SEGURANÇA IX) IRA ALHO 
8.2.1. È de responsabilidade da contratada seguir Lódew iLí Nonna Regulador-as 
segurança do irabaiho: N.R O t a NR 36- 
8.2.2. É de r pnsahitds1' da CONTRATADA rnan!er no 1aI do smiço com 
medLcamenios básicos de primeiros semxrros. 
8.2.. É também de responsabilidade da CONTRATADA manter a hiick-i das inkiçucs no 
local dos serviços. 
&24. A CONTRATADA deve.rá dispor de todos os meios necessários para que a scgurança 
de seus Iincionários seja mntida, bem como de quaisquei rsetrve ria & onde serão 
executados os trabalhos. 

A CONTRATADA deverá obedecer w prcsrho rbas Normas do Ministio do 
Trabalho pertinente aos serviços a serem executad. 
8.26. Fquipincrnos de Procço Individual - EPI: strá obrigatório pera tõdc» o criolvidci 
com os trabalhos a erern exe'cutados, conforme a =posição ao fisco e de acordo com o 
presc.rito na Nonïias do Ministério do Trabalho. 
8.27. O EPI básico para iodos os ~ári-os será botina de couro, capaccie e unifonne d' 
irabalho. Será tcrrninanLemcntc proibida a pe.rinnneia de qualquer operário dcscalço. us9Jido 
chinek de dedo, sem uni forme ou semi capacete no local da prestçlo -dos serviço.q' 
8.2.8. Todos o oper -ios dcver» estar trajados com iiriifoi-rne da empresa. bem como 
adequadunente identificado 
8.2.9. O fornrcimerto, inaflutenço e reposição dos uniformes e dos EPI é de obngaço da 
CONTRATADA. 
&2.10. Os EPIs e unikr-mcs dc trabalho deverão eslar em perfeito estadc, de cc1nNcraçAo e 
LISO. 

8.2.11. Ordem e Limpeza; o IvcaJ dos trabalhos deverá ser mantido limpo, orgnniiado, 
desimpedido e com suas vias de circuIaçi livres, 
8.2.12. Peri1idadcs o dcscimpvrimento dts exjncas dc Segurança e Medicina do Trabalho 
será penalizado na forma da lei, 
82.13. Em siLua&s dc grave e iminenle risco. a FISCAlIZAÇÃO pcxlcra paralisar os 
!.iC:riÇO5 total ou parcialmenta siri contudo, deixar de ser contado o prazo de execuçà0 dos 
.crvi ços. 
8.2.14. Seria exigido o Íkl cwtprmntu das Normas R.egulaiiierdoms do Ministério do 
Trabalho r que diz respeito à Medicina e Segurança do Trabalho. 

9. MATFRIAIS A SEREM 1)I$POí1BILIZADOS 
9.1. Para a perfeita cxecuço doâ serviços, a Contratada deverá disponibilizar iodos os 
rnteriais. equipamernos, ferrinentas e urensiLios necessários à execução do objeto, 
obedecendo as nOITIIaS 

9.2 A utilização dos materiais e fará sornciitc após a respectiva L1pro\raço par parc da 
FISCALLZAÇÂO que a seu critério e em rnzo de cõiihcvimcnto técnico, experiência e bom 
scnso. poderào purtii-los ei1-tprc que forem ju1dos em desucordo colo as camcierfsticas de 
condição de uso ou com as Normas Técnicas Brasileiras: 
9.3. Serã de re ottahi1tk de CONTRATADA a realizaçU dos ensaios e lesLc necessários 
i verificação da perfeita observância das peciticaç3es. tio que se referirem aos maieriais a 
serem empregados, no local dos scriço, dc contrrriidade com as exigências e rcomcndaçcs 
das Normas Brasdciras vou dc acordo cm sIicitaçio da FISCALIZAÇÃO- 
9.4. Os maicriala cspcci±1cds podcro ser gubstitu.idos, medi-anie cnuhá Prévia 
FISCALIZAÇÃO, por outro eqi4valcntc tcnico,, desde que possuam a. 	iiints condições de 
equivalência técnico em reIaço ao substituído: quatidade reconhecida ou ttada. equivai&cia 



teciiiça (ipo íwiçío. resi5t~wa, ccda c prcscntaçâo) c mcma ordem d 
prcço 

III iNFORMAÇIS RELEVANTES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
10.1. A gestão do contrato será realizada por um fiscal designado em Boletim lruet-no da 
AdmiuLstraçào. A comunicação entre Conirarante e Contratada será realizada por interrndiu 
desse fiscal. O fiscal acompanhará o serviço e, entre oulrs, ralbará as mextições daquilo que 
for excuw4o. 
10.2. A execução dos ser.rjços conirawais será iníciada, a conrar da data definida na ORDFJI 
DE SERVIÇO, qi.ic será emitido pela C' BEC Todas as eapas dos serviços, deverão se 
conciudas dentro do prazo estipulado fleie P'i-cijeci Básco e seus arexos. 
10.3. Os critérios de medição e pagamento, devem ser ex cuÉados com base nos parâmetros a 

egLIir c±iekçidci; 
10.31. O 5&viçlo ser Medido e pago conforme rneirageríVexecução de perfuração e 
preservaço de poços a1esiaiis, esaido a mesma registrada cm Laudo do 	riço com 
reguo t~ofio acnpiihdo da (ART) do ~riável tecnico. 
10.31. Serão medidos os serviços EXECUTADOS, n3 integra, de acordo com ci respectivo 
itern. Quaisquer outras garantias dou comprovações de quc o serviço erti executado NÃO 
servirão de wEsidio páro mcdiço de etapas de serviço 

10.4. O procedimento para entrado da nora deve seguir a rigorosa sequêncita abaixo: 
10.4414 Solicitação de emissão de nota ao FISCAL DO CONTRATO. A mcdiçào é sempre 
realizada TxIo fiscal do contrato: 

10.5. A CONTRATADA env'=  ao FISCAL IX) CONTRATO, O RELATÓRIO DE 
MEDIÇÃO com fotos (ames, durante e depos) do serviço a ser pago, será um relatório para cada 
rncdiço. 
14 	 jIba&c condiç 	para resci são contratual, devidamente jusifirícalas e os 
respeclivos procodimcros para aplicação seguirão as di etiiis ahirdads no item SANÇÕES 
A [)M [ JSTRATiVAS deste Projeto Bsiço 

li. OBRIGAÇÕES DA CONTRAIANTE 
11.1. igir o cumprimento de todas as obriaçs assumidas pela Contratada. de acordo com as 
cláusulas couitrtuais e o termo de sua proposta; 
11.2. Exercer o icompanhanieno e a tisa1ização dos 5criços. por servÃortz, 'epcciahnente 
designados, anotando em ritm próprio as falhas detectadas, indicando dia, ms e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os aporiaminuo à 
sridadc cornpeterie para as prov idõncias cabweis; 
113. Notificar a Contratada por escT.tO da oconitz-la de eventuais imperfeições falhas ou 
irregularidades constatadas no cio da ceeuç.ão dos serviços, findn pnwxi para a sua 
correção. ecrtiiicando-se de que as so1ucs por cia propostas sejam as mais kqudai; 
1 L4. Pagar A ContTaWa o valor rcsu Itante da prestaçâo do serviço. conforme cronorama fisico- 

1 1.& Efruar as ret'rnocS tributárias devidas sobre o valor da faiur4i de erviças da Cornracada, 
cm conformidade com o Anexo XL Icem 6 tia ÍN SEGESfliP n' 512017. 
114. No pratiur to s de incrndi. mi admnro da C.oritratadci, mis como; 

114.1. Exorcer o poder de mando sobre os cmprcgados da Contraiad& dcvnd rertarsc 
Ornentc c's prepostos ou rcsporisavch por ebi indicado, exceto qii2rdo o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos srvos de recepção e apoio au 
Usuário, 
1142. L)irei.lonar a com aço de pes.-oas para trabalhar nas empresas Contratada; 



116.3 Promover ou a'eiar o dcsio de fiuiçõs dos trabalhadores da Contrata 
utilização destes ciii atividades disLinh2s daquelas previstas no objeto da contra 
relação à função especifica para a qual o trabalhador foi rntr*t*io; 
11.I.6.4 Considerar os traba1hadore, da Contratada corno colaborado" eerauai,i do prtprici 
órgão ou entidade res'ponáv.e1 pela. contrataço, especiaimene paza efeito de ccncesi çt 
diárias e passagens. 

11.7. Forne*.r por escrito as infbmaçces necessárias para o deemio[vimeniu doi r•ço 
objeto do contrato; 
11.. Realizar avaliações perkdica da qualidade dos sen.'iço, apá seu reaebimeiiic 
11.9. Cientificar o àrgi de relvesentuoujLIdiçiaI da Advocacia-Geral da Unido pata adoçàu Wis 
medidas cabiveis quando do desctzrnprLmeiito das obr çies pela Conrrabd 
ii.iO. Fiscalizar o cumpdmento dos requisites legais quando a contratada- houver beneficiado 
dnprefernc[aebe1ecida pelo arL 3° § S', da Lei a 8~. de 1991 
11.11, Assegurar que u .anibLeite de trabalho, i*c1uie 	us equipamentos e in.5iaLaç.cs, 
apreseiiIem condições adc1uadns ao umprimento, piela contratada, das nomus de segL&r.lnça 
saúde no trabalho. quando o servi-o for executado em suas deperdéncias, ou em Local por eki 
designado, 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12-1. Executar os srviços conforme espcciflcaçi3es deste Projeto Básico e de sua proposta, com 
a aloctiço dos emprtgados ncsrios ao perfeito cumpimenti 	cláusulas çonti-ati.iais. 
arn dc ft'rncccr c utilizar os materiais e eçi.dparnentos. férrâmenLUS - utcnilio necessrios1  
12.2. Reparar. corrigir.. rcmover ou suhsiituir, às sras epesas no total ou em parte, no prazo 
rido pelo riscal do conwato, os serviços efetuadoa em que se verificarem vícios. defeitos ou 
incorreiôe resultantes da execução ou dos rriaWriais empregados 
12.3. k pLnrhi]i74r-c pelos vícios e darbos decorrentes da e'.ecuç, do objeto, de acordo 
-com os artigos 14 e 17 a 27, do CódLo de 	do Corisurnklor(Lei n 	de 19O), 
Iicando ti Contratanic autorizada a destontar da garantia prestada, caso exigida, ou dm 
pagamentos devidos à Cintraiadi. a valor corresponde.me aos danos soírido; 

12.3.1+ A responsabilidade de que IrtLu o subitcm anterior inclui a reparação por iodo e 
qualquer dano causado à União ou u entidade fcdcral. devendo, em qualquer caso, a 
contratada rsa.-cir imediatamente a Ad niiisraçk em sua integralidade; 

12.4. Utilizar empregados habituados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
executados, em ixnil'omniidadc com as nouii4s tr U emiinaçes ciii vigor,  
12.5. Vedar a utilização, na execução dos servi^ de empregado que seja familiar de agente  
pib1ieu ocupante de cargo em coluissio ou função de ~fianÇa no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7' do t)eçreto n 7203. de 2010 
I26+ Quando não for possiver o verificação da regularidade no Sistinia de Caclastrn de 
Fornccedorcs - SICAF. a empresa canIitada deverá entregar iici setar responsável pela 
fiscalização do contrato, alé o dia inala do rriés sejJLIinie ao d* pretaçIo dos serviços, os 
seguirncs documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos 1rbuLos kderais cá Divida Ativa da União,: 3 ierr{d5es que comprovem a 
reii1ridaik perante .is Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicilio ou sede do 

ttriitado; 4 Ci.rrkLac de Regularidade do ILï1 - CItY; e 5) Certidão Ncgati.a de Dhito 
Trabalhistas - CNDT, eontbrrne nitneEi "c do item 10-2 do Mç'o VIII-B cia IN SEGF.SiMP ii-
52017: 
12.7. R 	nbilizar-sc pelo cunlpriincnto das obrigações previstas em Acordo Convenção- 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes cLai categorias abrariâm 	ceni-ato. por 



todas as ObrigaçZes ialhiu'i, mátils, prvid n*ias, tiibL14rie c a- Uernai 
1egilaç& espedcu. cuja iudimpLnci a niii Imnsfem a rcsçuns*hiJidak à Coritrtan 	- 

12..7..L A Admin raç& 	ii c ti Pública u 	vincula 	di osiç 	cuLidas m Aurdc. 
Disdios ou Convençóes Colletívas que tratem de pagamento de paticipso do 
trabalhadores nos luems ou resultados da cm~ contratada, dc mai&ia não trabalhista, ou 
que estabeleçam direitos não pmvis em ici, Às corno valows ou índices obrigatórios dc 
encargos sociais ou previdenciArio, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. 

12.8. Comunicar ao Fiscal 4o contrato, no prazo dc 24 (vime e qu~ horas, qualquer 
ocorrénda anormal ou acidente que se verifique no local dos ser',4çcs. 
12.9. Aeixrar aos seus trabalhadores ambiente de rrabalho1  inclusive equipamentos e 
inslalaçãcs, em condiçóes adequadas ao cumprimento d&ç normas de saúde. jLLT$flÇtt e bem-

tar rio trabalho; 
12.10. ?restar iodo esclarecimento ou intbrmaço siiciiiida pela Coniratantc ou por seus  
prcposLos. garantindo4hes o acesso, a qualquer lempo. ao local dos trabalhos. bem corno aos 
documentos relativos à ccecução do enipreendimerto. 
1211. Patalr, por determinação da Contratante, qualquer aiividde que não esteja cndo 
cxcutada de acordo com a boa téerika úu que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
detemeiro& 
12.12. Prornovcr a guarda, manutenção e vigilãncia de materiais fermmentas, e rido o que for 
necessário ã eecIJçJk1  dos serviço, durante a vgnciu do contrato. 
12.13. Prmvcr a organização técnica e administrativa dos smiços. de modo a conduzi-loa 
eficaz e eficientemente. de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Proj elo Básico, no prsio determinado. 
I214 Conduzir os trabalhos com ttdtii ibsei-váncia às normas da legislação pertinenLe, 
cumprindo as detiimiriaç5cs dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores cmdiçes de segurança, higiene e disciplina. 
12.15. SuL,metcr prcviamcrnc, por escrito. ã Contratante pait análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam àscdficaçcs do meinoriaJ des.c.ritivu. 
12.lb. Não prrmnitir a utilização dc qualquer trabalho k menor dc dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendi# pura os matares de quatorze anos nem pej-rniiir a utilização do trabalho 
do menor dc dezoito anos em Lrs.balho noturno, perigoso ou inaJubre; 
12.17. Manter durante toda a wigéncia do contrata, cm compatibilidade com. ou obrigaôes 
assuntid, ki'dat as condições de habílítaçáo e qual ilicação exígidas na licitação: 
t2.I. Cumprir, durante iodo o penado de execução d>~trato, a reserva de cargos prevista 
em lei p4rti pessoa -uni deflciència ou para iabílitado da Previdência Social. bem como as 
regras de acessibilidade prwistas no legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência "Iabelecida pela Lei n"  13.146, de 201. 
12.19 Guardar sigilo sobre todas as in1rmaçãe obtidas cm decorrencia do cumprimento do 

1220+ Arcar com o ónus decorrente dc eventual equívoco no dimcnsioname7lto dos 
quantitativos dc sua proposta, inclusive quanto aos rusios variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incermcs. Uii como os vaiores providos com o quantitativo de vale LTa1spor1e devendo 
complemciitii-los. caso o previsto intcia[mcntc cila SUB proposta não seja stifaLÓriO para o 
alerbdinlento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrobados nos 
iricisos do § 1 do iirt. 57 da Lei n' 9666, de 1993,  
12.21 Cumprir. iWin dos postulados legais vigentes de âmbito tieral. stacIuaJ ou municipal. 
as normas de segurança da Contralante; 



12.21. Prestar os serviços dentro dos p iero e rotiIas estabelecidos. ibmc 
rnaerias. equipamentos e Ulemílilus cm Li~t~ qualidade c cnoIoi adequa' 
obstrància 

 

	

ás 	endaç 	iieiia pchi ha técnica, normas e legislação; 
1223. Assegurar à CONTRATANTE,. em contbrnikIak com o preto no subiuni 6. 1, 'a e 
"W", do Ar,cxo \TI - F da Instrução Normativa SEGES"MP n" 5, de 25/051201 7 

2423.1. O direito de propriedade íntclecival dos produtos deserwo[idos, ind asive sobre as 
evenLuais adeqiiaç 	aí iiaçôe que vierem a serrealizadas, logo após o receL'irnenso de 
cada parcela. de forma permanente, prmiIindo ContraLante diLdbuir. alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações-,  
12..23.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas específicaçes tëcnca, d41 
documentação produzida e 	êiiere. e de ido os demais produtos gerados na ececuçki 
do conrato, inclusive aqueles prüduzidcs por teroeiros sbeontrtdo.. ficando pro1bida a 
sua uiilizaço sem que c'dsta autorização expressa da Contratante, sob pena de mult& som 
prejutzo das saíiçAes civis e penai .ihveis; 

12.24. Realizar a transição contratual ee,rn tranOcrUcia dc çoahcdxncnto, tecnologia e técnicas 
empregadas.. sem perda de informações. podendo exigir. iniu.ivc1 a capacitaç.ão dos técnicos 
da contratante ou da nova empresa qie corifin=iin execução tkn serviçws. 
1225. Manter os emprogados empregados rios horários prcdctcnii.inados pela Contratante; 
I226. Apresentar os empregado d dareiic identificados por meio de crachá: 
12.27. Apresentar à Coniratante, qwÃridõ for o caso, a relação nominal dos empregados qu 
adcnLrir& no Órgão pala a execução do s'erviço 
122i Observar os preceitos da legislação %-o8r a Jorna-Lia de trabalho, conforme a cateora 
profissional; 
12-29. Aprcseiitar, quando solicitado pela Administração, arestado de antecedentes criminais e 
distrihuço cível de toda a rrio de obra oferecida para atuar nas inatalaçôes do órgk 
11.30. Mender às so1icitaões da Contrmorne quarno á subsriiiiiçai dos 'mpreacIos alocados. 
rio prazo Fixa&ê pela fiscalização do contrato, nos co.cs em que ficar constatado 
desx=aprimento das ~gações relativas á execução do seniço. 
12.31. Instruir si.-LLs empregados quanto à necei4ade de acatar as Noríno lemas cia 
Cofl:ratantc; 
1232. Instruir seus empregados a respeito das athidades ascrem desempenhadas, alearKk-
a riso execuLu-crn atividades nAo abrangidas pelo contrato. devendo a Contratada rh*tu' A 
Contratante toda e qualquer ocorr'nca ~c sentido, a tini de evitar desvio de ftrnção; 
1233. Manter preposto aceito pela Coniraiante nos horrios e locais de prestação de serviço 
piara representá-la na execuo do contrato com c-apidadc para tomar decisões compatíveis 
com Os comprornisswassunuido 
12.34. Enstruir os scwj crnprgsdos, qaan.to à picveriço de incêndios nas áreas do Contratante; 
12.35. Adotar as provi.dnci.as  e prcauçÔe neceáias, inclusive consulta tio.q rspev1ivos 

se necessário for, a fim de que nAo çenharn a ser danificadas as ndes hJdrossai;árias 
ciàriças e dc comunicação. 
12.36. Providenciar junto ao CKEA clou no CAU-BR as Anotações e Registros de 
Re%punsabili~o Técnica referentes ao objeto do watrau3 e especialidades pertinentes. nos 
lermos das normas pertine*es (Lois ns. 64977 e 12.37g.'2010): 
12.7 Obaerjenw Pos Órg~ competentes, .LunftlmjC o caso, as Iíc.enças necessárias e demais 
documentos e nutorza.çcs cxigvcis, na forma da legislação aplicável; 
1238. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro prepiosto 

	

rcscinsáveL a 	 L3r 	 do 	tC LiÕ, t&S COiro. nUffLrQ de 

e 0,q1i1P2MCM Ç~õCS de ilrábalho. conçôcs ntcol1. w~ 



executados, registro de ocorrãncias e outros fatos re1xjoit~ bem como os c 
Fiscalização e situação das atvkla4es em, rcLaçk ao cimilograrria previsto. 
12.39. Refazer. às sia epcii. o 	b1bo5 cxcvutados cm desacordo com o esta&kcu,  
insrumento oontratuI. ieste Prnjõ ].sko c 	ApCndices, bem como substituir aqucks 
reA1iz4os c'rn mnais defeituosos ou com vicio de cors1ruço, Pelo prazci dc 05 (cinco) 
anos, contado da data dc emis. do Tcrno de Recebimento Definitivo. 
12.40. Utilizar somente matiria-pçim4 florcst] procedente, nos termos do artigo 11 do Dtcrito 
nD 5.975. de 2006, de; a) manejo tioresial. reai'itao por meio de Plano de Mane-o Florestal 
Sistentd - PMFS devidamente aprovado pelo ôrAo colnpeetue do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) suprcsso da vegetação natural, dcidamente aitorad,a pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA: () flørc!uis plantadas; 
e (II) otitr5 fbnic de biomassa florestal.ddinidas em normas epeic is do óro srnhicnal 
competente. 
12.41. Cm,-(» -  a procdência Legal dos pnxlutos ou utibprodutos florestais uti1izdos em 
cada etapa da execuçáN vontratuai, nos termos do artigo 4. inciso IX, da lnsínçLu Normativa 
SL.Tl,'MP n1  1, de 19D1/2010. par oc 	oda re.sxx:tiva medição. mediante .L aprescrít4ção dos 
squintcs documentos. eon.füruie o casci; 

12.41.1. Cópias autenticadas das notas, fiscais de aCILLiSiÇO do. P11~05 OU LLhpT4)dLIIos 
florestais: 
12.41.2. Cópia ihs Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produios 
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Potudoi-as ou 11flhiia&irai de Recursos Ambienisis - CTF. mantido pelo IBAMA, quando 
tal inscrição for obriwi-ia, ieompnhados dos respectivos Ce'tiik.dos de Regularidade 
válidos, conforme artigo 17 inciso II. da Lei n 6938, de FI. e instrução NormaLiVa 
MAMA 05, de 15f03'2Ol4 e Ieis1ação corre]ata; 
1241.3. Docunlen[o de Origem Florestal - DOF, in.tiiido pela Portaria nI,  253, de 
lR/0S'2006. do Ministério do Meio Ambicnie, e Instrução Normativa ]BANIA n 21, de 

quando se tratar de produtos ou sibproduios florestais de origem rntLivu cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de la] Ikeiiça obrigatória. 
11414. Caso os produtos ou subprodutos t1orerais utilizados na execuço contintual 
tenuiam origem em Estado que possua doeumciato de controle próprio, a CON tRATADA 
dcvcr apresentá-lo, em omp]ementaço ao DOF. a fim de dmontrar a regularidade do 
rranportc e arnlaienarneltlo nos [imices do terriirio CsLdual. 

12.42. Oserar as diretrizes, critérios e procedimentos para a Ostão dos residuos da 
CunNIruço civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/0712002, om a. alterações 
posteriores. do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. conforme artigo 4. 0 20 

- da lrisrução Normatha SLTVMF n°  h dc 1 90l/2() rtos scuiiitc tcrrnos: 
12.42.1. O gcrridamemo dos. 	duo originários da contrauição dcvcrá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de (erenciarncnto de Residuos 
da Consmi00 Civ], ou do Projeco de Ciei-ençigmento de Resíduos da Cuntruç&i Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso 
12.42.2.os termos dos artigos 30  e L0' da ResoIuç10 CONAMA n2  307, de 05,97"2002. 

CONTRAI AL) deverá. providencia, a dcstina4o aribicntalrnntc adequada dos resíduos 
da construção eivit onigin4nios de ç~tratação,obedecendo, LO qtic couber. aos scuitc 
prctdimenios 

Residuos Classe A Crmtilízàveis ou recicláveis coi-rio agregados): dc'verüo ser 
reutilizado ou rmicWon na foiiiia de agregados. ou encaminhados a aterros de resíduos 
dase A de rescrvaço de material Para usos futuros, 



II) Riduús Case H (ncicJeii pirn outras 4eiinaç4es: deerAo r 
rtxic1a&i ou encaminhador. i árcas de 4rmzcna1-ricrno temporiário, scrido d 
fflCKlú aJJerrniLiI H.,wa uÉiIiçao ou rct.i1iigcrn fuiur; 
IIi Resíduür. Classe C (para os quais no foram Jesnvohidas i~lugías ou aplicações 
eirornicamente viáveis que pem1iam a sua recic1e/iuperaç1o) deverão ser 
armazeriatios, 

 
transporiadçz c dc5Éindos cm coaforrriidadc com as normas técnicas 

específicas, 
IV] R.siduos Classe E) 	goos4  certtaminidos oi.i prejudiciais à saúde),  deverão ser 
armazenados, transpQltado, remWÍzados e des~os em confonnidsdc com as rkorrna5 
L&iCui específica s- 

12.42.3. Em nenhuma hipótese a Contratd poderá dispor os residuos originários da 
contrntaço em aterros de resíduos sólidos urbario., áreas de 1Nta fira', ençosta. corpos  
dáU LIiL. Itites vasns,e áreas protegidas por Lci. bem como em áreas no 1icencil: 
12.42.4. Para fins de 1scaiza.ço do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gcrcniumcno dc Rcsduos da Construção CkiL ou do Projeui de Gereníciamcnto de 
Residuos da Construção Civil, coritbtme o 	a on[raIada comprovará, sob pena de 
multa, que Lodos os residuos rtrnoidos estão acompanhados de Controle de iriwpone de 
Residuos. em con&wrmidAdo com, as normas da Agência Brasikira de Normas Técnico - 
ABNL ABNT NBR iis. 15.112, 15,113, 15114. 15.115c 15i16,de2Ü()4. 

1243 Observar as se.0 ntes dircuizes de eariIer ambicriial: 
12.431. Qualquer instalação, eqifipamerEto ou processo, sib.isdo ciii local fixos  que I ibcre ou 
emita matéria para a atmosfera, por cmi5so pOnLUai ou iiiiia, ULiliido ria execução 
contratual. deverá rcspcitar os limites m44ximos de emksc de poLucnies adirilcidos na 
RcsoIuço CONAMA nc 382. de 2611212006, e 1ei1açocorrelata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte; 
12.43.2. Na execução contmtuaL conforme o iaso, É, emissão de  ruidos no podcri 

os nivcis considerados uceiLves pela Norma NBR- 10.151 - A'iaço do Ruido 
cm Áreas F-Eubiiada vindo o conforto da iionunidadc.. da Asxdaço Bíai1eira de Normas 
Teinica - ABNT. ou aqueles estabeIecdos na NBR- 10.152 - Niveis de RLlido para oiiforto 
acústico. d Aociiiç.ao Brasileira de Ntn-iijs Técnicas - ARNT.. flOs termos da Reohiçk 
CONAMA n 01, de 08?'03I), c [egislação corre]~ 
12.43.3. Noi termos do ailtgu 4°, § 3 da ItL'.WUÇãO Normativa SLTI/MP n 1. de 
19.012010. deverão ser utiIíados na execução contratuaL agregados rcciclados, sempre 
que existír a oíerta de tais materiak, capacidade de supriniento e custo inferior cm reiaçAo 
aos age.MOS naturais, inserindo-se mi planilha de formação de preços os custos 
corresoiidenus 

22.44. Responder por qualquer acidente de truhtLho na cxccuç.o dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas cm nome de Icreciros, por danos resijkaules de deíëitas ou incorreções 
dos ieniços ou Jai bens da Coraratante de seus funcionárias ou de terceiros. ainda que 
córridos em via pública junto ao serviço de encnharia, 
12.45. fteliarT  conforme o caso, por meio de laboratórios p iamenc aprovados pela 
fiscaILiaço e sob suas custas, os 1este, crisaios, exames e provas ne iárias ao controle de 
qii1idde dos materiais, ffirvíÇM e equipamento a serem aplicados nos trabalhos; 
12.46. Provideiiciar, conforme o caso as ligiçcs definitivas das mil idades prevIbLis no proleto 
(água, esoÉo, g. encri. elétrica, tckfouc, de.), bem como Luat junto ao 	o órg. 	fderaLs, 
estaduais e municipais e 	concesioniiriai de serviços públicos para a abLenço de lícençaw e 
rcgularízaçAo dos serviços e niidads concluídas (.: Habite-se, Licença AmbieniaL de 
Operaçk et c. ): 



12.47. Nos termos cia Lei 9,666 e Decreto 7.746, de acordo com o Guia nacional de 
SusLei.tei a CONTRATADA deverá atentar para o odenarnentojirdico Iiciório vera 

12.47.1 Confoirne ait 12, cia Lei 866693 
"Ari- /2 JVIS prúfrío bc2ic e 
executivos de 
rlbFa5 e sen'içir serão cnsi4&ildn 
princlpübnenre os 
seguinies req1isiioR 
i - egurwtç; 
II Fa.'ncionahdade e adequação ao !reresse 
pxhlko. 
iii 	Economia ia execução, ropiNenução e 
operação.,  
TV - Pósvihífidado de emprego de áõ-de-&ra, 
jnaieriaLç. tecnologia e matérias-prirna exiettes 
fiO IOC41 PUTI eXeC4iIÇ(o.ComenvÇão i opraçâo; 
1' 	FadlIdodi Piei execução, c.erizçc7; e 
operação, sem  
prjuFzo da di diIidude da abrci ou iio ii'iço. 
VI. Adoção das n~ iknkas. de saúde e de 
segwanço do rabo1ho adequadas. 
VII- /rnpurlo nnhienftjI 

12.47.2 (n1orrne arL 4. cio E)ccrcto 7746 
- 	São direirfres de xUmeniribílidadê, enfre 

1 - .tfrnor impaclo sabre rocarços nai.Urais como 
flora Ara ar, soto e água; 
II - Prfirêrcia para wikrtis. tecnologias e 
maséríav primas de orgrn locilr 
til - maior eficiência na uJiIfrLçâ dê rtw-srm 
~Mais corno 4grw e emergia.- 
file 

nergia.
IV - Maior geração de empregos, 
preferddnerne tom rnâa de obra local: 
- /Wjfrjr vida iiII e inenor cjsto de maneção 

do bem e da obr&; 
VI - Uso de ino'açes que reduzam a prsão 
sobre P-ecursos naturais,e 
VtÍ - 'rem ambienfal~e reg.dar das recursos 
naivraís UMizados nav benv, .sen'iços e obras. 

13. SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não e permitida a subconu-ataçàLi do serviço de perfuração e preservaçki de poço& 
tu1ci IflR. 

11yil.Àç3O SUATIN 
143. i mMV a 	o ou IUCIl~aÇão a,&conrataÕii conLr[L ciza 

desde que  sei" oberw-1° 	
nova pessoa  jurklica totOs 	requisitos d  

exigidos na Iic!taçftO uri.ina] wjam mantd.a as derniis iáusu e IcHldiç&s de 
ttra'iO. n 



hja prejuiio a execL4o .10 objeto patuado c hija a nnuõnc-ia expressa da Adnii 
ceminuidade do 

5. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
1.1. A fiscalização do contrato, ao veríficar que houve Sli1*llrflnikrnarnnLú da j)i)duLj%rJ4j 

pactuada, sem perda da quaIididc nI cvuçIo do SCniÇO. dcvCrà comunicar t autoridade 
responsÁvel para que esta pmrnovt a dqimçti icnirntiiaI à produtividadc cfcivamcrnc 
realizada. respeitando-se os limiLes de alteração dos vai~ eoinratuai prevJsças no § 1 
anígí) 65 do Lei CU  8rb. de 1993. 
15.2. A contbrmidade d, ma1riaI/1çnica/cquiparnento a scr utilizado na execução dos serviços 
dcvcrá ser verificada juiitane11Le com ei dõçurnenlo da C raa1a que contenha a relação 
detaLhada dos nes.rnos de acordo com o estabelçwldo ncsRe Proj,eto Bàsiço. informando as 
rcpn1ivas quantidades e especificações t ctica!t. tais corno marca, qualidade e forma de uso, 
151 O repre~ante da Conatante devcrii promover D reistri da oãorrénciu vritkadas. 
adotando ti provd&icJas necessárias ao fiel cumprimerto das dáusu]as contratuais, conforme 
odispusto rios 	° doart. 67 da Lei tf 8.666 de 1995. 
15.4. O descumprmeniQ total o'4 parcial da obripç&s e responsabilidades assumídas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sInçc Umínistrativas, previstas neste Projeto 	icu e na 
Jcgislaço vigente. podendo culminar em rescisão conlrawaL conforme disposto nos artigos 77 
e 87 da Lei 4f 8666 de 1993. 
1. 53. AH  atividades de gestão e fiscalIzação da eetuço cvntrstual devem ser realizadas de 
foniiu pre1i.eruivtl, roincira e sistemática, podendo ser exercidas pai-  rvidtii-es, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que. no exercício dessas atribuiçôes. flqiie asceguradac 
distinção dessas atividades e, cin razão do volume de trabalho, ro comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gesta do Conit, 
1.6. A físca[-1r^ão Léçnjca dos contratos avaliará consariLemntc a ecuço do objeto 
15.7 Durante a execução do objeto,  o Lisca] técnico deverá monitorar cú~krmenic o nível 
de qunhidadc dos serviços para evitar a sua Jegcneraço, devendo intervir para requerer u 
CONTRATADA a correção • das falias, filhas e irregularidades constatadas. 
1S.8. U fhcuil tçnj deverá apresenLar io prepo!u da CONTRATADA a ava!iaçào da 
execução do objeto ou, e (r o caso, a avaliação de desempenho e qual Éciade da prstaço dos 
seniços realizade. 
15.9, Em hipótese algumac  ser admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
aval! ação de de.scmipenho e qualidade da pretaçLti dos serviços reali,nila 
15.10. A CONTRATADA poderá apreiertar jusfieaLi'a para a prestaça do serviço com 
menor nivei de conformidade, que poderaí sor aceita pelo fiscal técnico, desde que comp'oada 
a excepcionalidade da 	rrncia, rcsultante ec1 usi mcite de iitom-cs imprcis{veis e a1heos 
ao controle do presador,  
15i1. Na hipótese de comportamento contínuo de descoiifomiidade da pi uiç&i do scriço cm 
relação à qualidade exigida. bem corno quando esta ultrapassar os riiveis minimos toteláveís  
previmos nos indicadores, além dos tLtores reclutoes, devem ser aplicadas as sançks 
CONTRATADA de acorda com mis rern.s prevoW no ato convocatória. 
15.12. O tÏseaJ É&rico poderá realizar avaLiç.o diárii+ scmanal ou mensal. desde que o 
período escolffido 	 Vt 	 e 

- 	1 	d osto no Anexo 1tffl da 
Ii 1 	'\s di 	siçôes previstas nea cliwsiila LaO cciIJem o mp 
lpvitruçao NQrmatr a SIGES'MP n (5 dc 201 	i que for Pertinente à Contriau~ 

' 	' 	de 	e traia esta claiisulü n10 exclui nem 15.4. A iLSCa4i-uO 	' 	 ularidade ainda quc resukanLe CONTRATADA, iicLusjve porunc t -cero!.. por qwuqueT 



de irnpertiçôes tcnkas, vicios redbitórios, ou amprego de material inad 
qualidade inferior a, na 000rrncia desta. ro implica co=sponsabilidade da CON 
ou de scus agentes, gestores e fiscais. de eonformidida com o art. 70 cki Lei n° 8666. de 1 

16, DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURÀMENTO 
16.1 	avoliaçio do eCuÇ.O d' objem UMiJÃrá a Mcdiço do scrvlçxi prctwio de 11.Zorda oum 
a Ordem de Ser iço (OS), devendô seguê o preito neste Projek Bsioo (PE). 

17. DO RECEBIMENTO F ACEITAÇÃO DO OBJETO 
17.1. A einiss.o da Nota Fis.caITatLtra em relação a iada erapa de execução prevista É)O 

ronorama fisico-financeiro deve sar p=edida do rcccbhncnto provisório e dcfmitivo da 
respectiva ctapE, nus trnos abaixo: 

17.I.I. Au rmal de cada etipa lu exctJço conimual, conforme pc-eit.0 no Corama 
Fio.f'inancairo. r Contraada apresentará a mediç.o prévia dos serviçosexecutados ru 
pcnocki, airvs de planilha e memória de cale uiD detalhada. 
1741.2.. Urna e(4pa será considerada eíctivainenic concluída quando os serviços previstos 
para aquela itap. no Croiiograma Físico-Financeiro. eativerem executados em sua 
lotul i dde, 
17.1034 A Contratada tambrn apresentará. a cada medição, os documentos cprobaLãrio 
d. procedincia legal dos produtos a subprodutos florestais utilizados naquela ecapa da 
exeetição coturatual. quando foro caso. 

7.2. A erm-cga do serviço será de acordo com a descrição da Ordem de Serviços emitida, 

M. DÓ PAGAMENTO 
ILI. A emiso da Nota Fisca/Farura será precedida do mumbimenLO definitivo do serviço, 
conforme esie PrOJet43 flsico, 
18+2. Quando Iiourer ka parcial dos serviços. o eoriLrataffle deverá comwiicai- a empresa para 
que emita a rnnu fiscal ou fatura com o V]tir exaio dimensionado, 
1.3. O pagamento sci-ii efetuado pela Coxuraiantc riu 11rao  de 05 (cinco) dias, contados da 
liquidaço da Nota flseaLFatura. 

1831. Os pagamentos decarrwit-s de despesas cujos valores no iitrapasscm o limite de 
que uut o inciso II do ari, 24 da Lei 666. de 193, deverão ser elètuados no prazo de até .5 
(irno dias., oitados da dala da apresentaiço da Noto FieaL)Fatura+  nos ternios do art.. 5°. * 
3° da Lei r 86fP de 1993- 

18.4. A emião da Nota Fisal/Ftura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Projeto Liàrco. acompanhado da AR1 do responsável pela execução do sem- iço. 
18.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprci'aço da 
reiuinridadi íisct, constatada por meio de Consulto on-Jinc ao SJCAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao reíendo &tema, mediante consulta, aos Miffi elcirôi- icos oficiais ou à 
doeu ntaçAo nienciotiada no art. 29 da Lci n° 8.666. de 1993. 

1$5.l Constatando-se., junto ao SICAF, a situação de irregularidade do firndôr 
c4traiad, deverão ser tornadas as provídéncim previstas no do tal., 31 da instrução 
Normativa rt° 3. de 26 de abril de 2018. 

184. O setor oniptcnc pwzç pçc*r o pjaJivnt, deve vciticar se a Noto FjcaL o 
gpTe.wntado cpreisa os elemento neee53dios e esse'rciais do documento, tais como: 

1 8k. 1. O prazo de 'ahdade 
19.6.2. A data da emissão, 
18.63. Os dados do coni~ e do órgão i.oniraLanLe: 
1 44. 0 período de pretaço dos servi ços 



1865. A A.RT do reponsàeI peja exeuçu 4o 5.erviço. 
1ru.6 Ovalor apagar, e 
1&67+ Eventual dcs*.aque do valor de ltdnç&s tri&aári cabíveis, 

W. Revendo crro na apresentação da Nota FiaIiFatLir, ou cnuns1árcia que impeça a 
liquidação cia despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada proidenie as 
medidas saneadras. Nesta hi$tee, o pro pani pagamento iniciar-sc.-ã após a comprovação 
da regularização da situação. pião a£amtnndo qudqucr ônus para a contratante; 
ILL Será considerada data do pajmenIa o dLa em que constar corno emitida a ordem bancária 
para p$prncrflo. 
18.9. Antes de cada paanenw à conraada, sera realizada consulta ao SICAF puni verificar a 
nruitcnç.ao das condições de habiliiaç. 	idas inicaknei. 
18.10. CnaaLando-ie, junto ao SICAF, a situaçu de irregular-Idade da 'orratada, ser 
providenciada iiia imtiikaç5o, por ejIrito. parta que, no prazo de 5 (cinco) dias CiLei, regularin 
sua situaçik ou. tio mesmo pao, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna 
vez, por igual período, a critério da cruratancc. 
1811. Previarneme á emissão de noti de ernpcit]o e a cada pagamento. .a Adrnitiistraç1i: deverá 
reaJizar consulta ao SICAF pari idntiticar possival SUSPC11AC tempo.*ia de Participação em 
licitação, no ánibito cio Órgo ou eritidak, proibição de cotitratar com o Podei-  PiibUco, bem 

mc' oeornncias impditivas irdirta.. bcrvdo o disposto no art. 29. da instrução 
Numiatjw ir 3. de 26 de abril de 2018- 
18.12. 

Ül.
1L12. No havendo regularização ou setido a dcia considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar tios órgãos tpck pela fiscalização da regularidadr fiscal quanto á 
inadimpléncia da eorttriwI, bcni conio quanto à existênda de paarnimto a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meioi prrtnen1ca c necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos,  
I8.1I Pcrsutindo a irregularidade. ii cornratante deverá adoaT as medidas nezoR.*Mos i 
r&i5ão contratual nos autos do processo administrativo otrresporidcntc, assegurada 
contratada a ampla defesa, 
1L14. Havendo i efcciva execução do objeto, os pagamentos serão realiziiJo normalmente, ate 
que se decida peia reciso do eomrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao 
S ICAV. 

18.I4I. Será rescindido o côninuo em cceuç& com a cornratuda Iiiadinipiente no SICAF, 
salvo por motivo de eçonoinicklade. seILLE1It.Ça nacional ou outro de in t-es.t pu1lico de alta 
relevância., dcvidanientc jtisLiíic.tdo. CM qualquer caso, pela máxima autoridade da 
COuCrutaffl 

18,1. Quando do ptgmctuo. será dtuad a riuenço tributária  prevista na legislação 
aplucaveL em cpecii a prevista no artigo 31 da Lei 8212, de 1993 noa termos do itern do 
Anexo Xl da IN S Ui ÍS.MP n. 5(2017. quando couber, 
18.16. E vedado o pagamento, a qualquer títuLo, por serviçis prestados. i niprca privada que 
tenha eu seu quadro societário sen- idor pibEico da ativa do órgão ci1x1ante, eum fundamento 
na Lei de iJiretrjzs Orçainetnãrias vieiite. 
18.17. Nos eaos de eventuais atrasos de pariinto, desde que a Contratada não lenha 
oncorrjdo. de alguma forma, pata Etnt, o valor de'd<lo deverá ser ateseidõ dc aitizmn 

Vmatnceira e sua aparação .'e farjá desde ; data de seu cnininto até a data do efetio 
paamcrnw em que os juus dc m(Jr4 sern cal itado á taxa de 0,5% (meu por cento) igu 1nS. 
ou 6% scis por cento) ao ano. medantc iipiicação das seguintes fórmulas: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratorcQ; 



N 	NCimero de dias entre a data previ sta para o pagamento e a do ofetlo 

VP = Valor da parcela a ser paga, 

= índjce de corneris.aço finane ira • 0,0O16438, assim apurado: 

= rTx 	
1 6/ 100 	 1 = 

36 	 - Pcn!u& da ta anual • 6% 

19 REAJUSTE 
19.1. O preços inicialmente coriiratados são fixos e irrcajustávds pelo prazo de 180 (enLt 
oitenta) dias cor.ido da data do orçamento a que a projxirsla e rcfrir. 

20. (4RANflA DA EXECUÇÃO 
20.1. No haverá exigência de garaiüa conirm1ua1 da ev..eçuço pelas ra)es abaixo justficadas: 

20.1.14 Todo'serviço só wi-á pago após sua concIuso e rnediço aprovada peki fisd. 

21. SANÇÕES AD!i1N1STRÁTiVÀS 
21.1. Comete infração admitisrtha nos lermos da Lei n° 8666. de 1993 e da Lei W 10520, 
de 2002. a Ccirai.da que: 

2II1.1. falhar na execuçao do cortrato, pela inccuço. ioi.aI ou parcial, de quaisQuer das 
obriga~ assumidas na contratação 
21,12. ensejar o retardaniento da execução do ob jeto; 
21.13k fraudar na execução do contratcx. 
11.1.4. comoi1ar-gc de modo inidõrteo ou 
21.13 cometer Fraude ficaI 

21.2. Pela irxecLiç4io tOtal OU pariid de objeto deste coniritto. a AdJflfli:5ttÇO pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes .ançÔes 

21.2.1. Advertência por esciiiti, quando do não cunprimcnto de quaisquer das obrigações 
cúmitraluais çonsideradas faltas Ie^ asrn enccndidas aquela que não, acafretani prejuízos 
significativos para o eriçc contratado,  
212.2.. Multa de: 

1) 01 t% (uni décimo por eento) até 0,2% (dois décimos por cnto) por dia 5~ o valor 
&ljudicado cm caso de atniso ria execução dos 	'imitada a iticidênda a 15 
(qu inze) &. Após o décimo quinto dia e a critério da Adminisraçto, rio caso de 
execução com aÜo, pmdcrú ocorrer a 	- itço do ob,cto, de forma a configurar, 
nessa hipIc5, inexccuç& total de obriaço assumida. em prejuízo da recisào 
iiiIieri da avença; 

11 J (L]% (um decimo por cera(i) alt 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atra~ na ee*uçào do objeto- por periodo superior ao previsto no subkcm adma 
ou de inexeeiiçn preial da obrigaço assumida; 
lii) 0.1% um décimo por eento) até 15% (quinze por cemio) sobre o valor adjudicado. 
cm caso dc inexecuçu total da oriçoassurnida 
!V) 0,211A a 3.20%, por dia sobre o valor mcnsal do contrato. cónlbnne dcLa1hamnLo 
constante das tabeLm 1 e 2, abaixo e 
V) 0.,07% (k iPuntésimoá por cento) do valcw clii eon1ra1c pir di4 de atnio ru 
apresentação da Liarafifia (smia para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2%(dois por cenho). O atraso superior a 25 (vinte e vinco) dias autorizará a 
Adnitnitraço CONTRATANTE a pninover anio do coiwato; 
V» As peoaUdadcs dc multa kcurrntes de fatos div=üs Scráo consideradas 
~ndepe-ridenics critre si- 



21.23. Suspensão de licitar e mpcJimcnto de comitratar com o ôi'ão, entidad 
administrativa pela qual a Adrninisiraçu Pública opera e atua 	cretamenLt, pe 
até dois anos; 
21.2.4. Smço de impedimento de licitar e eünratar com órgãos e entidades iht LErú, cn 
o uansequente d çrcdeiciamtao no SICAF pelo prazo de até cinco anos, 
212.5. Declaração d' inidoneidade para licitar ou corarauir eii a Adnnisu* Públi. 
enquanto perdurarem os modo dterininaites da puniço ou até que seja promovida a 
reabiEitaçao ptrantc a própria autoridade que aplicou a penal-Idade, que serEi cnecdkla 
sempre que a Contratada rcarir a Contratante pelos prejuLzos causados; 

21.3 As Sonç5o dc impedimento de licitar e contratar prevista rio subitena '21.2i também e 
aplicável em quaLqiter das hipóteses previstas como infração administrativa neste Projeto 
Básico 
21.4. As Aançôr9 prrvista.s nos 5uhitcrls 	2L2.3'1. 	e 2I15' poderão ser 
aplicadas à CONTRAI ADA jurswiente cõw a de muUi1, dcscDrtandu-a dAs pa mruos a 
tte11 efetuados. 

21.5. Para efeito de ápl;çaçkl de multas. às Enfraç&s são atribuidos graus, de acordo com as 
iaIhis 1 e2: 

Tabela 1 

GRAU 	 CORRESPONDÊNCIA 

0.2% ao dia sobre o valor rrms*J do çunirut 

20,4% ao dia soiwe o vaoi-  memal do contrato 

1 	 Offile ao da sôbre. o valor mensal do contrato 

4 	 1.6% ao dia sobre o vilor mensal do contraio 

3,2% no dia sobre o valor mensal do contrato 

 

1hieki 2 

INF1ÂÇÃO 

DESCRIÇÃO GRAU 

1 
PerffiLt-eiLuõ que r.re a pmaib111MLLe IJ*5 cauriar 
dano fiaoo lesão corpoTI ou con 	urcie letsr. 

por orna; 

 



Suspender ou Iet&(omper, svo motivo de I'oç 

	

2 
	

maior ou caso foruik, os wmiços contratuais por dia 
e por unidade de atndirerto; 

Idetor funciorárwo sem uaIiricaçâo para executar os 
03 Grviço 	nfrabdÈ, po mpeeg.4ó E pcir dia; 

	

4 	
Recusar-se a -~UM r.vlço dielermifiado pala 	

02 íakiao. por seriiço e por dia 

Retirar funionrios ou encarregados do serviço 

	

5 
	

durante o edente. seio a anLrcia prévia do 
	

Di 
CONTRATANTE, por •emprego e pDrdre; 

Paça ou itna a seguir, deixar de: 

RegRUrar e aar[roiar, cIaíriarnente, a a 1ijicJde e a 

	

6 
	

pontu&ade de seu peoaI por fur~b e por 
	

or 
M. 

GunprrdeLermiaçáo fornÍ au iriStruça 	
02 complementar do órgão fiscalizzedor, por ocorrncla: 

Substituir ernpregacfu que se cQndUZe de modo 

	

a 	 rnconennte ou no atenda às na e.idsdes d 

serviço, poç funcionária e por dia, 

Cumprtuarsuer dos 	do Projeto BàbicD e seus 

	

9 
	APèrídices não previsos nesta tabela de rnhj1s. após 

	

reincd1uci-a VotmaImerie n~a pelo úrgão 
	 03 

isçizadçf1  par item e por ocorrência; 

	

10 	1 ndicar e marier durante a execiço do c ntrao c 
prepostas pavistos no Projeto BsiociJconLrato: 

Prodericier trnamento para seus funcortros 

	

11 
	 GonIoime previsto na relação de obrigações da 	 01 

f4J k 



21. 6 . 	Tambm Íicum sujeitas ás pcn Iida1es do ari, 97.4 111 o IV da Lei e 86 
Contr&ada ou nos proíissioais qtL: 

21.6.1 Tenha sofrido condenação detiniih'a por praticar, por n1eLI do1sc, íiawk tis 
recolhiJllcTIlo de quaisquer tributos: 
21-62 Tenha praticado aios ilickos visando a frustrar os objeiivos dalicitaç.1o: 
214J Oeioniirc não possuir idoneidade pura conlratar com a Adminicruço ern virtude de 
atos ilírilos praticados. 

217. A apIicaçIo de qualquer das penhddes previstas realizar-se-á cm processo 
udrninistratii10 que assegi~ o contraditório e a ampla defesa á Comnuada. Qb'id-ae o 
piocedimento previsto na Lei n 	de 1993,  c subsidiariamente a Lei e 9284. de 19?9. 
21* As multas devidas C!'OU prejuizos causadas à Contraiante sro deduzidos dos valores a 
-ercrn pgo. oti recolhidos em favor da União, ou deduzidos da gardntia, ou ainda, quando for 

o caso. serão inscrilos na tJrk1a Ativa da União e cobrados judicialmente. 
21,9, Caso a Contrataine determinc, e multu deverá ser recolhida rio prazo máximo de 30 
i~1a5 dias. a contar da data do rcinten1u da comuniiçio enviada pcLa autoridade 
comptcn te 
21.10. Caso o valor da muita rião Nela suficicege para cobrir os pieufzos caiislos pela conduta 
do licitante. a LflIflL' ou Entidade pexIci-4 cobrar o v1or remanescente judicialmente, conforme 
afligo 419 do Código Civil. 
21.11. A auioridade competente. ria kiplisção das snçes, Levara em consideraço a graidade 
da ccuduta do irfraior., o caráter educativo da pena, bem corno O dano cai.isad& 
Administração, observado o principio da pr(}p'orzronalidadc. 
11.12. Sc. durante o processo de aplicação de pcna!idadc, se houver indIcLs d. prãlia de 
inftaço adrninistrativi tipificada pela Lei ri' ]2446. d 1 de agosto de 2013. corno aia lesivo à 
administração pública nacional ou estrangra, ctpis do ~çso administrativo necessárias 6 à 
aparaç da responabiEidade da ernpri derr. ser remetidas t autoridade competeniç, com 
dcspaho fundarnentudc3, pm çincja e dcisAú sabre a evenival instauração de investiaço 
pn1iminiir ou Processo Adrnimstrtj',-o de Resporisabi1iaçio - ?AR.. 
21.13A apUnIÇO e ojulgarneliLo das ckJuaiU in IràçiNess admiiiistraii'is não ~Sideradas como 
ato lesivo ã Admiriistrção Pública nacional tia erangeira nos termos da Lei i 12.846, de l' 
de agosto de 2013 ei.tki .eu  rito normal ria unidade administrativa, 
21,14, A apuração e o julgaiueiito das demais infraç&s administrativas não consideradas corno 
ato lei o ã Admmistraço Pública nacional ou tranein, nos Lermos do Lei ris' 12-246, de 1 
de 	de 2013, seuru seu rito n.rnja na unidade admInistrativa 
21.15. O prote mejito do PAR no irtcrlire no s.eguimcnLo regular dos processos 
idniinirativos específicos parz apuração da ocorrrcia de danos e prejuízos Administração 
PúbLiça Federal Te-suliumes di ato Jesivo cometido por pessoa jurii:tic& com ou sern a 
purticipição de agente pibiica. 
21.16. A' penalidades serão obrigatoriamente  rgisiradas rio SECAR 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
22.. 1. Rábricas orçoirientárjas; 

21.1.1. tesouro Nacional 
2.1.2. ND-, 44.190.39 

1mL1T 	 6 
L 73 'iN 23. ML 



Bo Visa, RR, 23 de f"emá  ro de 2023- O23. 

1-11 .] FI1.1 PE CELELETE BANDEIRA ANTIJNES - TC 
Ch Escritóri de Prüjeú 

Aprovcrn:  2-3  ' 	/  z  

.a Á. - i* - v 
WAGN IR FJT ES 1. NTOS - TC Ar udor d Despesas 



M1NIsTiRuo DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C RUPA M i'riJ() 11 E EN( ENHA RIA 
6 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

(EM211110 Si,n(,n PoIFvr 

PESQUISA 1W PREÇO 

i'ROCISS0 A13M1 NISTRATIVO N 64044,00122212023- 11 
Dixpença de LiiI 0  ii 12023 

1. OBJETIVO 

	

1.1. O 	-ente documento tem a finalidade de aprcntar a pesquisa de preço necessária a rcaLizaço de Dispensa de Iiciiaç.o cujo  objetivo 
ni-atação de empresa de presiaço de serviço de perfuração de poço aricã~ rio território indigna Yanornami. 

L NIETODOLOGILA UTILIZADA 

Li. O pfOeeS° de quia de pTCÇO pan o 6bjeto em W~. ctima o custo do serviço e '1a tangência da ilccessidadc de=OM com o. 
,nLáxiø di iií.'eis pura o pagamento e a urgência da situa0o. cvitindo assim o surgimento de despesas sem a previa rixeita 

rniWriOrrLi,eflIe c$t$1ecUi. 
2.2. É. entendimemo pacifico do ordeiwncsto jurídiw que O StlrgiITLCI)tO de qualquer pqxwcçQ ORb&) tO inibito da Admínisiração Públics  

deverá ser ,jvidiiicntC justificada através dc documentor5 cLrnlprnbatõrios, bem eonio a iu1oriço de aumriddc coiripctcnte. Loto, a pequisa 

	

de pEeço 	jplI 	mportange ferramenta para atender as JddCS da Adniinistraço PCbLLca afasUndo a posiihilidade de processo 
faudukntO 

• para o 1n'ocesso em questão, - ( F1a1a1ho dc Engenharia de Coriiruçti realívAm pesquisa consickmndo fornecedores com 
d l,pofúbi 1 ida& para rcalizaço do serviço na reserva indígena, árca dc dLficil acess.o. 
3. PESQUISA DE PREÇOS 

	

31 f 	j,rida wTI Manilhaa fim dc catar a dispersAo de valores, defasagem dos preços e preferência jr d rrniiudo trncccdor. Nela 

	

conga  a 	do serviço, unidade, qutiddc e  çbs  valores unitários dos itens por fornccdor conforme abaixo,  
Soluçôes cneoIlIradAs com fornerib~  

   

FornrcLd0re TACUTU Engenharia e Geologia 	 ACQIJAPOÇOS 

 

   

CATARATAS Poços 
Aiicsianos 

          

          

          



IIC )OÇØ 
rerflarMO  

8rtcIuo, CO OX tiihido 
niuk** de 12 	rfuraçi4 	

k TX(K)O,OO 	 RI 189. 100,00 	 R 185-000.00 
materi&!k p' '  o Pessoal, 

rnquø1Iri -, ,rucucufRR  

j çc 	mpwviiido os preços praticados etim- anexas neste documento. 

4. 
4. 1. De 

acOrjo com o que foi observado aia p]inI1i, i tmprcsn CATARATAS Poços Arisiri,os é a melhor a1teritiva para ú 6 ltti1htLo de 
cuo zigenhna de 

Boa Vista RR. 23 dc fcyci-ciro de 2O2 

FILIPE GELEITE BANDEIRA ANTIJNFS - TC 
Ch E'Titórju de Gcso 

- opÔ OL&LWNÂDOR DE DESPESAS 
ApRovAÇ1 

das 
o motivos acrna cxposos e em cwnprimnto as normas em visor. ia1vo APROVAR a presente pesquisa de preços-

1 
2. A SSAW do '- 

i DEC adote as pro'icIêucas cabíveis. 



- 	 Ctrt5 Poças A,ero Ltd 

(ratchrotos 	Rua- DI-V - Ditr 	Indub1l - &a 
1 . 	fi~e 
I 	1 

	
AÉR TUIRMA M niq CNPJ • 	 - 

Vista 

Orçamento de Poça Tubular Profundo N 12/2023 

Nome: 69 Uatalhào de Engenharia d& Conctriiç 
- 	

- 

 Suruuu 

Mão-de-Ob ra Pata .,22102/2023 

Quantidade VaIoL*rto(} valor 1tI IFt 
Perfuração de poça arteario, 
com perhwaço min1n a da 

12 Dm. 1 ndukndo meraispar 
- 	

m 	
- 

perfuraçao1 	3quknario e 

PCsO, IocIiçâo; 
Surucucu RR 

- 	 - 

1 1.cNk1..Dc $ 	185,000 00 

O!serç: 

Obi 1 - 40 deslocamento e manejo serão teaIIzad pL 
Contrtrte. 	 Somatàna Total: 	FC$ 	USODaJOO 
Oba 2 Eisa prçç-Qoa tc-ri va lidada por 50 dias 

CONTAS BANCÁRIAS 

ATMATA$ POÇOS Att5IMO5 LTDA 

- - 

Or'ICO•237 

Aguiida; 0522 
con4i006O8602 

AãncIa: 5.028 

Conta. 51.303-5 



J 	r 	127 - 	- Sco Vii - 
RR - CEP w1-I3T 

Fiui: M1 3623~ / 01 14674 

/ 

ORÇAMENTO Nu 

CIieni 
Endeteço 

OPFJCNPJ 
Cidade 

Local:I 

BATALHÃO DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

Boa 

SURUCCU 

Item Esecifiaç.ao do MateriaI'Serviço Unid QUaCI Valor Uriit VaJor Total 

Perfuração de poço artesiano, com 
rhi'aço rninlma de 120m, 

liluindo materiais para perfuração. rnaquinr 	
e pessoal, ilocalçzação, 

Suruu)RR 

Jr FcS 	1B.IÓflI R$ 	19.1011.12c 

Validade da proposta: 60 dias 
Condição de pagamento: 15 dias 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO SAPITANDER: 033 
AG. 3435 
C/C 13000564-1 
Chave PIX: acquapocos 

 

hGtmall .corri ki 

  

Bcø Vista R 	de fevereiro de 2023 

a 

F07,317.321I01.0M 
\CPOÇOS £REU ME 

IÏY 

1 CEP- 69,311  137  



T~IBWÁ LTA 

Orçamento Poço 
rri 	4 PO+1I5II IdÈ 
c1anw. 61 &ob#NO.. .trqun&i O.Gaisinçk 
EM.4- 	iJwuluc'. TÁeu 

ENGENHAPA & GEOLOGIA 
	di P.*pwv1ÍD 

P*I-Ibt m~*O dr loro ir*rn, ro 
trruçàv nü!i. de I!eu. 

1tiduIn —'.rua' pari perf.çM L i4* *1 	u,iipi 
.záqiiiirm w pa444L4 kaMJioI 

LIIÁL ; 

 

- •., .se.çk 1 s.-.-.-.s. 	s 	- rn - . 

nau,.n 	,.sq WW 

•. 	u.0 

.4 

   

#t2f1W .li 

«X4I -I 

    

~M c~- ., .' 114i - Ip. I41.4. W. 4' ê 	— 

—, 1•1 M •11 1 i.p wn ~ 



ANEXO 1 - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

rb. 

MINISTÉRIO DA DtFESA. 
EXÉRCITO BRAILE1RO 

62  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
0CI Ep E Cn01967) 

BAT.&LHAO -SIMóN HOLIVAR 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTACÃO DE SERVCO DE PERFURAÇÃO E 
PRESERVAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS NO 
TRRITÓRiO IrÍD1GENA YArQOMAM, COM 
FORNECIMENTO DL MATERIAIS EQUIPAMENTOS 
E MAO DE OkA Ni, X/2O QVV VAZEM ENTRE 
SE o 0 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE 
CONSTRUÇÃO E A EMPRESA CATARATAS POÇOS  
ARTESIANOS LTDA. 

A LrÀLâi pi 	iiJii do 6"BaWNão de Lneiiliri;i de Coi4ruçi çKxn sede na Avraida Capi10 Fite 
(iaree. Í?. Mcejnt ri çidadg de Boa 1is4a, no Estada de Roniina, iItscrIto rp CNPJ 54 o iVI 

O74.9VUI-ói, 1!sie aitç' rcprrscritdo peLo Sr Tem-CeI WAGNEM PERNANDÍS DOS SANTOS, 
iomeado pcta Podaria Cnir Fi ii 6* de 21 djulho de 2021. publicada na DOU ri' ft, de 21 de julho de 
2021 rrsrka ro CPF ria XXX.XXX.XXX-XX, porLador da Cartetra 4k Jdnikbde f XXXXXX-X, M 
De'FI, donie deríminada CONTRATANTE. e a eips CATARATAS POÇOS ARTESIANOS 
L11)A insciila no CNPVMF sob o n1  01 	2S9CiQOI3. sedida Dii Rua DI-V. Distálço Ftdi»$s'IiiI, em Boa 
Visi, Rol-ailina dorrie dcii.du COPTRATADA. neste 	repttentad pelrt Sr. BR(JNNA MARFINS 
DE MELL() portadora dá Carwira de IcJrntde n° XXXXXX.XX-XX. epcckdi çda SSPJRR, e CPF n 
XXX )XX.XXX-XX. t.ndo cm vista o que consta mo Proceo nu 64U441012222023-I1 e em ob.ercia 
di:s"i~ da Lei ri' 8,6M, de 21 de junho de 1993. 	Iveir £eIdrarô pr infli Temo de CniMrato denrflc 
da Ditp~ 'it Lirilaçao W 12023 mediante ES cláMU121 e Dondi0= a seguiT eJLu1çiata5. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O ubjeo do preenLe inSLFUIIIeJUÜ é i P~b00 de serviÇ" coreiaos de razenha ria de perfuniçlo e 
presenEo de poçosiartesianos ao tcrrFcurJo h1dgl4 Vaibu~nmL com fornecímento de !Ilteriai. 
equipalllenID5 e iio de ührg, qm er pre*i4n nuÃibálofts estabI.idas no Projeto Bâsico o dcmai 

umeritr éCmS que se encuniram uzi'os. 
1.2. Este Termo de Contnito vircuIa-se aú Irqjeio kasico e Leus aneo, i4enz1fk 	petibtlo aiina, 
a proposta 	~ri, indeeid,ii iient de 4ruiriçn 
I3 O item única deste Coniraco enconir-se 	eeifldo aa. 1bç1a n1,L'cQ. 

ileni 	- 	Desrrlçio 	 L.ciíI 4e K*ulø 	Vilar Orçj,do  
xaço dc poço 	Iiiocom perfuraçk 	LocaLidide de Surucucu., 

iinirnu deOtn ILIui11dD miacricus ,am 	Município de Mu A1 	R$ 

1 	 e 

2. CLAUS1JLA SECUNDA —V1GMC1A 
2.1k O prazo de igérbCi deste T2nna dc CoIflTaio É &iiec íLlado IW 14ia1. c~ mkio na díga de 

C etTa1i1cnto CTLI ......._i.......... 
2.1.1. A vigfl* põder u1trapn%%r cie'eticiO In&uicciro. desde qi o despe. as refeTeI1I 	cirIuÜ 

ejm irneya1nie0e ~hado jaé 31 de dczrnbro. para ri de kmcriçao em reslua a 	r, çnftirrne 

Onci*aço Normativa Á(JL gbl 319. de i3iI2,2011. 

CI3- 
gk1 rQ2 Ii.4 ó TIW d 



Ü pmzo de eecuço date curarn 	e itiM* dia*, Contado * 	________ 

OpTU refrrido, 
2.1 A prorroço do& p.razo de eecIçoev i&Meia do errin s.iera p ed6 
adequação do 	ira.m fi 	uzieejr, berit como de juotíFlowNn  
competenie pani aceLcbraç-o do ajuga, deen4o 	ma1izg m usos do presoadrninirIi 

3. CLÂLLSU Lii TERCE IRA - PRFÇO 
II O kir Nyk do coror-ouiojo é & R5 1 5.00O..DO (cato e oiinia e cinco mil reii) 
3.2. No wailor acim estão ineliiiclas todas w iepeea ordInárias direl#s e indiretasdcorieiiue& do excruçao 

ohjei. mIue ii1bu• e.ou impostos. encargos 	trabIhistas, ~denciáfios, ficais e 
oriaÍs incidentes, bcipi como ~ de Iicierienci, adrnIisi. fre. seguro c outros rcc5ário ao 

ewtiprinienio irnerL do obj.iu da comir 

4 C-11À Li ti 1Â QUARTA - L1OTAÇO ORÇAMENTA RIA 
4.1. As depeM1 dewsrentes JCSLa ccnitriiaçn eic pnnriiadai em doio orçamenTiária prpl-i, prey it 
fl' ormiwunto da LI,tie, para o cno de 2Q23, na cl8ifleao abo 

Citiin'Urijda: 1160353 
Fonte: I0000OO 

irna de Trblho: 168590 
Elemento de Despesa. 44.9039 
?l: FIDTOU11t 
NC: 202JNC0000S1 

4 	Nos) Nercíci 	eguiinte(s), ccwr'ro ti conta dos recursos próprias pau aem&r ás &spesas do 
11.HLUÍeIa, cuja alocação seA feita no liiiic- oÇU çp çerçicic r.rumccii-u. 

CL USU LÁ QUINTA - PAGÃ M!4TO 
5.L O prato para pagm10 à CONTRATADA e demais cond40es a ele Tefrerues en irime dolinídos 
no Prjco Búico. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAM FNTO 1W PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 
6,1, As repa er do reliji.ainnto dc preços em sentido nepIo do valor CoffirakiÁ (reajuste ii sentido 

rho cou rcpanço 	estebelecWas ao Proeio I3co, 

7. CL4 ['SE LI SÉTIMA - tL4?ANTt1 oz fXUÇÃc 
7.1. Mc Inveá ncdegirarttia de eeeiiço pama p~e con~99,  

.1 -2. Todo serviço só sú pago apôs ii coiiÍui e mbed içáo irprrivadapelo fiscal. 

& CLÁJJSIFLA OITAVA -MODELO DE £E(VÇío 10S SERY IÇOS E FJScALIL4ÇÀO 
&t. O modelo de execuç.ao dos ci'içci a Ngycyri executados pela CONTRATA [)A. e* milicwicís que e1Tflo 
crpreada. a diipIima do reccbriienio do objeto e a f iIiçb pci.. CONTRATASTE so aqueles  
retos no Prujeo &ko 

9. CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DA cONTkATArTE E DA CONTRATADA 
1. As ohTigaçcs da CONTRATANTE do CONTRATADA so aquelas preias no Projeto Mico. 

lO. CLÁUSULA DÉCIMA -DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não r1 adnttida a simbron~o do ob,eo Iielalók! 

II, 1CLt1SIiI.A DÉCIMA -PRIMEIRA-SANÇÕÉS ADMffiISrRATIvA 
iii. Ai, suÇões reladonndis à excuç[o do contraila s4o aquelu prima flo Projio II.ásico. 

12, CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - RtSCISÂO 
1 Z. 1.0 picsLlue Temo de Contraio Poded ser rMifidído. 

?Xua wM=IN c 	 içees prvs 	 )U e ivii du 

ari 72 da Li n° 5666. de 19%. e Cumas wnseq~~u L141iadas no ult ao à. !r'v&v'a t.eL = 

da mplícãçâú das siwç#ea prr113ui nu Ter~ de Rferica, anee ao Edut 

12.1.2. mlade1rIwn. f 	ItU ift 7Ç lTiCIM 11. da Lei ,,' 	66. de 1991 

12.2. Os casos de 	. 	
) 	 dn.e à CONTRATADA O 

diâmito à1weia': nmpiz defe. 
12-3. A CONTRATADA rçgnWe os dlr 	da CONTATAPÍTI L'ffl caso de rcstlb dmrnQrtlSa 

PrCOM mo a1- 77 da tcl r Mi6 de 1993. 

%L4. O temo deraciã. seiwe oe posivi, erà ~ido, 

.CCh9XJ1 	 Ø LJTèi 

U4o1lI 



114J. Balanço dos eenw 	1N'ulIk j -cumpiidos nu parcioIrr~ cumprido: 
12.41.2. tdaço dos pagsmcnlosju CLLL&1O3 c aridadcvdos: 
12.4.3 denizáç4ea e mu]ta. 

13 CLÀLISU:LA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÓES 
13-1. E V~10 a CONTRATADA irnerrornper exeiçao do niço ob glepção de ina.dinp1neui10 
Fmw pane du CONTRATANTE, salvo nas casos prevismi CIM lei. 
ii. É permitida a CONTRATADA Cáticionar ou utilizar aatc Trrrio de Conliuzo paiu quakter operaçlQ 
tinneli. tios lermos a de acordo com os procixEmenios prelsio M 1nLSnIIÇO Nunnalbn SE(ESA4E 80

53, dc 8 de Julho de 2020, 
13.2.1. A cesso da crdiio. a 	CéiLa medi ate celabriç& de temia aditivo, depancri de cõrwaç 
da reutálmi&dc llic-41 e trabalhista dia cessionárta. bem ix'niu i.Li 	iaçàc ik çltw v ~iúriário no sia 

unÉra impedida de licitar e oorhlfatur com o Poder Pblko. canfcirmc a legis1iiçi10 em vigor. nu  sermos  
da Parecer IL-Ii. de 18 de maio de 2020. 
13,2.2 A crédito ser pago ctsskstâria é exainiente içiiek que seria &adn à ced~ {coniraLtd 
pela rxoçuÇão mo tti.jto citratija, en o dtscorto de eventuais .nulis, gks e prejuízos causados 
Adnainistraço. sem Mjuio çU utilização da institutos tais coriac' os da aceita iíriiijJaria e do pqiictro 
ditem avliii na 1N SEGESME rf 5. k2017,   caso apJicaeia. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— L) REGIME DE. EXECuÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
14. 1. 	iitiaí afteniiçcs ç~ratimis rccr-se-o pela diwcIpiina do an. 65 ç* Lei ir 	de 193. bem 
como do ANEXO X da IN St-(iES.MP 	de 2017 

15. C LÀUSULA MTIMA QLIIPM1A - DOS CASOS OMlSiOi 
ÍCJ. Os c~ OMnç!;u srU çlaçididos pr4u CONTRATANTE. segundo as disposçs canudos ria Lei n 
8.6i6. de I993 e demais normas fo&,tais ajIiaei , ib díiirim.ente. segundo as disp siçõe CLIrltid5 n 
Lei a" 997, dê 1990 - cdigo de Defesa do Corisumklur - a nom-ma e pruteipios gerais dim concraio. 

lii tL4Li)LÁ DCIMA SEXTA — PULJCAÇÃO 
IÕ.1. Incumbirá A CONTRATANTE providenciar a pubiiaç10 4ee ils1rmzmciaLo, pur eictrato. tio Dtki 
OficaJ dá Linho,  È50  prazo pras10 na Lei n 8,666. de 1993 

17, CLÂI)SL;LA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 
I71- É. el-eito a Foi-o dia Seç50 Judiiiit da Boa Visto - Jiisiç Fadei-ai paia dirimir os Phligios pie 
detOITrc'mr1 'M execução ílei4e Terrnuo de Coraiiçi que io possam ser eonipasioe pela coiicihiaç1, 
co~ aTE.  15, §2"çU Lei ir 

Para 5~ e validwie do WZuado. o preseala Tenno de Contraio foi 1arzida em duas duas vias de 
iguul teor. qua, depois de lido e achaão cmii ordem, vai asir- ido pelos conixacores, 

Loa Vista PJL XX de X)tXX de 2G21 - 

WAUrIER FFRNANÕFS D!iSSANTQS_T(: 
0n1esodor de Dpeaim d&i f IJEC 

BRUNNAi MARTINS D1 MELLO 
Rtpttmule kíI do CATARATAS POÇOS A RT ESIANOSLTI}A 

rrEMtJNH A$ 

Noimw ('onpleto: 
Idanlidade: 
CVT!MF: 

Lib 	Çrút O 	4- 	II 

FJTT /Z-  grum rh FYO, Cri 



 
some C4unpIkI: 

Idiack, 
CPFIMF: 

C,. NCO!U 	Ou 	irai 
CJ,*I 



Boa Vista - ', 23 de fevereiro de 2023. 

5 
hão de Engenharia de Ctrntniç 

A. TOS—T( SAIA 

MII(ISTÉ RIO DA DUESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

6 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(IÉ Ciu Fsp I Cs0967) 

BATALHÃO SIMÔN BQLVAR 

IrcLKÃcÂo DE flOTACÃO OHCAMENT RIA  

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N UP 64044.0012221202-3-11 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 1/2023 - 6° BEC 
Objeto: iispeii. de Iicitçk. cm caráter emergencial para perfuração de poço artesiano nó 
território hdigeria Yanoinmi na 1oa1idaLie de -Surucucu, niunIipio de AI1c Mcgrc, Korairna 
Rubricai orçamentárias.- Tesouro NaciDna ND 149039. ]'I F1DTDEFOIJTR. NC 
2023NC0009 I  dc 23 FFV 23, EME. 

ELL iiu extricin Lia fi~o de Ordenador de Despesas, nos termos do § JQ do an. 80 do 
L)ccrcto-Lei C 20.'67 e dos iIi$&j 1  LI do mi, 167 da CF'8. bem como do incso III cio 
e § ¶)' do mi, 7. wc 14 e 39 iodos da Lei n° 8-666P93 dc'dero que há dtçu orçrncrnária 
suficiente para a cobertura da despesa que se pretende realizar. ~forme obj1o. valor e 
rubricas orçirneiflria& 



:ouLiLr ãii.o po. C, CONTAB IL ~  

241C2;23 1'j :20 

CATA EMJAO 
UG 	IT.31T 

t1ET 

USUP1RIc': L1N1LO 

E€ï23 'JALOMZACAO : 231'23 NIJEE.O : 2023 	'ICIE1 

- 	 EXERCITO-STQ 

000C1 - IE31.11O 1ElL 

UC LTÃC FiJQRECI3Ã 	 / U1QGi - 	 B E CHT 

Qr• F 

DE sEPvrço 2?.R? PERPJP.?LÇÃO I) Ut KOVO POÇO MTE5IANO 

N) 	L6 bJEUCUCLI.FrE A 4C 292D 	E 23 FEV .23 - 

ATENDE EM N° 133-p JETQ/ SCVEML DE 23 FEV 23. 

tflIM. TRAfl.FEREtLA 

ESF L'T.E5 	FONTE 	tD 	EH 	UGL 	F 1 	 V 7. L C 
10006 1 18hIÜ 1000000030 19I39 	11114Q7 flDDYJ1LTB 	 1.000,.09 

LACitO POR O17'O2157 	UCOLL 	 1007 21FCV23  

i-uc 	 1EPEL1c PFLi-REi'RNA 



MIN1STER1O DA DEFESA 
EXÚRCfl'O BRASILEIRO 

6 ATALNÂO DE ENCFNHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(1' 02 FAp I Cri('i%l) 

ATALHO SIMÓN BOLIVAR 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LIcrTAçÂO Nu 112023 
Proctsw NU  64044001222/2023-11 

L)edaro. rios 10m105 do CapLLL do art. 24. IV. da Lei n`9.566. de 1993, i Dspcnsa de 
Licitação para perfuração de pti rsina na região Yanomarni: 

PESSOA Jt'RIIMCA A SER 	J ESnMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
CONTRATADA 

CATARATAS POÇOS ARTESIANOS 
	

R 185-000,00 
LIDA, 

Boa Vista - RR, 	de í 	dc 2023. 

- 	a 	TOS ~TC 
Ordm.ador de 1) 	: 1 	o de Engenharia de Conniç5o 

RAT1HCAÇÃ0DE o sPE:sA [1 É LR'IiÂÇÃQ 

Ralifico a decisàt, do Ordcrizdor de Despesas de 6P UEC, nos ILrmOs do An. 26, da Lei 
W' 	de 1993. referente ao Processo AdrnínsLratko NUP 61044.00I222/202-1 1 - 
I)ispensade Licitação n° 1t2023, c.aracteriada, de acordo com o legislaçkirn vigor. 

- AM, 	de 	 de 2023. 

(n Ida IVAN ALEXANDRE CORRÊA SILVA 
Caiidant do 20  Grupniento de Engenharia 



MIA-01 	 http: / (wwv. p1an&1to.gcv.br/cv. 1 

PresÍdôncla da República 
Casa Civil 

Secretaria €spociL para ~ntos Jundiços 

IÇRETO 1140P0 DE JANEIRO DE 2123 

Diõe a~ medidas para onfT1l2rrbenb da Ermergóncia 
CM Su4 PCibhcu 0e lmportncia N.oc.il e di cinib1e 
ao gannipo ffinal '' ternibno Vsnomi a súreni edoiaMs  
por ôqjacs da adwIraraçào federaL 

O PRESIDENTE DA REPLJBLICA, na uso dia eUtÇØ qw lhe cfe a art. M caput. Mão Vi. alinca , 
da CciLuiçD, 

DECRETA 

ArL 11  Pwa abtren1eieEn da ~erjeig om Svde Pública de It4rtanCa Nacional em decxrncia de 
â pcç'uIaçôa Yanenii e c - ete o garimpo ilegal- riam o Matrca de Estacio da Dfea, de 

Saúde. lenwvimanto Social e Ptna Soçal, Femia e Combe$e á feme e dos Pmos ~nas autorizados  
efetuar as réquis~ da bons, &avicicrea a servjçm nepeeito.: 

1 -ao Irare~iM cAuipas de segurança, de saúde ede assistênca^ 

It - aoaboMecimonhD de água polável, à &ocaç&a de cistrnes e à perrureçio de ~ ateai&v 

di 1 - ao flimedrneron da alimentas felacsonafhm camã õjjbxz, ç 	e as tradições fldlgene&; 

- 00 10M~10  & ve&luár,o, de calçoa e ouVoo gênero selhanIe e 

V - a abenura ou A ~hériura lo posice de ai~ de Fuidaço Naciomi dos P~ !iidenas - Firi e de 
unidades báaicae de aaúe do Mlni.térIo de SeCjcki 

ParraVo urco. Na ~Lase de ser nimc~ o uso de piopriedade PortrCuLX, o*rbor'à V-derçào, na r':.rrr 
prevista no írcsc XXV do ca,ptiR do eM. 5D da 	1iui'. oben'ado dpoa na eQishçio. 

Art. 2' Fica o Comando da Mronubca autorizada a cr* Zoriie de Ide 

1 of 1 
	 210-/21323 14:tJr 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO ~LEIR0 

24k GRUPAMENTO DE ENGENHARiA 
69 aATAUgÜ DE ENGENKARL#L DECON5TRUÇÂO 

(Bhw Si~• SuIivr) 

RELATÓRIO DE RECONHECIMENTO DE ENGENHARIA 

4e PF PER FLI RAÇÃO DE POÇO ARTES ANO 

4 

pialça 'iQ S tUIÇ0 

1. INFORMAÇÕES INICIAIS 

. Este estudo tem por firiaIl.jde apresritar  análise do 62 BEC raat'd a y, iide d 

rnarU1ÇP ou ee'cuÇão dø pehiaçõe de pcço dentro da íe d tua.ç.o do 41 PEF em 

$iJruucu- RR. 
Ic h. O empreendImeflt detin-s 20 po a C Fron RR/7 BIS, 4 Pef, em surucucu-RR. 

2 ASPECTOS 	£05  

li Sit ação do POÇA exsteflt 
,açãLIi0 t83575 63.65.2.1) 

- Poço perfurado com 5 m de prol 	
dad 

• Ci poço e encontraeiyt sitUaÇO te err.meflt 

f 	

c%° 

\ 
ôe 

- o pç0cnconVa, 
-52 COM 

 

1-svt 



- A água 	cortr•s€ com cotoiç.o e brilho indícios de rreti% pes-ados e 

- Poço está sern cl orador ou ETA Esa.ço de Tratamento deÁgua),, 
- Existe uma fossa a cima cio poço(cerca de 130 iii do poço) negligenciando a 

mínima recomendada e 200 iii ik para urna ío.a no vedada;. 
- Dtnda da poço até cisterna 15 a,; 
- 1DisttiCid do poço àLè o cast]õ d'Água 260 nt 

3, OPORTUNIDADES DE MELHORIA: 

L Periiiço de um novo :OÇO a cima do Pe, um poço cristalino (perfurado ria rntha) que 
proporcionará o Pef, e as comunidades em sua area de atuação, uma água de melhor qualidade 
é ums melhor Vazão. 

2 CONSFDERAÇÓES FINAIS: 

ÇjderaØe;  
1 ln'ivel . tertatfvi de recuperação do poço exãtente; 
2 Recomendo a .uspens.ão imediata do consumo da água do paços ~ente até ser 

realizada urna anilise laborato ria L 

V-,sta ffl, 18 de Fvriro de 2023 

g :&b 
uIII..p 	&fiM,fl 

fALoui.t t 
'IN I 4- -ø 

p.àrr 

FABIANO DÊ ALIOEIDA AGUIAR - 3 Sgt 

Encarregado do Reconhcr9eJto 

Cr1Q de ReconhiptirneMOi  001J2a2 ec  Pçpr. &? BEC. ...... - ..... -- 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desbrõcratizaço, Gcto e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramrto Unificado dc Fornecedores - SICAF 

Dec1araço 
Dcdrxna para m Cms previstos na Lei p' 8.666, de 1993. orifrmc' ciocumtttação riztradi no SICM, que a 

uçic do íorrtecedor no mon1iltÕ é a seguirite: 

Dados do Fornecedor.  
CPj: 	 01.789289/0m1-32 DUNS@: 910472441 
Razão Soçid; 	CATABATAS FOCOS ARTESL&NOS LIDA 
Nome Paitas 	CATARATAS ENGENHARIA 
Suaço do Fori.ecdor Gxciikndidv 	 D.m ck VhrinJento do Cdsro: 10101/2024 
Natureza Juridia 	SOCIEDADE E IPMSÁIUA LIMITADA 
MEI 	 No 
Portz da Empresa: 	Demlá 

Gcorrémciaz e Impcdimentos 
Ocorrnc 	 Cont 
Impedimento dc I,cit* 	Nada Conna 
Ocoirnds Impechtivas Lndircti; Ccta. Verificar 

com`Serviço PiibIic& 	Nad4 Cçirta 

Niveis cadastrados: 

no krioj5rio de Ocorrm-ias Impeditivas Indirrias, 

DDUkbL1(2)ii 	 cti{ii 	r-'.ot'I vrn.i4çi(i} 
Fmedo! PIW AÊf~ p4iç em 	de C44itrtnLo iUdirádD. 'erfiquc beau inhirmaçIxi ,nrr prntJnçug 

Emai funf imüididesde 	i.iiIi 

1 - Crednci.mento 

LI }JabiIitaçio )iu.ilkt 
III - RuIaiidj4 Fjtcal TrablhiEta Fcdcr1 

Receita Feder1 e PGFN 	 VIde 	2/04/2C23 
FCTS 	 VtjcJicfr 	03/03f2023 
trjIun.j 	 v~m 	09/0/2013 

IV Regularidade Plicil Eitadu4tDiitriiai e Mnoidpi (Püw&i rcndancia) 
ieLa FmLtkJ 	 VaIicIEe 	28/07/2021 ( 

Receita MucpJ 	 V2bcLade 	27/06/2022 ( 
VI - 	fk*ço Een6co-Fin.aca (?mi Fq*diieii) 

Validade 	31/05/2022 (fr)  

Eniitdo em 24/02/2023 11 -Q4 
cPF 033652I245 Na= GAbPIEL DE SOUZA ?KEERA 
Am 

Idel 



Mrnst&io da Economia 
Secretaria Especial de Desbuiocratizao, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Ssrema de Cadastramciito Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrancla5 Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Forneiedc,t 
CNPJ: 	 O1.79.289/090J-32 DUNSC: 91047264I 
Ro SocaJ: 	CATARATAS FOCOS ARTESIANOS LTW1 

CATARATAS ENGRNUARJA 
Situação do Forneccot: CrcfrnciaJo 

Vincula 1: Fornecedor 95.37()821/0001- - ICARAI TLTRIMO TAXI AEREO LIDA 
CF1/CNT'J comum Vinculo com 01-79,289/QOQ1-32 

	
Vinculo com 95370A21m0I-2: 

181345.559-34 	Responsável Legal c S&iD/M1nin,. 	56cio/Admin maiivo (I2J/202 
11:36). 

Ocoiriucia do vinculo i 
Tipo da Ocorrncia: 

LIA$c S*nadora: 

Áinbit da Snçãcx 
PZc Inicial: 

Enipduneuo U Lcitar e Contratar - Lei nIL 10520/02.,, an, 7' 
257052 DJSTkXTO SAN1T.U5P.INDICENA - YANOMAMI 
Un10 
31/03/2021 	 l'iazo Fina!: 

	
31/03/2023 

EtnLbdO crn 24/02/2023 1129 
	 ld1 

CFF O63306.25298 No CLENILSON SANTOS 1BRITO 



TdJ 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

IisIc rJiórJo eiii por objetivo aprosentm os multados consol~ de cinuJL&.% elcàôáras raaIizadai 
diret.amerne nos bnio de dados dos i- p€i*ivt cadasfr, À responsobifidade pela ~cidade do 
resultado da consulta é do ôrgo gcstor de cada cadastroconsulado- A infonnação iIauva à raàw Emial 
de Pe~a Jurídica é ciizida do Ca1dato Na~ da Pcsaoa Jiddça, rnaitido pca Rcccita Fçd'ntI do 
ErasjI. 

Conq1ti re flzad ern 240212023 11:04:55 

Informações da Pina itiridica: 
SociaL CAI %RATA5 POCO6 AR1tSIANC}S L.TDA 

CNPJ: *1..29OWI-32 

Reauluiôos da CotsuIt.a E1'er6sk.a 
Õrgo Gestor: TCV 
'adastro: iÀdtauites Inidôiieo 

Reuadü da ccrnjLta; Nada Cujsta 

PRra aceat a ecnidk oiik] rio port1 do &go geLrr. cliue  AQUI. 

órgão Cicgtor CNJ 
'a4siro: CNIÀ - C.4atro NarJõ*L de Cendam~ CIwes por Aio ik Imprbidíd Adn±iitriLiva 

e Inelegibilidade 
Res~ da conu]ta: Nada Couta 

Para& rigjria1 no portal do ório getor, chque AQUI. 

órgão (itiir: Portal ita Tranapirnc1a 
Cadastro* Cadutro Natiøiia1 de Fmpre*ai Imdõies c Supii* 
Resultade da cmauka: Nada CrnptIa 

Para acessar a oerfidão original no portal do &ig4o gestor, dique AQUI. 

órgão Gestor: Portal da Traxparauda 
c:d: CNEP - Cadastro Naciunal ck Emprtsas Punidas  

da COMLAiw Nada Conita 

Pani aessar a cr1.do oiiiMI no pci1HI do 6rgo gestor, çljqw AQUI.  

O: AL consta eorslid&a de pasoa j{dei va aknder w05 rincipio de 51mPlific~ e rionkaço 
de srçs Públimãdigftas. un4wo cga1: J..& n' 12,965,de 13 de íbrü e 2014 Lei rE 13.460.4c  2 

djbadc2O7. Lei  13.:126, de dc  outubro de 20 18- ~COf.63*d'e 15!drartde2016 
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ADVOCACIA-GERAL DA L'N[ÂO 
CONSLLrOR1A4jEAL DA UNfÀO 

COSL'LTOREAJURibrCADALNIÀONo ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO E CONSLITORJA JLIRfDWA 

P.kECER n. OfRI]&'21113!CJL!.AM/CGI .'AGU  

     

LP: 644H4,01,1 12222623-11 

INTER5SADOS iVREC - BATALHO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
ASSLTOS DISPENSA EMERGENC[AL 

EM.EN1A. ADMI iRAilva iicrr.%ÇAO. DISPENSO, ARf 2, 
8.663. SERVIÇO DEE ENILUU PELAVIÃRFIJFJMJÍ, 1 M1141N LItkLAÇ\L),  ML*. 
Q( F. ~2113M AS Rt:MUNuAçôEs DDiTE PARECER.. 

-REI.ÃTtjRO 

L 	 Trvi.tç dc pco onundo do 6' BEC - 3A1ALIIÃO DE EMENHARIA DE c0NSTRI:çÀo, que 
tem por objetoa reaIi.çu de dipisn dc 1 eç ão pri i COBtro,taçii do sernço dc rmaenhum de perfuraço de pçL1 
artesiino no iermãúe Vnmwii, io muiicrpto dc Alio AlcgrRP, que iicrL prindü nas condLções estabelecidas 1li 

NflieM Básico e demãs doe~LOS kenicm que se cncqnnuii nnüs a dc ncaiinnado a asia Coitiitoria Juddki da 
Lmão nu Anuvrnm 	rire@ dc 	c chboraçãa ck parecer .irdcQ, Q05 ler~ do arfigo II. VI, 	da Lci 
CompJeo]1Llr n" 73, dc I91. do anigo gw - F da Lã n.' 1029, de 1.995 e do artigo 38 pgr3Jo üEio1  do Lei n 

de R93. 

2. 	 Proeco dk,tiibwdc, í CJIJ-AM que 	udo »os pr cso dm CJUIRR no periodo de tàTias da 
Coniukorn Juxidica daqi unididc. na forma dc I)LSPACHO FW APR(W'CÁO ii. ffl00411112GCGirAGÁ  
i:NiP; iK&1W»122923-11 
3 	 Dontre os docurninio quc eu~m o pruio., cabe rnic icnr. em íisnça da rciencia, os seguinfes 

Termo dc Ab'rstura - 
° Dicx RqtiistLório - ti- 1 
• (rnci amerno de Risca - 	2.3; 

• Eudó Tenico Preliminar - Ri.. 4»; 
o DocUmcF10 dc FonnaIiaço c Diixmda ils Iti: 1 
° Projeto Dàsia - fl. 
o P quiidcPnços- 1]s31.32; 
o 

 
Orçamentas - fls. 33135; 

O 	\1 1111.1I3 do 1CtTflO dc conraCo i1 	: 
o Decliiração dc dot?Iço orçarncitâsia - fi. 40.- 
o Nora dc rrdno - fi. 41; 

Dedaração de Disp~ Uc Iiitaci R. 42 
à Ço11ide - fI. .16.I. 

4 	 E o qi tLtIpOT*a tLL11tL 

ILQSJDEÕES R iDIC AS 

FINALIDADE E ABRANiUNICIA 10 PARECER K;RiDICO 

1.1  k2 
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5A pIeOnLe mni(csiaçojurídca lera o escapo de assessorar m uLorbdadc puh[ci no coi 
udri*iriiaiiva dos xwsi serem priáLicadOLS 	iá cfetkadi. 

(1 	 essa ruoQ é.jusim~teopnin r 	vti nsoos do pórno do vigia juiidico e rconiesi 
para sal vauardar ao quem comr aiiir a real dinwnsio do risco i ncessi 
OU EIL) a PC=2LIÇI0 Tt1211d36 

7. 	 1mponarne Lientar que o exfrme dos auL PC$14Il4 se tes1zine am seus aspeoms jurídicos, 

	

v]iidua. poruiia àqueles ck oatmsu 	nica. EM riUiço à isies mrthllwg da pricmk.a dc que a aridodo 
ccnIpetcTLLe e nl3mKiou uns conhecimeisujoá epclfko 	ptcdiidiei para a sua idcqu.açrio as me'essidades do 
AclminL5Éraçiil,, ohscrvarido os 1 equísiços kgIrntc impostos- 

Do cIuUo lado, cak ewlarecer cjie, ia de i-egrn, não e papei do cio de ~wanienjo jwidico xert' 
o a*ditixiá qwuo i coDpct&rbcia de nada 3Et1tC pubLico pnra à VIC-jiúça de aios iidmin,sraftvos. 1DCLLLnb, isia sim1 i cadei 
um ã~ obc1-vftr se os seus at-os.estão dnLra do 5CU c,spro de cÜmnxt&icias. 
9 	 FnaImc,ir.. e noo dcr salienLar que d~imidas oburçaows do tita crn caTúwv mucu lati vo. mas 
em prol do segusança da própria autoridade assessaada a uom mcunibe. dentro do rnarcm do dascrícion;aricáde que 1 lir 
é conferida Nia 1i, aaLiai- e acaiw, ou não, iai pondriçcs, r'jjn fkhWica, as qwcstôes rdidunidri' IcUabdetk 
wr*o jj»timrLms  imir rrns dc sua cirreçç. O 	jWcnfO dii  nrica§CRI ii obiiirneii dates sinJamcnIo 'ier* 
de remioniça I ido iJ -e1IMivJ dAdmih1kIrj. 

REGULARIDADE DA FOItMAÇÃO DO PROCESSO 

101 	 }idØ5 osalcs processsais de- ra sir rIiidos c irquivados sob a forma do midias digiiais. cuja 1dnde  
jusidica i recurilwçidá pela Medida Prois&ia n. 2200.2 de 2001. e pelo Dcrci a. 9 539v de 20 1 5. cluc Ii-atiini da 
ahdadc dos &iumriLus prnduiido cm íni!i alewõrnc. bis corno do usa do meio Litinici para a reIiiiiço 

prciceso drni 	iko no âmbito dos órgas e du entidades da adiuin1.51.ração pibJica ioderiL direta, lu 
(uidacionr, 

Porwnuo. quanto à aulofiLa, comem mtciun.r que as decáraçóe5 ~815D105 dos doewneiiios em forro  
detrõmico,, produzidos com ii uLu[L#.aço de pfoCsso dc cem&aço dipcimiibi1iado pela ICP.DrnsiL presuuuem. 

1jdirrç,s cm relação aos sàgnniiriets n Condo au 	19 do C&Iigc' Civil - docurneto 	o 	iiatiu.rt. Lfl, i1  da MP 
ru L2MJ-2J2(IO1. c ari. 2, ii, a, do fleereto n .539,2015J. Relativamente nos doCLUI~05 flsjços iinc,çdos no proccso 
cÉeirõiuc, após proc.dtrnnw dc d iinLbuaçào, o rc{ido Deroto atábui a csscs a vakw de cópia aulcnLicada ou de copia 
mnipks. coafinne a onm, n Icr: 

AJL 12 A d49ileJi mÇ de doeumcIIID Fi'd'idri Liii InuMades tick áUniu du iàrWitom u 
c11111A11,1% da ARIEItisliNção po1i1in fedCrJ Ir 	awiqui e f1IoL.a.ice1al deir 	'r 
iupinhetia da L1iI1 rzmia dii in 	JaJedo dtxuuw'iiin djuitjjajo. 

1 A !iicu fareviou w exir deerú re~ ie liii arbikt Jk#cumenep ÇIEUUCI5J, iflL 
itcnIidioiu &iiÓ,iii, cÕpii NUL-EIÚR--&M Êd02i11L~VIII11CUIC QUcpIa splt 
2'tP dtuei,ii VMJJL1III idj,t tL2wlt' Lk UEIji1 xcjIi çl xkr'JdLs epio iurcntic.ad 

	

ie-jui~ da 	 Lispili suIenIictá L'It CásiárIU, de Cápia 
]uu1tçIda dn iriiiii iiiiiIiri dç cóPtú izpkLerli valL1r 4k' opI.n iiiipki. 

L2 	 Pot outio lado, o I)ecrcmo ri. 1 11518, dc 18 de ntuço de 240O, esibdee a Lëcriica e os requiÃ~M prn a 
dgitalii.aço do dcuicmios pábEcos ou privados, fim de que os documentos diiia)m,gk,s prodruim os mesmos efcims 
legais dos doew~105 Originais. 
1.L 	 Dtica-u ui fato dc que iodos o 	euu,icnios digiuIizados deverão ser asiinadob disjitalmenie com 
cerÍl.aç.ão dI»iLal no p4dr&U do 111fineg~ d (:ts Públieu Brasil-eira - 1CP-Bra-À (an, 5'. U. Portanto, sem a 

sünuiuru digutai os 	utnn1t rpsioos ffilPLIàr1'ados MIo pódcrk 	equiparar a driw fuçç, para iodos os 
efeitos kgrns c para a comprcivrão de qualquer nto prmo pesfM jiirídiei de direilo púbk J 'irt. 5". puu. 

( 	 I1,&IO 5O 	C'L'5L. 5£\0 5C 

no rcos. 	ienimo 	 n650- 

CGU 1CUA 1J (NLTP 1) O( 	4.'2 	M 9. Seq. 2). iso pomii. 	p. 

docfflne1LLS dtitiiLiJdoS dcln}ÀLdiOS a proe*s0a CIC[LcC'S 

?A]tCELÀlE11'O OIUETO 
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15. 	 Em principio. ab cemirá. luçõeb de cornpm., se11,ç 	' obts da Ad, 	MriçO Público deve(her dihidV 
'Ln tânias paTdas qiluhzs se curnpÜvsm i&nica CeconewàCarneni-U vier. nos tríoldesilam 23. da ci 	'66 
1993, "4Tw1d{1 ao mçIIr rp)veiLamaLO dos recursos diponivi nu mercado e à iimpbçu danpiiividiç sem 
pcnlii da irconcia-ão da  escaUL  

Com fustdamemo de ,alid4de no eolna*dG k& acima ictgo, o Trtbsi4 de Coins da UnoJV 
reiiet cn sts deliberçs. a ofrigto.iedade de admissão da adjudícação pot iwrn nos edíuís de Iicuaçks cujc' obj~ 
se mo~se passiede dwiic. o que culimutrGu ii con2oLidaço dessa e 	din-trno por nic da Siunuh m. 247: 

E obtiiia a aLheimão clii .ijudiciçA pu LItm w nàp pir Preço $uhiL, n» editiLÍ S Lt31. I1'iv 

pont a 	 5Crw1çI.1b 'Ir~ e 4111=~ cuo -Orro ggix fir.cvL ckik ipi 
afio haja irio pm '~iiio ou ~y1~ ou pethi de ecciiolmu de ea1. 1L•r1L3t 1LI iLi ' 

ohjc*so dc 1optt a IMFU pwiioçu 	iCILROteS ÇOL, CpilXffiM Jãodij;di k 

pnni ri exctuçM. fc~mix=o ou iquásiço da 1aiÊibdc dti objeto. p~ fiã-b com rc1açn a 
trem uu umdades aWiuiva. kv'iiki as 	 de bnbtljtaçàuackquar.e a ossu 

Jiib1,dk 

I?. 	 Á.sirn, se a obra 01k scniço de cagenhMa ubraiix urna Wanio de outro 	rviçc. o órgão deve anal is.at a 
poibIkia& de parcelas o objeto da disputa sob a luz do p1ixc1t1 JqI apoiido e da Siirnula do Tribunal de Comas da 
União, S 1  tipos essa aafrlisc. concluir que n divii&o acnrrcta prijuizo pata c ccirkjwUo., zo õjito a sodo iu,iibo 
cor1aignar expressamente ko5 autos os incitixos de orcem i&JiIca 6ou econormica que do sulgenoçi.0à sua do. 

- 18. 	 Idético aitrq dc.e norte-ar o ci1Or publico se a obra da cngnIiria abarcar o íorceimento de 
e cquipimcntos que represçn1VM percciniaJ epiesivi de çuâlo ioiI. Vii de rgr, = si~c tambin de 

a iciÍLz;ç5i.J de CQflLr1kLzÇIS ds*irns, Uv0 .1U5L1 fieaIiva Lecnjça ou e nômicu que &fUt tal Cnigénci,a. 
Concqcntcmenie., o twga cotismk-nte dtvtrí tratar sobre 	eIiireie do objclo oia mbbrt! sua 

iiwLisbiikhidc nox Esitudo.N T(LIIII Prdímiii.*rcs, indicamd.a se é o co de Úbta'eriçn de enguihirui único 4PL  se 
faz jjaítL de uni ctrnunto ou complexo da ocirog 'emprccn.tlinwnm. tibordinclo. winda outros aspectos 	tLkÕ 
enviúvidim e concluindo pela pot1biIidadr óv no da 	fdtu ii preIameiito conform M4MiL adma 	crils. 

DO REGIME DE CONTRATAÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Cideriç& criiis 

11 	 CO11SCkTaDdG que a oscoilta cnre o reimes de empreitado iterS impacto 	 mio uiso de 
oriirw. rio que di7 respeito nos Critt~ de aceitabilidade dos preços wiitirio e kbI, £s mdiç.cs e w  teirne de 

p1gimetto, às modificações ccin1rantai qualiraUvt'qL1arnirativn, ±acluindo a ivargn dc wierásciê para as  alegiádiás 
Whits estruturais e de d.uncn 	neuo do projeto básico, dentre ouisos aspec.o, e decr doge~ ~cru o rcgirnc 
que nielhai- aicnde ci inLeresse público çbmg dm phis eventualidaçIes que vcnham a tmidir no contrato de modo 
que ac podc afirmar que i dicrkiotancdsde na u400 da um ou oulro rejje ci cwdc er»eaIt rniliad, porquanto 

autoridade tatá vincilada às OpÇ5 dc er nL do c,i'.idos e lirientas PMhMMICS íRI1C dcFinn- io o. modos 
pos.a'eis de cotitraiç.iio do ctupcndirnenio. tiidc rn vi!s11, prirripcilincnte, vb pajinxtros da clicléneja c 
econciinicdadt. 

2L 	 4.5iiii. como aio compete a esa Conultori.a adentrar cm aspect técnicos reLacionados à robus*ce  
precisão dos e2.lcai1L. UÚ I i MO6 pari a definiç&, do regüime de coni tiIço. a orietnoço jurdia TC TlIfl1C iIS qucs1c5 
acima mencionadas Lli 4;-cnt usar o Õrijio ti as  Wr13adm5 de decisão, 

2'. 	 Or:ime de empreiNiã foi idicdo sho itCn'i 1 4 do Termo de Reícrérci 

DISPfNSA EMERGENC IAL— AAJ.CISO IV DA LEI N' &4J   DF 1993  

9 	k1it 	Tendo tii vista as q ctõcs Iiica e idcriicus aponulLl-I riz.s Prqtu HIMko, fuod ien1ou-c a pTetcnsio 
no tncio IV do arugo 24 da Lci n" 	Enctanto. o dm-u~ prsor d. "írs&dN nao ~~ a Suo 

apmnçfw mot%tiia. t 

24 	 A regra é a iicçào. ainda que a coarataçAc a Sff rciid seja crnriciaI. Nle sitLicLt MMÇaI 

Jus*n filho, ci ai&èarcíci ele iicsiç.o 'rr.' copsrmi a - g 	ç j 	jmw-i-.çea 	àriïrpirIe# à i'  de.s 

ptidpW (C ~rirás á Là de Licilaçe de Contratos Aduinisrmtho EcLiiora Naléfica, 5o Paulo, 2II.I9, puj. 1'34)- 

25. 	 Astrn dip ri iul. 24.1V da Lei. 	1993: 

rmr&-:.'%iaoLJ 	.DroçwriiIqtç.1 1n5'5471 
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Ai1 4 1 J,ii1 u 

1V 	iii% 	de eW iináCiA liii tW 4IzIg2ihkk PUbliCã, 4UUUIÁJ 	taiI 

a1Lii1ku.flhIu CIC ÁRImi;W 	pii 	a 'i&iir 	c'i çL1nixIm,vIer 
ti[uu, 	IÇu. 	IflL9Ihl%e Infir-0% bcii. p1LGS OU p&I1icIk1u., C 

nCe tte Jmuiito du inç' 	iwiaJ iu &itrniiuia 	ii reIi dc uhrii i 
ut'Ivt'its qii 	tI f CuiáCILU6A jçp irú/Ó ii1a.iiiL ik 1 NO 	iØp e aitiijln) dUMu 	1JLV.v e 

b1c11ipk% 	flLidi. da crrétpn 4n cirwrgMem ri iInuda& v~ ii 	oaç3t dos  
11*%pCii~mc1rj: 

26 	 Eniiuein é ii ~ão kccwrente ck fatos impr"Ísiveja que impõem  úmedíams  ProividênUm por pirte 
da Adiniws*raço sob pcna de-  pio~juis prejuizo. 

Calamidade pública weríam roias provnécaidos por 	raIti qu 	uam ~dim piNjuizim a are-a 
afinÊLdil  

IM 	 Aiins dtwc miar bem eM1eni.*i10 n rcu dt prj.iio ou roiiiprumImenÉr da inuiroíng d 
ia 	riç^ muiv-me-niros i úutrus brei, publicua ou ptirikuLlire%. 

Na14 0 lição de Marçul Jti.tco Filho: 

Gát omimwí—ddniis,  e~iÇam -'P.t,'?rf1tt wcrá3~ k a#r./Iffícrsr:' 
a Lflt.L 	I!3. 11̂ ffia em iraiIii Vi?Jt, tradi!frkt rt 	dê çâcj-jfwia de  

mIrovi,ww/&v pc4r *'wto ,t.vuFWo. Coti Li IkfttÇdci /J spie CLfl4r dgrni pwr 
Vïwr(t. Rd'r'Jercr ri CÕ'WLI/g??c1 tia 	licaririri, Prop.c.irrw a com em wÇáo do 	u 
i 	Sos. OUSIIiN riulc), M*çaL C-Prariáliiiiricms ti Lá de L3I1LaÇOL 

Adiriinitivii T)iabkt.u. L cdlçãi, 20, P. 22 

III. 	 ALm. deve ser irvidienCILO1à o recci CZMI entre O cór~iu dircti e o elinirnaçi)o do rasco de dano com 
a ebuvo dcin now.açâ.t n reJao tinire o necessidade e ser atendida c a solução 	icrct adequada, 

Comprovinck que a ort1ratçiü 4IiI e a via ~da e CfCLiia para m chminç3Q do risco. 
dniinitrço PàbIi.c, SCUenLe poderá conraLir nos 1m1e cab lddo. na  lei: 	bc.n5 rie-cuçgrjs ;lO ai ndimitv d 

s.ivaço 	ereiaJ' o 	i parceIs de obras e .crviçs -que poam wr concluidas no prio maçicuo de tQ dias?', io 
%endo p si'd uPirpassor maLs Iiinite. 
32 	 E COMÉM LILfldC, Ifl1bifl, o Uibunial de Coiatas. 	Lnici 

É rrvgW.r A coe"taçio em~cial ptr di.peiii.. ik Iki1iiik 	24, hida 1V Lt Lt•i 
qiuvdo a iitr4IiÇiG d. 	w' à e-dificaçãib ca prtlikrnii tMI,ingural for ificbiit 

para ia elirálimaçãodo r+sc* v, CODIÇUqUIDEITeMeTU9, de i.iaçio tmrrrtiIcI. 

O Pktw 	TUII ixu Reinsii dc RCVkALI uI1CTpest* çm I 	iord.10 qic opLK-iin 
xuuha Cin riziia dii eInbonu.o tL parecer 1ibi diipiii uidcidu de háLgão hiif rcfiini.ui de 

911;16o de (ir.ebg1 ç±iiçcji jmreminhume cwi recuz 	ieuii Nu ipdeie os 
1riiui lido MIaLirít&K pnr Ui'nia p tdiuid'.' pareç-creis w sLwákb de máRiân~ ii drpunu je 
Iicç 1k iihri.ni p.c em iscrn FrCícimem 4i.'. Icquiiki' p -it ui w§4. ui 	V tL Li 
(&.-- rlat-hti 3 ibi=Oi cnrjcoiiui A queiao ic'sta no "ki, tw•~ rofémi~ ü 

	

ou não de rc 	iibiiidk dkxç jocoiTeaies, cm rct..no ii LILpet1ML inikindê de 
ltç&tçk'. Not çUzertiç do CII2ItU, MIJZ Xi&WÇ4? JL 	ircriij 	Iç'or 	dfNpflr 4k PkVxaçio 

	

C' Vavuvienza se rr.svdr 	JÔsrMridoque a c~moçav 	p 	 ai 
fr'irir.rr iIr1I.? rI.r de iIuírti 010 o CI~MU011A~MO0 k 	ç ,' . Nu 

Li1U 4ilit c'aic. nMARI1RIM, o L1dIL(1l kiscwu 	I'u'iJrJ JOLVOncáduÇaCS ÍrJca cau.Wt!US 

dno Prálwiés 3IIIÕ, zøWía que 	kJAst imardêradn aopWhJicm paru aprr cJ  i,rtuIc ri" 

dc zi.i 	iqzt'*I. g  xrviç*J 	rliaÍt frwi qJLkÜ.. posllsi3IN IW 

,%Nfwi"jo pra gw o p.nrechv1e114d FIciv.J-aJQ5 	uefriiie e r&LocA itàtx 4k 

Poubátigau crnTrMriyi pi.r .0 VÁ Mo U~Caii ~NID&PIO rJ'Fr3 Por Iii, dntuli udu,. 

utdJickL 	 dc cx'fiicin Se nçx15 L~I emim ui mom ImáficALIOS e ti dL'4)elptil mCleVILLI 4& 

Ikiiw.u, o relam Nçouiii peLi zt4jajv4i dm IXOV~110• i. ciro .cn&ki %ILii4l pek dcni.i 

F,k 	.Paar* wgtjgb,iocurr..rlIG.'1 1ÇiE471 
	 '12 
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rnini*io. 	i2U1'fl•. PLr.aii., Rec amo de Rci,Aç,. Rptir i1ini 

C*rrdrC 

A 	d1 Iírià. ~ csis dL J,1CQw (t?aWJRfr p'zr 
Lei ~3 LI e~hre c. oi'tiiM eimormoção j'r ri meus cá 

ofálvo de dfihrãP , ns'o omuinar tM'ci*i' 	lji 9'2111 ! - Pk.riu 

wij rijir'mri~tuárÁ1 para iJw 	cçTo iki 4k0.9 

'fl?Ç.LT euwmMáw, d1ifl#1? ri x1up.0 JCfi)Y1irL11 (T:/r!, IPM 4 44M 	r 'kjirto c frirkçdri 

çr 1 Ard3o 	J1t 24111 - NDI21 1L14 

33. 	 Diranie algum Impe, o Trtbunal de Conias ±i Uiik1 rilâneve o enendrnieno segundo o qual 
nienial omcnc scria prsíci w a TJuçJ MI! d4iJr t~ 	 ou de L'aiavkladt' 

pihh -iz não sc fw,a or-girri.So, v4-ru1 ou j 	 41 friia 4J' J.&J r4nhi, ki dudía idmuiisrnínr ÉMf dr ffira 

ges (do e kis ~ irnr.c dr 	 .ja. qr 	 prii. «m c1gnr ~da, se ro milzi Adzi à e U4M rw ~P & ko ag~k 

C1JIL I!fl/ra o di'ka i1rparI prirJ OcirrctWki (4? /aI4mço( ACÕTCi0 33'21K3 - Plcniirió) 

34, 	En 2(09 	enunRO, a Aoa.cía-Qral da Uuo ediLou Orientação Normaiava alterando 131 
cnLdirncr1La F5IflLLD tenicadii Il]1ILU CSLC que velo t ser posia jormetiw i~ pela TC L; no Àcordiio n 

Pk,áiio. riL Mni. UbnAs, 

(RiENTAçÁo NoRMA.rIA N' tE, DE I n Dt ABRU. [)F 20090 ADV(XiAIJO-(iikAL D 

1 "N [AO, no J9} d4 	TIbLILÇe I4U WC cøiiJíni LIS, JflLLI E. X Xl XIfl. & tiji. -r & Lt 

ConLpIcLIaT iiu 73. de Jfl de lremi 	1Y,niik .. que tiLv de h» n 

4KE413110 1 5975'2CJWL.95. rsi.iIw expedir . preiIe 	 ijr.iL-mnti, de c-t4Lcr biitinu ii 

Jkkijos i ixirk'i juridiut 	 nrt;. 2 	17 & 1.. Coni~rMIU if 13, tk 1993:A 

CorTRATAçÀn L)IRITACQM R AMEP'To Nfl INC 1V IX) ARI. 24 1)A LEi N i66(i. 
DE 	IÇXKiE QtTE, ÇOICOMJTANT4ENtL, SUAAPURAIW XE A I.!ACÃ1) 
EMERGENCIAL FOI GERADA POR FALIA DE FANEJAMENI(L DEiD1A O' MA 
t.E.s1Ão. HIPÓTESE Qc.:E QUEM LILL DLV I .Alr%A st.R 	ll%flflMXI MA 

Ft)RtA DA LE]IDLXAÇÀl); [MS-PENSA Í)F 1 1C1TAÇÂI) Fl1RcI 
C(iNTI&ATAÇÃ() DIRLIA. MI.TA I* PI.ANFJA.1401I1 LFiIIA. MA flLSiÁí 

RESPONSA3tLEADL 	ç:ÂQpjnItfiNccA: w1 . . IV. de J.,I , S, di 1991,  

d3.úTCL' 17i20U7I'euixioJÜSf: ANTUNIO DIAS 14J14011 

35 	 A ON ~ ow cnLexidifi~ segudu o qual ii iti:Isreae públiçu nu p'i& ser prejudido meIno cm 
íncc da rn'rnçia fabricada' e n conIraaço deve ser rhidi com a CDUeqaÍJLL IC5fliiIãO do agme que 

- . no iornu as pridnia nceriva a c*ItaLo via iiciLtço. E 1rnrn o que piiIuu MçI Ju1en FilI 

b..&i iii, ápiUm fl3nuui i poiILiade de iunfliio de eklertuÈws per~idos pulo Eiido em 
dá Je-sid mi 4ti iciff~nidur Hwndo T~ de lcwkb ii InL'rL?, ii 	u10 jev 

MC rr-h.,di. puiiiido-se ü %winir. que rio &kxou a 	I!ehIs fxve%rúrMs 4 Ll i&LsLAL aps~U 

aric~e ificia wCaLite ii 	 IUL UiLiL'Inin?id 'IIUff1CIO ih1'(3L'&d'. cm ÇM 1 

AdWinhír~N &Ltã dc Linw 	 a pervbJà1.Ia 	~incB ú rcii]iiii 	tLi 
içLlaç 	.1'iWl Amirri,miuge~ O II!TItI1 lirial LIL iin cL1,I*atL) ucw que a Ictaç.Ok I&?€4rIa m 

'i'n LaIU14fluiçou qmlla ik 1ea1øda k..u. .i.ltu u AdominovaçGo dinie do dikniu de Íaícr 

iLiiaçk (1? CI o 	iiL 	m)oIelVvci) LIII learinu a cOIb*rLPI1 dLFCIJI 

uIi iiiççii Un v 	Lk4pI ) 	 è VeziGrar 	Liar~a e141%Ic dcLivu,neuL ,. 

Lernúi, i a Wwnitlçm e si ÉWLIWÊ rit~à ai 	iica Dri fiar- a Iniffin tilVACI 
1rL..i uuILLIt 	1 C L)JIJ1 LI JJCLV 	Ii:fl, LIIIiO puil, V 	t fflILftr o 11* JU 4IkiI.4 

aTp.uL1i%1 	 Lcr-i 	'wLkIL-i a Irçi tndiperovel. ou 	i 

ni%JrnIxv.1 ILtIn pçK[erá íiiiuidaz fliá C,3newtiniç~ío de cL-itiLiL. wTeparávOis nti v;dui 	hu:id'.'. 

pek 	Ia& mM SK Wmbh-efápce Oliuil ut, 	 Ak-C 	Ua-dimiúe t1çiL.nO fCr&ï'I 

iIu1uI111.. a ÁáiLIámUACrW W1 ia i*iik mu!Iw al4tçI. 0 í"P"' Soffik LkV!Tá 	ndiiO4ri 

pcL* apoio &1uiç uflIti n prtidii 	i&ru.. /Ldttrwi 	bst' cj'erâ unia-: 

4riW2 pàIiIc 	rm*Lit .i 32ixaç4211II1ÇI1 dft Luciiuv. 4 lIAçil JLktiL IiLIi. 

uii conicalárias à ki de 1.i1LP4li i CLôLn1wis AiL.iinijtrnti's. 	ci PnuLt: LLJipfu DkI uc. 2012. 

1', 41 

i 	r, 	urrwiirofl 12&941t1 



3k 	Désiarie. rus etsi r.uçõcs emergenc inis decorrentes d rIu de pbiujwnci,w, desidiri oci fliá 

cr fc izwd. pois deve pr iaLe.er  o miree púbikG. de ruodci a miuigw cv evitar p iiiu que 

uwneiti da courinçio. 
3Y. Contudo, verácada a cmLratoçU unta iiIuaç. deve ser ripundu n Tesp~flida& 

inCQrrciaIn in ditádia ou n 	e da que nLribklirjm pam que O "adro se toa~ eritit. 

38. 

	

	MrçaI Jusen Filho delinCI.9 qus scim CçS eLniit 	piiucip.i 	citrir 

rniaI: 

coiuTtçc 

.tra-yi IiwpJï$prri 'icVtrr rrçr prcflÇzI k tii ci ~IM &M Irp~r ti 	JW4J )u1 

minvo if dó wi, 24 da Lr' ' 	 M 	 Méror~hé 4' 	'rv 

naItsr tUução rndPvL de 01 .iodo que 	 da lWaç41il,~ LA jt1 i 

IriinrIdudei que o Id e~ Á5iÍiIrWwT o tcrx p!ificu. 	pt) ~PROIMOPIXO 

x.n-wp.a da pe.íw. 	VIÇ4ii oJi ócrv. ew ptJrl 	woque L~ír~r u 

nd.sJ' 	&/j1 cçzi da órgão 4w do itideck 5n1 ene prin,w47, ii urrmini 

s&t 	mipodr à ^Jida ac 1mrk de tm rtv ~o rob ~ iAnwz rPow 

simoenre- qrni' r.'ici dew c~eÁ à i'.aI 	cârl, Pwr 41 kwj~(jçyrç;iti 

txUrCAM Ju: Jii Ji&lZØJ ák 	 ph. 	imiii RNtgír o üíruw01riu dc div.-7 ÚriwCrv 

wipor 	P WTiw io 	 gere flço iirttrIe eãéM de drmu piãrí)bcf 

,fk1 tp .nlç.%3: 

 

hi qrw a 	 xri a merriçAd~e de 	ee rliw." ííMerçid iusiii 
Filbi" rr COELCaliiii0k ú Lei ik I,içptiiç4i 	iiui 	iI*IIniLvu, Ji eiL, mo Poii: 

JJI,!kLKq UJ$, p. 2 

da 	JnhJr1açG diut tmcrtnçiI  irt1iiitn djIç~  di  

Irt'IIi - II.diP% '.' 	iit 	prIlpi'Q; 

;I  Ikni41l1raçu '1EL:Ri.R i-d.tn do  Pl VllI.aLid&d !k dji;j 
ji  ) niin*riç4ii 4h qis& i çongralaçãy i wt adCRI1RIAda L tíei ka  pari çlímiln ir LI  

413 	 Ajutiicaii'a reiaiá.nO 11cm 2. do Estudo Têcnio Pre[mii.nar,  

2 Derçk 	iILlLk 

1 . No dia 211 de J.TIC1(4) de X023. c MflLitirPi) da S!ÚdC pUhI3uU itw pi.iitii ii L)iriu 06;01 

cj Ijçji.ji, d..hrundo Vino~P de IwARk 11 MAça di: IroPIM.iância NziouruiL devido ü 

diiiài.ju IIWLIãJiO 	i-' niJg.iuu' viu iijjiiiii 	 ji loc~ do S,iiriicaii,i. 

LH.i oxineck.Pá c1k AJk' Mejoe, irWL 

2.2 0 icrnôr,c iixHei ~ p-i erçn çk 30núl habLaïte 	cui iin MÍTImwr11, LIE  

ii4e i.uituLnr.mi LlivouM i41.ni c riiu.i 4L7IIi cníiiiidaiIe» ConLo desoLulição, iíu11Lnt. 
wLe1 M' rctiuÜru, guiJi iIIL 	(litüi af'IIh. 

21 13wd a dcti, tii iuu..iJiea, e "cttgi Federal envk*j á ir'j ii prt iskinni. de iiii1 
411tfl a u1aliLLILk ik áíua&,r i yupaiau idIe 	Ln 4e equipç,- 

X"UilflÇã Pafá LULIt1 Li 	l.1bp4} LlIa1 

24. icn Iu à i5çMiruiçu cum3LluLJLiL. de Fuu AffinIdas X-eM -;ffw Abibuiou 

subsidiário e pefurx'ru i E)u[et CriLrnkuiie dipiiu 	6 LÁ Cirpkici1ar ri' 97, 

de LC»& EMsmi 1'xk. o W E1IIiQ d iigPuirin de C~~. ão duiç) d 	uipicbis tii 

dLcJ.%4 ! FIItwnbifruL Lki EtIi1 IIk11!LT', TLI4tIL a EliÍ!iP ii' 	iiiu e ~Umimmio. 'k 4,glán 

pL'1I.C1 às 	tiúei1aJniI 	Lii.d 

1.. A tLA 	iui tua I'vkilttt) &3t VrnitIii. IL&Mkl A Lda ILffI. . qual pQLLML Ufl pLu,1 

Qii4ç 	j 	naiinci pwici e 	tkS ri1a 	Ik4I Cliii III1Ll1IiLl1 I. 

deauuM,iid 	 f,II1P.4i a perínniçti de WSVIs pçrj, bCUN &it1)0 ii Limptiv Ir jfliTÇi3..' 

ikijà  

60 	 LI 	 Lailo LCJMk u &riii.iMI*dec 

ptk1Idkhi. 



24.2fl. $:4 	 gordccuneflW(1 102694271 
ça 

' cY' 	1k c'di fcrnii ii íwcIddc ii çrncincia e MJ1uiü eoiitrièd Há') fiirrn ik 

ø 	c rWICI)Menda fiizer por PrOFISmonal Iérflico devURvimpte hahiIiIdo+ d&crndo a CO ereta e 
da patencÃEíchsde de dawi e que a wtrlit.açiio é via ideqdii e ercitvi para cLimiriir a rko.. OMUiii  

47 • 	 Pçww1$10. a d pti ÇL- aúsènc ja de Conhecirr~ LÍCIRICM n.S$!iflÇ5 pii 	Iia '- ncp 

feinumne 	 tcC ppi.iicI e .ecncIiiLr que os aLILoE foram intrudo um o pisupcseii neeeno 

pira i cotraiaiçfio por dispensa eiiiergeicia1 de ht. com htLcio no ait 24, IV a Lei n 	çk 1993. 

F)RiAL1bADLSLLGAIS PREVISTAS NOART6fl&1.E114.1 

43 	 Analisada a questão rcfcrnc à posibiIidn4 de onotin"çÃo rnedin*e dispensa de Liciiçài. cumpre  

ingom examinar n observància do rquisitos I•gais ~os no art 26 da Lei e 6G"93 

d'M kl wn §§ 2 4dQ rrL 17 s.o I,eiriI 1114 	do "ri. 2-e, LU Mj~aci 

i-Ër i.igi.ridirdi rft &x zMi r1. 25. ' 	iircj&wfda.r.e Q Y~4-jipenro i*iu rio 

final *i p4rJ'dfk rrci'r dui wi. 8, 4X fer Lcz J~i .r cí r3di ~VO k J t'ri div. 

rãrmdd 	?Jr,f p.rra rofifi~U o pMç?wi Ma JPftiVd oftci4T!. no prtu 

(! 	çv'uoc~dição pam a Pá.-i di's akw tRdrç& ,1d Éw1àLe 1l. 1O7, áW 

?aaf 	O pratrJ 	1ripriu. í?e #rt gi i4i & d #cr 	ititi. prci'ixiii r,rr 
urIigc .i7á j,ií#wr,. jw q&ft- comber cwiv o. NeSwioreç ~Pau 

1- crrwi 	da .vi#i,çv 'ircrii i.w crhawiic.xi 	jifvi u Lpeu. qiiiiud.iM ..i 

II - rn;Ijc? 4&r ic!ii çkJJnNickr .'v vazVnr1fr: 

évi4fiçarav drpçr. 
1J - 	tnwivfrí ik prriçro çiu'. njrc 	 üc 	t 	er fidr 

44. 	Com eCii' 1 ee Caso pr1icuar. as EX~35 isctn cm: 

- çaraCIOTiZAÇà* da MIRoçã1i ~gerwU1 Uli OBLUIMalina 4uL jLI.bJiLjU ii IJLSJINI.a iMiíicuflvi do 
UHIflIO 

• r~k d 	lha du í*iiidnt. 

- JLIíMl1h1 di-' preio; 

- 	Ii 	rtzLtiizn ii no e Imbli~Od*aio i3c de~ nI imprensa csficwl 

It 	ttJka çSõ c1 	diuerit dc.s 

Cor, rcbç 	iIILiÍiiJJ\1d1, 	 de kLtbl de= inipüstn ao AdmInLLradcL gu Lein 

jii1idde íintari, biIidni do vLnr 	iiiL1  conferindo por coaseMijãncia pmbIdAE e mcriiLidc  

iui 	No 	 uii.õj 	isri.ce no u'r ciIper'tdo um  pruç-ciffiaLjetagik k irilairunlo de 	sprcsl  

no Dctitu 7.9. d 2Q1.1iiwt-nd4- Faz-Ir,  

ANÀUSE DA IT5TRirçÂO DO PROCESSO 

47. 	Sem pcjuio dos documentos que já coii.sLarn nesur pr.cw,, e rieiessro que a Aurímilado aesonida 

crUuc e vek para que seTia ok rvdi a dcw.da inh~o desics aiiIc. 

Asiin, scráo eMas cLi5EkraÇ€ 	rcL d 	a 	b.LanLe do DrdCMnWLO J(LadiCO. em 

íic 	10 caso vciteritg. 

Dieiiicnio de foruiaIriiçu di. tknui.id* 

49. 	 CoL1IsLndct 	doiirnnos 	e iLIsLrUent o proeso. vcfi- cie ot rvi 	pripri6 pAM I 

fc1IiLço da derrián6 íam atetId1405 1l 'iU LU. 

h&,flU 	r cJJfliiil 2427 
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E*rnd'i Ttcnko PitliniIr 

5i, 	 A elaboração do Eswdo TJI Pimiiar õ dkspLInada pela bsiruço 14ormaliva n 40, 
de 2)20, cdiiatb pcln Secreiafiá & Gestáo da S e1r. pcci1 de 	5uoc1izaç), Ge,t.Io e Go'erii 
Miirio da 1iccnomia, tendo cm viste o dipøt.o ui 1mço Normativa IL 49, de 30 de junho de 21)20, 
cdiicJ 

51. 	No cis, consta noa au(os o Estudo Térítico Prelimiiiar (ils. 419), 

Mapa 4C rinul kç  

51 	 De acordo com *Anexe 1 da IN SEOES!MP 05. de 2017. o Mnpn de Ríscos. é o d umeinu oWArado 

par.i 

 
ident~13 dos priicipais riscos que pctmei.rn o prccdinicoo de conirai.nço c das aç&.s paira 'uwL. prenç 

e miia.O doi irnpctos. A partir da Icilura do UIL 2( da In Lruiào Nomiim depreende-se que ci 11p de Ri~ 

duçuniçnto diMa,ko, o qi] i ikiinado a retrai=  is  powíveís 'iiajftski. que .odgiii ocorrer dwaii as fases d 
Planç~nio da Coiw4o como na rase 4e execução r geio do corívao. Por e ramo. a rrn prevê naIiço 
do documento dianio ck Cix-eur~has rctrvnmm que pc'ssirri afetar não npeas o procew Iiciutt&io, ma Lnnib& 
csrad prestação das aiiviiadc por parte da empresa contratada. Ober'a.e. ânim, que # A&riinis.tniço tem 

- briaçiii de prccu.rr aritcir situa~ s ci-'oenes ç pInjr trwdãu wàitgadoras dos riscas i que eçí TUICIU  

iulqucr conTBLaÇã1 

Cuh1!ítL fl5 ant-tis Q Mp. de Rcos com a kkntiIkçío daç Átuaçães que 1~ mierFer 
nãnicatc ÉA1R lo ui fgc de IIIUItj im81O dia controlação COIO 0* dL veiliiu  L14) ntiW (fl. 213 . 

JIjSTEFICATEYÀ DA CONTRATAÇÃO 

No ww concreto., criíica-e quo as racs p&a a coíntraiaçãoencontram-se dec1iakis Io F.'tudo 
•ibiip prebmin*rr, ms h4 a 	idid de apre~arjufáricativa miih roiista, n* fwniii índícado no Icem IO 

PLAN ILHA ORÇAMENTÁRIA 

Corno cnnLa no Manual & Obras e EngtiIuna da Cwu 	 a Limão. o ProjctQ Bàico deve 

çonter u orçanunio dírialhado à i.iba, do serviço ou do oouip[co de obras ou scmços que çonsLftuern o objeto da 
Iiçiia.çt e 	fI.iiros FflLÍO(OS. O zucI ck delalharoenLo ex]e a deFLrIiçâo não apenas dos valores referentes às diiia 
ciapas dc c.xccuç4o do objelo e cortipreeide a discrimiiwço de ~ os cusos uuirios do arçarnenw•, com a defirnço 
dos respeçtivostuin iiiati'os ne~os de cada menor porte mpoiiein* do podo. 
56. 

	

	Ccquemcnicnie. o aIeu10 estimado cf obra ou suviço deverá indicar iodm as cupns cornpoIbcntes der 

preemeo, os pmfliziwais. necessários i rcalizaç&o de cada uma delas., os vido=s de mercado da mo de obra 
flecessafia e os rcs.peclivos cflciemes de produtividade, as quanti*arnos que serão utilizados e expressos em unidade de 
medida, os tribui 	cis wci3ia íncidalge st>byie 1 iuo de obra ndicadüs- em rccniva1) os itisirnos que sci-fi 
uti]iaJo& sii&a 	Q3IoRs e quamitanvQs ;arnb&i cpicssas cm. unidades de medida o1ietivoa. além das demais 
valores envolvidos iio cumprimenlo dtprea1an ajustada., tais como custos dc iwblzação e deniobiIizaç?o. insutlç5o 
de cnrnero e acanpernetno. adrnuuístraço local, administrgão ecniial, inças de benciatnento, Iuas de iesmuo. tio 
da adnipisuraço çen;rul, ítributos incidentes sobre e preço que siam de respoabihdade da corada (ccuidos 
aqielcs de n.aiuma pe t'tall.rna), taade nico, soo. ~a do ciupiccndimenio e raxa de lucro. 

5'. 	O orimcnto de*i1biido ideiiil1cse com a composição dos euqt*s unitãrioB A partir dcs vIors 
L101dOS pe1nAdininistnçio ser.So 1idOs us çjitjios deraecUbiIida4e dos preços unitãnDs. e global 

UL)CbL..' Ncirmiitiv.'A(iI & 	 U4UtJ9, 5.  1, p 

cunkniaçao kc .jb14 ni riti 4 	84harn. o EMXrUrríCM1 iitWOOntOiio tLe 	%Lt1I!t 

',k a itnbkk çám. prs 	iur 

No ca'o ï iro niio preintol1 orçamento &tiflht.da Omsbi Í ni1nar 

*112 

rmu:"1° 	 1 Q854 
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59, 	Com o abjeitivo de eercer uaior conimIo sobre ci prcsø de fitaço das, preços rias obrw 

cnnhLriii. Lem-se makid uma esp ie de cuiiuri de ímbeliarr~o por pesuis dos preços  dos  iiisum 

.nganhana, desde oDecreto-Ui n 85'67, ocuilo em que já havia sido criada a "Tabela OerL da Pr 

ariáeI para as. diciins rcgiãc5 do Pais" (ai-t. 11. Pot rnek da Lei ck Drrcris Ona~háhas do ano 204)Ü 
ulikmr mi-no pinwi de açeítbiIidndc doe casio& uniúriosde obras o C»io Urutario Básicv - CUB 

divu1151d0 pelo Sindaro da lndurui da Coiizrução, pór Unidade da Eedeiaçã. £IrccIdo de até irüiia por cenço p:r 

cobrir cusios nio pre-, imos o 
60. 	 Á prtii & 2003. passou-se a  adowr  o  Sisienu NacionaL da Psqui dc Custos e Ideis da Cotro 

'Civil - S!NA.PI. nnido pela Ci,a EcondOça Federai, por rncso dzi Le 1U.524!21102 (IDO 20(13, nr. tflj, diante d 

jniabili4ade de mxímbração do LabeLIEneOL ou da uiFIiaço de- cri tíMo fkidos jw ci&ide fura da supervi 	c51fl;hl. 

Enixetento, a obfigatoriedado da wÚlteação d.a mediana dos preços indicada pelo Sirpi surgiu apenas por ecnsião da LIX) 
2004 ILei n. I1).707!2103. art. I0I r  mos = o nivel de deiIhamerno atual 

1 	 E&se sistcIa %,%"c não apenas ççm i naLrumeri10 de conorole e de fixação de cri terioe de aceii*iIidadc. 

Embora ejn oLt1UJ,bcfkle denominado de iibe1i S[NAPI", insta oLer'ar que se traia de um conjunta de dedos 

estruturado que ixiuprce*i6e, dentre outros aspccios, o cJcuIo analiiicc,, com o dcinihamcnto dos pmfissotuiis 
neccss.arios a rada etapa do riiipt ndintto, sims respccuvors coeíiceuies dc pitdutiididc díscrinfinaçãQ dos insumo 
nces4rbci. bern como o cálculo d05 cargos trabaIhsas e xas levando cm cosíderçIo as difé~ rQglonats, 
Como a .xiiincíaou não de descrçc thbuLiizua. 

62. ,!o  Ssieina Custem dois tipos de rcint5cio. 1iabeL. A primetra i denominada de ',preÇOS doe bumo' 

ç indica os s]ors assoçMos á mé-di-a 4k preços enconirada para 	rnalerkeis e para a mão de obra indicado- Es&ta 

.cdais são uLifiadOS IPQM 	~Çk0 cio cJeiiIo amiffico dOS CLIMt tLiirÀr'c's (eompc*siçn do custo unitário), que.- po 

da orjm iis cusios de compo'siço iniuci Çcusco unitário de FCkJdEI) ios -quais são discrunrnadlLs an mais 
diiur.as  i da4cs.cuias crnohidns nos Croprecindiment.M de en ulialia civil e os rOSNetiv.05 viriorcs de rekruci 

e.aicti 14dos o~ base flOS COSLOS UndiâniOS da planÉI.a 41U1A loa, 

63. Nos tembos do Decreto n 7.93 de 20 13, em prrnpto é obnaiit a ftILi73ço do Sialçnu SINAPJ na 
ração do orçamento de refecEwLa de obras e serviçs dc ncnba.r conflatidos e ccuiados oom Meursos do 

oçnmentos & Urnão. 

(14. 	 LÁecuiam-se os riens que não podem sr rIario,adoa À ootiaruo civil ou que no esLejam 
nicmpIados do roícndo siawrna, suando ii estxtaatwa cio custo sciii &fendo por meio da iLiIi'a.ço de daihs contidos em 

tabela de ref4r.'lici1 ío'r Iniente aproada por óres ou eiitidUcs da adntinisLrçAo pública federal cm publbç& 
i&caicas espcciaLizad.as cm sl5Íema espo ilko insttudo jaira o setor O'& Círi pesqLUi.a de mercado (art. 6. 

fi5. 	 Não cxi*e auLanzação legal ou isornnhivi especiílca praa utili7.xIo. da sitenia manida's por àrgãos ou 

erifidadeâ dcs demais unidades da laderço semelhança do que existe para o Sterna SINAPI. Maim. oen1uais 
pesquisas vekuLadas poi peoa ou órgão titio i4isculado à Llr.ict souleule podero ser considerados como uru dos licos 
:rOmpOOeflLCS da ~iísa de rnierçcido r-eiiLitida peio drio inlefessawOou, a dcpcnkr cio ca, como publicação 1crnca 

51C iaIifada. 

A plaatllia jii1I,dít foi a SINAPI. não foi utilizada sequer corno prmeLni para derwinstwai a 
tijosicIade da pcquhi de preços. O oiiiu jLflo'u apcas a psquia com ío redores. Ni ciéck ria inibi[idiu4c 

'de IgüiuçÃo da piqiiia SINAPI não restou dcmontrdii. Omsão * 

flahc,ração da Citi-viiABC dt IdeníÇOhe li~Mos  

11. 	 A panir das planilhas o anicntsris, cabe iattib& elaborar a Curva A1C, aseim daímida no rncinuai de 

Drraçcs pira }.Ioboraçio de Planilhas Orçameriúrss dc Obras. PühIie-a do TC'U 

119 Curi i Cii iíiç A13C de rvuço; Lbda iubtid ii utir da p1nwIu aiurnuriU.riI d 

fhrL II ijual cm 41c1k. d4 1rçlnuaI '.o anrpad 	c, prJenimbrbte, ird tLbti pir 

i,-ir1iuw,w rLuI' a de IWCÇO L,inL I1E oiktii kt.TCtflIA d! Uh1iLr.dU-L! 11 *i JJ&IL'eLltIlal dei 

1iur ilr ii.I.t LII1 1& IiIiMãLi g&, yahw Lt4u1  do ijrçnutu, erdeuL~k-be gim ~Ida LIS viikjq. 

pt1Iiru.àn 	 1 .. 

A iinpriãnçia ÇL'4 ÇSg-ViL M3C i,cuik ca u .1u'r 	pi&i 	 iLW 

a 	
.k trVL$Lu j'tin1U1., U.M 1u 

a çVfl 	da str4o5 	
ILIYD!L & 041 Ufl i4!t'i &j 	Vt1 

iLDIIk 	P "àDI, Serviçc_..) 	 muIeta iiiik de 
2.11) curç-a APC dto 	~RIM 	M ÍIL'iI4I1" ..a 

a::: :4km LCÍC*LtDte Ji 	
Piri sU 1uÇ0 IClÍ1 
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diá uI1q IILI & L1OC t1JltL4 tk ~ l ie1%I 	& Ø&a jfB (J 3R) 

imi1arc d - uu Senii.i 

U. 	A curva ABC dc i nsums i urna forn~A qe cric vMias facilidades para a orçanieritação de um or 
proparcioitnndo que o orçumtisLa refina oç- innio modiame pícsqwsa de nercdo das insunws mais MEXificaxiw1. 
Também m'iIia rio phnc-imcnio e progrâmasào de obris, pois fomece o efetiva, de mão de abra e a quankdade dos  

&'iCtS.I.s 11p. ik equpincnos necessanos piraa cxciifiG da obra- 

69. 

bra

Ô9. 	 Nu casu, uima das runçôcs Oncipais dA Curu ABC ê dcíuir as pairca1.0 inn rele vuiLerj da çomirmação 
sob o pnmi* ecasõmico. a Liui dcpermi4ir a iiadieçk das serviços cuja execução pr~via deverá síx iornpiov.di no 

lcsLrbdos de capat icb& Lécotica ap~rados pelo IJiLLI (rUii1r de qualificação LCIUC. 

71), 	 Ademais. i Curva AEC tirnbm i. imporlarne iinsi;fume~ píwa a isuilisc de riscos da coitirataó 
Pre-L W41 de mecanismos de gestão e fiscaliza ço coTILr]Lu&L aléRI dc &Vi aí 8 aná[isc critica dos pIctos de modi Fíca4o das,  

pIn1ws orçarnczuaria5 por meio de ditios, para vcriíicr o ponto de cquibrio c iSrnico-fruixciro ki coiirio c 
yLIencia1 occirnr,ci I de -' jno de pl1nnilha" ou s .eprcça rdvirntt. 

(7í )t/ i@ \ii pne i1i,  miki !e Igrouiuo .rii ideu 	Curvia ABC no ip1os. 

AN OT.ÇÁCWPXGISTRO DE RESPONSABLLLD%DE TÉCNICA (ART/RRT) 

Couisiderondo que ci pLVJCW básico eoniiii o instmincujo pelo qual sr qu.ahík 1 por cornpkft a obit ou o  

servíço ik enenhiiriii Considerando -que a e1boração & projelos de 	reza cUri.Lica nas arcas de MgMEári.1 e 

nrbin vi inti é OWIbUiÇÃO x.duiii.á dos poíisioaais reslistrados T105 CoruicNos Rxinaii de Inea1aria e Aguiriorisia - 
CREÃ 	ÇonseUws de Arquiicrura e Urbanismo — CAts conirinc a p.rinent quaIi&açci LC1C}, h* a 

de que ess4 decuibientos uciico sejam registrados, r 	rcpeiit L-.unwlbw pow exíu da Anuiaçio LIC. 
ReoniiIdade T&nica jun1Q ao CREA de. n 	 'ou do RrUísue de. R cirtabihd.ide Tcrtica rio CAL 

que a patiipço de pr1.uoais rcsirai.ics rios dois cosIhcis crn tese demanda a realiração i=o da 
anoÉaçp como dc, rcisino [Lei n L2.37('24i1Ô 	451 

73. 	 A1'm disse. a obLd 	o:Tea,ro de rc!ipon-wbl Ê ldade i&míí--4 i 	 como mio 

dc resruaídar i 

	

	 e de apuração de e'. cnival rcpimabiIidade prof.sionaIfuncionaI daquele que der causa i1 
irrviIiikik 

 
mmnçmom&is ria Lei a. L6i?9: 

.tr. 

etuchi.. wridu. a iii-. oci ulijcto Ja bcigiiç4o. kie W~viracaiki çh UI11!fli. 	rlçcI. 

uI prvi.iii de 9tLinikLiIJt% tt CUjcM& ja~enoiw^ riá&i wriesfxw16an à, p 1iL 	Fil Ll"• 

prujeli.i 	ou ''x'cuLiLI 

4i." A lfliflLiU do .Ipi5h1 rl1e imigo .mpiin ii IbidId3tL! iLii :tILl Liii CO rdifidL IUJLIflLILI,. i LI 

rpini1hIIidadz L3 qIbm 111CL 1e111 	idn iui 

Àrt l2. Ádr,iLii, p IbilitiEr øa inr iva 	ut.qus mxbía.klo *t 

inrti1u 'itiuitt diii f\r dc. 24judi.ii, duraiuc a euçk d ton1r.kkJ eckbrido'. 
t:ü[u ti Poder Phhcu, tu ai íiiziçau ttL IL mi) aia Ct*1 txrn 1, i3 	iaçi ou no risptii.0 
IbUuIliCI5 co~am uLL IWL]LL 	ai friii 4LIuL 	lCrLço Liii LJdIu cIOIIÜIÓJCJ de wn 

iiFirvik &' 	no rI 121 dciiis I,: (ILi iii ia&i "lã Lá f 9.993, de 
I9C)4 

Piiii - kLiio k doi 	qrci anos, ç rniIii. (R'iiij d-ipd 	ii' &SI, dú 1994) 

1arnni ío uiio 1IIIâC 11.1 rnmi ptuai U rI3JL1r.MaItl tue, iciidi' ixrnprrvotLinnie crnk 
£ iLIfl5lJlfll 	Liu IICgaIidL3C, d4íW La1hugeib idiMdii üIi wn. bcL'IILrICIa, Inlu mLrIr.d. da--- 

ou ' 	 i11i1 OI,M)i} 

14 rã Lmiu, (1 	 31'i1i Iait 'lY c' 	a aI1ZÇ1LT e 	 ,&iis p%rnilhas 

as do ptoeI bJ 	bOLdO fl1 fau i1k1.CT115 Ç.LL Ltl14Q cornc mbm de das s aharaçõc próida. 

15, 	
rna: 

Por 	ro lado. a SúmLa ICI.. o. 2fi.i m?lLa aiiida mais o L'qie 	aab41idide qu[mdo r 

ii'2 
g 	n4JxbrÜeI)' i.IiI271 



24Ifl2F2Õ2, 14:9 rocurnaro1 1O471 

É ksc'r do g~ exig n 	i AiiçiÓ Si Re 	l5aklIidnkTrL1J - AR 
x~1, 	VIj rL)Oh2u 4k ~ e si;ry Lços de rT1griIb!riu, irj 

xpotbávd pclii liabklraçlw de pnnis, 	i -t.. È5N9 ifica~ iiiW. com  
urio, rtiLI.griuL íii)-11LflDCfrQ e uuIras peçasiéck,i. 

DIWTCl Õ  2(W201 O (1)011 do 23.07.20 LU. S. J. p. ii) 

7(I. 	 ALnda que as niDdifinçóes nas ploniib.a4 orçametiàrias sejam elaborados pela iniprcSa çonirauda para a 
1u4Q JU p(Q3CE0. &'ni haver piuFisional hbLLh perence.iLc mos quadros da Adm 	ou pói OLa 

contratado. para a vcrinçãa, ~Ção e/ou 	paçio, sto qm tunLo as Ritergõc5 quaIiLnO 	omb qualiffigú%-AS â0 

mpoas pela Poder Pibiivu. ao qual, em eORM o Cop~ está obrigado a iaireitar, mentido o aqui librio 
fanceiii do rontraio LLLC arL 59, 1). Por mo. ainda que prox:ada pela parte ndvra, o jiio de viIoi acerca da 

weemidade de wdj fiendin e do tomo se procedera essa rnodificaçk Jee ser proveieruc dnMniinisiição cone 

por iricíci,  dos seus @iganumpúblicos ou ircdcicwidos. 

77. 	A}ii disø. o tt, 36, §-r da Lei n, 12.462, de 2GL L (à smx4Wmçt do ari 9' da Lei ii X 	Õ bCfll 

dam ansafirrear que o autor do projeto (básico ou ccuLivo) .scido pessiçw rinflia[ ou jtuidk.a. nio podené prupi. 
direta ou dii*arnuno. da IluitaçíLoou da eccwo de obra ou cr.iço e do forncdmiuto de bit a c]c nsrk: 

i hipó 	& pi;ktpo como cois*Ltor ou Lnjço nos CwwUs ..k 	 upervido ou 
- reianicmo, ex 	iarneiiLe a wrv)W da Ac FnisuaçAo iMen!scda. 

Rride-e que todo ai documentos ik rinhmi Léçn,C0 r*iiiiin fShietas de ffiflinstifira por 
lrl)íiçsion*I b:IhiIiI4hF cum CM1SUip Çk. registro nu Coalho c 	cteute. demsitnudo 94 4 aiatm- 

f -M rn1Ljus Jgdo 	d' 	thC 	quLÉelt .o  J1 4ç  	 drni*cstar  
pg 	o 	jdorniiii

- 
	 e eoiiin d um 	jec E neccss 	s 	 que 

 
alue 'tn p.hrçi:i  dris documenioi iecikico  

critk de co.Brahmia U4rnhj ri atbiiç& cornptjyeI com i urt 	upihd. A iorrnç  prois&ioiL.r sL so 

ai o hab]Lta 	çr).j3çin:i1iir t iabo4u 	inr prticIo e oa&rricv 	nksJiã i r 	.i4ade dajjbjjiçãti j'uticiorrnl 
_______  sob pen.a de poiv] duvio de [LIliç&. 

Criirii e Práficas desumentaffilidhitk ínin  

MII. 	 M coo Iraloçôcs govemairicriLa1à i.Ivcn estabel.ecer ci1rias c 	qtic prrnonrn o desenvalvrnicnto 

sutcutavcI 'it. 2' do DTCLO n 7.74612012), líncilusii..z por uuo da priorç& & ãquisições de procItos reciclados 

ou r c1aeis(ati, 7",. XI, da Lei e 12J0201.0. 

II. 	 Para Lantu, dcer5a sei io1ÏiLdos três c dados gerais à luz do siais. 2u c Y• do Dvr*, n" 774(i.'OI 

i) dL1iIur 0% criXiSim e p1.Lkca 	LiVaflimk! Ou inSJ.FU3flt:ILo £411tlRI1Iflu Como egeCificação 
daucu tIO objeto 	iaç.n da uxi niiadc ou rcquisilci pTem,4ih em lei mipi1: 

bjurníar a 	jCtji desws ceiii&' r pmrje-aseviN aa1u 

I 	IiIKUf øi LIIICTILlt 	fl iIi. I.1'flIII uwúrim vi~vodu OiUui. 

2. 	 No fici por outra razão que os aro 1 e 2" da irisiruçio Noriniva SLTIJMP 1)1.'2011i dispuseram que  
as especificações para aquisição de bcn5 &vcn coter critinos de susientabiLkiade ambrnitnL dendo a Adíninistrock 
Pública (brmuIa as exígèftei.0 -de íoa a não fruris- a .cmpcididade. 

83. Pura defi~ dos critérios e p rmicas de SUStirombiEdak,  omnnda.' ii consulta ao at. 5" da Insiruçik  
Notmativa SLTL'MP i°  1.112010. ao 'si'. Y do ii.truj Nir ii_SLI1/MP i'L  112214 i 	da 

Coiuerva_ç&o de Enerii - ENCE e ao Guia N iociai de Licitações Sacriascis di Coasukorii-Geral di 
Uziio (CCIU.'AGU i i.diponiiI elo  

84. Caso a Admirrimração vcnkl a c~der qoe os bens deco=tes da presta 	de SCF!rIÇos que sc preinde 
fflraIrr nJir IL. 4m1.CAIUni 	iii.õ de tteniibWdak ou que ai ispodíeçivs -cs.irC-.tfl lfldCVIdamcllte a 

eoInpeLico cio dado mercado dcri  prcsu.a os wtçs as dcv 	usd IicrLtv. 

5. 	 Evsque-se.. ainda. quc ii líclEaçãiús sustenjável ri, w eaur cern a eseciffia do bem e na tnserço & 

noms prunen*cs na rnmuia de gUM e aOC. ]-là outrw aspcc.os raic'ntes di sil1abi14dbe a se~ cbscRaks ra 

r 	de cxeuÓ 	 CLIficorneflum ao uso racional e t'ni dcspeidkio düs bens que serc diuri4ns  nesta 

cQJtraLaço Em 4idi. 	oimieoii-se inLj. 	Proruu!LuL N 	pio' 1 	tina 1 r .i 	AJL 

M iihLcçio da  Mexi ÃrnIk!cI1I  

M. 	 A qw.iio ewistil nu 1km L4 mio Estudo T&rtrto PnPhnurnir. 

I'!iJ y,cumetiul iQ2B42Yt 
	 m192 
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Auturiçiu de gãu (DcuIu n 	tk 27 de dcwnbro de 2I9 

Vale =ncionu o Decrew ,i 1 0,1L)3, de 20I9 que mLaUleix, no ámbito do Poder ExeciIi 
Lmite e iurnciits de got-enkInço para o Connução de bu e senriços. No riflndo iO nOLma1iO consi.i'que 
~-ação de novos contratos d iitiIMi.0 reaiioi a aiJvidnks de ctcio serão aulcrizadm por aio rniiiii 

podetdo er ddeada a aILLoriação rios ca5os prcviSMOS m Seu r ri, 3" ra depender do vciIoi conIii] .  zint rfer4 
'4: 1 	''i' 	 •. 

a Portarw. ÇtMC n 305,2020  

Da "teto de COIL1rito 

Foi iti]ízndo o mdcb dis~bilirado Vehn AGU çcmo base para claborãOo do iio ti ib 

acostado aos vuios I15. 36'9) Referida minuta é ap& mãs fins a que se des4in, com a rriah.i de Reiírar o Clãusiilu 
Sexia - do Rojiit,. cis que tV4 do c-pn~o é de I 4) dias sem possibidado de pctgaço. 

Lh'i u('Jri!PLo t 

No caso dos autu Coi.lunLada a Dioro de Dipensu de LÉcilação iti. 42h que n-omIse kqdas 
ao fim a que se desin. 

[II CONCLUSÃO 

?l1. 	 IE.ii ruc :ki ÇXPrSLQOPiUm.  nos 1 imites da iiinCI ~c  r, urldjca e echiido6 os acto 	cnic.o.s c 

i1bdi e 'oiio do ai 	..pea adeq. nirataçk, mir disp.i.o çuïiç cgtçiI,,  rccQn1doIdo-se o 

Iarçwmos dos  pouilos icnia 	13d05. iirTu pe'ciat ar.tfl - ..LuQLC.S que SV 	o!mn  LLadoi nos itens 

-1' 	 72. 79 e 7.em prcjuio do 1itura n—Itogw deste Poeeei. 

91 	Par tini. 	pu-n de-Muar qi.c todu 35 absmuções exposliis téin coito prni.sse i* crcídne e 

c.a1idiL do d4os, intbrmaics, cáIu[os e valoroN eons1auie! 1J0 ,rceesso, que são dc re poiisabiIidde 	iIut do 

Minrdo. 

.1n3LI. 24 de firvemILO de 2023. 

issIrido dirr.a1n'ente 

EHANCISLÊA NAZARÉ CAXEXA DE MENP2ES FALCÃO 

ADVOGADA DA LÀO 

CONSLILTORÀJLIRLDICA DAUNLIIO NO AMAZONAS 

Atenção, a c.cnsulLg au ncsso cIcLranico cti disparihc.1 em hgps-..per icn3.aurYbf iedme o 

Çorneciriiio do Nnoro Urnio de ?LçLieobo 	"1b44lirJ 	-e d3 chave de 2csso 91ffdeoJ 

DocunicnK m~sinado diLronic:flml01C POT FRANCISLEA NAZARÉ CAXEIXA DE MENEZES 1At-C ÃO com 

cernfdoAI iiistit cionH* au 	br). de 'icuido coiyi o or 	 apl icáveis Aoafeineii do LuL1iÇdEKk 

do &ei,rniento tii disyouiI Com o Cólfigo 1102294271 vo CMCÇeÇO eletróltico http:'/apienigit.gov  br Ijiform3iÇ&S 

adaas. Snta.rii Ç&), FR.MCILÉA iMAZARÉ CAXEDCA DE 'rIENEZES 1ALCÃQ, com ceriifieado AI 
%

insLiIueivonI 

	

	
Mh bata c Hca; 24-02-2023 15.44. Nsn'-R1 de Srie i5)4fl39L70I47324 

Emior: Autorichi&! Cert1iedora cio SERPRO 5SLNi 1 
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MIN iSflRIO I) A LWf ES- A 
EXÉR•crro BRASILEIRO 

r CRUPALMFLNTO DL ENGENHARIA 
6,  BATALHÃO DE ENGENEÀRLk DE CONSTRUÇÃO 

(BATAL}IÀO SLMÓN BOLÍVAR) 

MEDIDAS SANEADORAS DE PROCESSO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N1' 112023 
Proci. NIJP 64044 ÁM) 1 2222 023-11 

1 A Adnúnist~ do 60  BEC eni Cumprimento a preceito esiabeIedo no pariigratb 
única do &4. 38 da Lei Q  8666. de 1993, soiktou análise jwdica dos ~ntes aufos i 
ConuItoj4a Jurídica da lIniAo,  obtendo resposta o Prccr n {I'ÍM)8/20231CJI 
AM'CGU1"AGIJ, arxD aos autos, mercado qu1 se fará aiguim 

a. trn sua xpo1ço, apontou o C)rgjo Consultivo: -19, Cmrsequentemenk, r.' 
óra iromulo.91c dvtd Iraini ahre o pízrce!amrafQ da objeto ou s~ sua 
in ivíahifidadê Uc EsIdoi Tdc,:frai Fidkiii;wre.ç, Lndkairdo se é a caso de 
obrierfç& de e-orgenhavia i»zko olá se faz pane de irnr conjwlio od Complexo 

de outras empiiine#íws jliosdraido. air4ci aufroi gffpL-rt£u técnkos 
envolvidos e coilcImáfdo pela possibilidade OU il7o d1  3irfeiÍo o parcelamento,  

conforme a sÉmuIi7 a.cim.(I transer(1d. Providnci:  coJiva no F-siudú T&rico 
P[ínilnar, Eis, 4 a 9,  a mou'aço do 	que, pelo cráier emercnciaI d 
ontra~ n.ào haverá parcetarnento, está regi trado de munir uíkie'nerne 

clara nos autos que â o caso de obr&srviçQ de cncharia único (pet'ftiraço d 
poço); 

L . Em ma exposiç,o. apontou o órgão Consultivo: "23 Tendo em Ws!a as 
)alicaà e técnicas apontadas rio Projeto &iw. fud uiou-.íe a 
no inciso IV do artigo 2.1 do T..e.i n S. 666)93. Lrrlrcíanfo, o docuiniío 

apesar de asinado PtO conIrn a SII poraçio ftWfiiv1IJL Omissão LT 

Prridëhci; documento anexado as autos. 

c. Em m cKposlçlu. apontou o Õro Cot4u1tvo; 4 1. Dc roda frike Li 

neressidade, a enwrgéia e a siIuçdu encontrada, iiio forma demonstrados 
,wç autos, o que st rcomeada faer por profissional técnico devighinenfe 
l,abllllüdo, destacando a coiirifrz e frtiQLi do potencialidade de dano e qu 

cuMa1açdo LJ ua a4tiiida r jsu porr eliminar o risco1 OniLt&o a 
ridêneÍ  consta no Ftitdo Técnico PrclLmiar. fls 4 a 9, tio item 2 a 

descrição da necessidade- 

d- Em sua expoiiç&i. apontou o ôrgio Corsu]tivo: •46. Çoin ro  

jL51jfiCU1VU (IÇ.DII.  IruIa-se  de r'u1' r fmøt.sw  u 4kn/str 	r!  quê,  



pir/tnaJida& confirmar ü = oah Ú~ do v010w da 	içço. corT/.'rrndo 
crsquctIü pbIdij4ç ç rn»04& oõ aiuie, No ~-o dcw «iitos. o órJo 
únce n.o Ir oMetvdt vi Pr~dimeidot5 de k ianro de preços previstos 

no Decreto 7 983. de 2013. Recome,da-se fa 	 o a-o 	&  
doçuiiwnio t itulado "medidas saneadoras de características t&r&icas11. 

e, Em sua exposição, apontou o órgão ConsuiUo: 54. )V'o caso ncrir, 
wri/. 	t! US razõe.s para £1 conwttti.ção emiromiram-se dcínadiis no Eç/gdo 
vécnko preliminar, ma. Md ne.eíuk de apresernarftisliJkativa nwà robsra. 
naforma i,ufkad,, no fiem 41 Proví~La., entende-se que as va2Ces r'a' a 
contratação estão justificadas no item 1 ESLUd.O Técnico Preliminar, fis, 4 a 9 e fl 
45 ademai. a prntc conratço visa atender ao que dispàes o Dec~ if 
11 405, de 30 de janeiro de 2023, que traia das medidas para enfreritamerao da 
em'réncia em saúde pública de irnper*iiicia rEcion.l c dc combate ILO garimpo 
ilegal w Territõrk Yawniw?ii a serem adoIds pelos &rãos da AJminstraço 
Pública Federal, 

1. Em ua epQSiÇO, apontou o órgão Cosultivo 	No caso o irgáo iu 
apresentou orçamento detalhado. Omiso a sanar". Proyidëncia:  orçamentos  
detalhados anexados aos autos. 

g. Em sua e.posiçAA>, aponto. o órgão Consultivo: 66. A Manilha ufiliz'4u fiii a 
não foi wi/izodo sequer conto pt4 metro puro Lkmozrs/rar a 

ianIajoiciçjde da pesquisa de preço. O úrgão jwriu ainnox a pesquisa com 
Jornccedor.ç. Na espeçk 'tta irn*,bi(idufr de £iti/izaç& da pequL'ur SLYAPJ 
,iáo resto,A der OflSIflIdg. QnT4sâO a siurrzr". Proiidindii ane,ailõ ao  
documento titulado rneida 	dora de características ticicasM. 

h- Em sua eposiço, apoIt'iu o Órgão Consultivo: "71. No pieiie (eia, não, se 
lurou évíto em idenficar a Curvr IRC nos aur'. Pravidnci: anexado ao 
documernr iiiuhido 'medida.s saneadora * earcterisdcas teenic. 

i. Em sua c.poiçào, apontou i Orao Consultivo: '7L Rrnu'nda-se que £odo 
os documcntvi de ciiiJio Í&¼'.uka sejam ojeías de a'sinarrira por pi-flsioaj 
hibihtado tom ~Mão de rekerü na Canseliw competente, deniorsfrado ,w 
adiç' Providência  lodos 05 documentos de cunho knico foram 3i1idL pt)r 
pwfisionais da área com reitm no wnsdEo competente 

j. Em sia exposiç1o1 aperntou o órgão Consultivo: '79, Registre-Se. afinaL que 
os proftrsioais ligadas à área de engenharia e arqu'eIurü podem arw' 

-a qualidade de comum de wn projerci. E nressrki que o sen'idórm,ilkar que 
alue ia produção dos &cumcprixxy f.ZkO5 próprios de engenharia deiefto a 

ibifr)o cozpufvd rn a jwTç&, 	rnpçnhuia, il Rrrnaçau profssVona1. por 
34 p,tZo habMia o Servi~Milirar a eiamo- e üsrnar prajot&ç e çadeno.ç 

Nenícos, Hc a necessidade de airibvIçc JrneIonai espec1ica, sob perr de 
psíuI desvio de6.o!ço'. Pvldëne todos os documentos de cunho técnico 
forøni asinados por profissionais cL ire, ccrn rgilrn no conselho onipeterite. 

0~ 



WAGNER 
Ocdcn 

?ISC1.  _... 
k. Em sua exposição, ponlQu o ÓrgO Con.uJtivv; É. 	mondo~  o DecrIØ n' 
10. 193. de 2019, que e..tah1ece. no 	ilo Fóder EzcuJh'o Jckral, lirni 
Instáncla5 dê gowrnançu pwa a ~Tirwa* d1 fens e .rviçc.s. jVu reftrldii a 
norma fi'o, comia que a celebra çv df rwvo% caniFalov adrniiis1rra:iro.i relativos  
a aivfdds de c.u;eio serci ariwrizadas por ao meriaJ, podirnia ver 
delegada a wfor ç& nacasos previstos em seu ar;. . (a depender do Vulor 
couatual). Assim, referida autorizacão deve ser providenciada no caso destes 

tr.x  reviri,ptIc à iebracão dcc Jraidíoir'nte d.a.dispeti. pbsjrndo-
se a Portaria (JMMC r 305/202(7.  Prov idncI  O presente peso no .¶C 

cnqudra como atividade de custeio, conforme evidenciado nos aLito.% devido ao 
1Ifl1r ememoncial da ontrsraç&i. 

2. Em razão do exposto. Ju!ga.sc que todas as coisiderç&s do Pecer acbna citaik 
[brum sarodas piar Mta UCi. 

Boii Vitu, RR. 28 de rcvcicfro dc 202. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

r GRUPAMENTO DE ENGENHAM 
IP BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONE 	1 I4UÇÃO 

(BATALHÃO SIMÕN BOLIVAR) 

'4EOIDAS SAEADORAS DE CARACrEIÜS1I.CAS TECNICAS 
(Reterncia: PARECER n 0uo2a203'Lru-AMCGuIAGU) 

Na que se refere ia dispo'srn no Decreto n" 7,983., de 3 de abril de 1013 r' dual define as 
regras e uiLérios de eaboraço & orç.rnent de rfc ria de ribr-,is e rviços de -ngciiIiaria, n 

so nrwreto, PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO. vale-se abordar os tópicos,  

A) Enqudrinnto de obra deengenharia: 

Com base nos incisos 1 e 11 da lei ii 866G, de 1993 e -nos J)arâmeLros técnicos de ajLÍse, a 
perfuração de poço artesiano com a fknailuade de captação de água subterrânea cojsciuh-se em 
obra de engenharia geológica dardo acesso so aqLiiíeru para retirada de água 	 Pela sua 
ccirnpLeddade, toma-se ne'cess.irto um estudo hkErogeokiijko v qual prev s caractistka 
geológicas hidrogerlôgicas do íociL avaliando Icais de malar potencial de extração. A partir 
das caracersdcas lOCai5, definidos no estudo citado acima., é elaborada o planejamento 
LÜnstruLlvLP do poço 

A caracterização da perfuração do poço consiste em uma atividade mecanizada cujo 
equiarnento pude vir acoplado a um camiriio ou equipamento instalado rio local, cujo a 
perfuração pode rer rotativa ou rotopercussiva,. Aís concluída a inscaIaço do poço (perÍuraço, 
revesrjmeino, fl]iro, pr-riPti-o, iocaço de inotobomba, vedação) é realizado os ensaios de 
boiribeamenta para detinlç.o da vazão efetiva do poço. A importância de profissional habilitado na 
Locação e construção de poço tubular é devido a inecessieLde de 	lM'ç1rrntO t!criic:n geológici:' e 
hidrogeolúglco, aslm como mêiodas apmpriados para perfuração e insiaaçio d0 poço e posterior 
utllizaço da água subterránea. 

O docanïentu LntiLuIddt "Relimão de Reçunhecim.ento das Condições do Fornecimenw e 
Abastecimento do Poço do 4' Pelotão Especial de F.ronroira - Siinicuiii RR' revelam rdlçes 
arils de uw do poço já existente. Com  be no eJatdrio, os engenheiros rponsãveis pela 
períuraçao iei-& a prdo devida à exe!uçâo d05 serviços requeridos. 

B) Orçinentaço 

No aspecia orçanlenri, embora o Deaeto iV 783 de 2013 estabeleça no Ari. 3  que o 
tLLP glub] de reíirnit de obras e serviços de engenlia.ria seja oüdo a partJr das compusiçÕe 
dos custos unitários previstas no projeto que int?gra o ediLJ de licitação, mores Ou iguais à 
mediana de seus correspondentes nos custos u LárhOG de refeïncEa do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos Iridices da Construção Civi' - S1Aap, vale-ie trt.ar  que, para o reerido 
okjeto contratual, PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, NÃO há pivl1b11Idade mia 
composição 'poço tubular e/ou artesiano no SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNtCiLS DA CONSTRUÇÃO CIVIL do E&ado de 1orairna - MarçoJ2023 a sabei 



.' 	-' 	rí 	, ÚS 

i RR 032023 ÍfaoDonerado.iip, 
Tampouco foram encornrados iren da rnpii.ço 

§h  poçonibular e/ou an& 
relatório analítico de cornposkes de custos do SISTEMA DE CUSTOS RFERENC 
OBRAS - SLCRO do Estado de Roraima - Ourur02022, a 

ti L is:' ww.c.ov,  
gamcus-diits-de-ctjtQkro  

No que tange a eIaboraço da Ci,wa ABC, julgoti-se desvantajoso o seu emprego. Lendo 
em vista que E) ~mo de cçarnent&ço rijo tora realizado com base nas tabe1s pr 
Ademais rendo em vista que a execução contratual será de curso prazo e, além, com quantidades 

de insumos limitadas a uru único serviço de erfuraçk, pela premissa de tempo, optou-se pelo 

no usa do framerita, 

Quartel em Boa Vista, RR, 25 de fevereiro de 2022. 

44D 

LEANDRO SANTANA CARNEIRO - r Ten 

Chefe da Seção técnica do 6' BEC 
1rIgerIheLro Civil 

CREA-AM 04M6264-6 

saber 



Ctartas Pcios Artesiano LXd 
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Orçamento de Poço Tubular Profundo [N° 12/2023 
Norne 	.' Bio talh'o rie Lngerihria de tontroção 

I
tocal. SurtiCuU 

Mio-de-Obra  
Valor Unitárío R$}Valor 

fa2f02/2023 
TUtaURSI Iin QuarLIdde 

PeftrbÕ 6 Fel 1 SedImrtõ) 28 rnetrc4  29.600,ce I 

F&urD 6 Pai 4 CrstaIio) 2 rr*tro 700,00 1.400,CC 

P,ffi,jrIç$ci 4 P4 	Çr11ne4 - 	 90 700.00 R$ 
Mo-d-Obr - ~O.QQO,00 20.00000 

Crnentiç.â.00Poço 1 - 2X1000 R$ 

RT lun 5.00000 R5 	 5.000,00 

Anãlíne Química de ilgua 1011 F 	5000,00 SOOOCi 

!!tôro Geiilõgi lun 10000,00 R 	i.O0Ú,CiJ 

- 	 MtrIati 
Itens Quantidade 	- Valor UnitrioTR$ - VrTOI 

Tubo ReestImeno 5T 	m4 15 	1i &'O,t)4] í'4 9.WQGú 
Foømcleo5rD4rmxr - 1 	tn ______£2000 .3CJ0C4J 

rn3 100.00 R$ t.200,IX 

Tubo PVC RDcarl 5rn.U/2" BOM 0.00 R 7,2ODCiD 

Cabo PP FLtiv& 3znm 100 r .000Ci) 

Lww 5e1v 1 .1J2i 	 - Uun 400MJ - 520,00 

in c.õo n,000u 
Quadro oe C.ornricIo 3 HP lun rS 

Tampa & Poço £' 1 an 500.00 R$ 
Curva Cialva. Y'o 	t 1.1/2' lljfi 450CC R 450,00 

-- 	 iwi R5 	 40.00 R$ 450,00 

Grupo 6.eadQr 5CV 1j»i S•€oco 

- 	 Deslocamento e Manejo 

- 1 
Ôt& 1 	 manejo serão rIiaif 

Cõirt. 5irnatõra Total: R$ 15.00000 
b 2 - Essa propunte tm velidade por 45 dias  

- 	 CONTAS BANCÁRIAS 

- 

CATARATAS POÇOS ARTFIINVJ05 
LTDA 

thae 
!1 [Baftw 5íii5eb:' 

rasco 
ç27 

IitIa Os?? 
Corta: 0004-2 

SICCO 

ArL: 
Lcita: 51. 503-5  

Bruncia • 	de M!a 

Re. 	ertaY'te ieI 



Rõovia6R-174. rr 1279 - 
Boa Vaca RR- CEP 31 

ctdJ C-7.517-222.0001-0 
Po~ i:i 344 	112-4 

 

 

  

ORÇAMENTO N 008'2O23 A 

CIer.te: 6 BATALHA0 DE ENGEMFtARIA E CONSTRUÇÃO 
EndereQ: 

CNPJ: 
Cidade: Aoa \/it - RR 

Fone; 
Local Gw PrMço:  Suruaicu 

AIC: 

O valor total para eecuço do serviço de perluração de um poço tubular profundo, 

com 

é de: 

120 metros de profundidade, indufds os itens abaixo dscr1mIíiads, 

R$ 	1 89.IIJO,0O 

OunL Unklsde E. cilica 	 WLJilL W To1 
1 uníd MbhaçLão de P~91 	 25.000.00 250011 

30 mtroe Pfurço em sedimento, dimetode ir 	 95Q,00 

P0 me4ro Pefurnçào em rocl- a, di1etrn 	e4 itt 	 900.70 192 

22 me1ros RevetinenW GEO I  categoria STD ON 150 	 70iú 15Á,00 

8 rneVo F#bv GEO. cfegare STD. Dfl 150 
2 m ré-FiIiro de SeIXO 2.0IiI0 

1 und Eis e cimennço 	 2.50000 2.51]00 

1 peça Tartp8 do poiço em chapa de aço 	 S~O 
100 rreros Cabo çanduoc 3 x 10 mm 	 4OO 
15 peças luva gaiwanizada de 1 117 
90 metróa Tubo EOLJTOR de 1 112 	 OEI 
1 peço Romba submersa TRI!F. de 5,5 C/. 220V 	 12X11.00 12.OW.M 
1 peça Painel de comando TRIF. de 5,5 CV 220V 
1 uniu AFT e ReltOrk Tnico 
Í unic Ceete ce salda Io poço (ooP1Oe) 	 3.00I1-00 IODO.M 

Obs: 
1. Não estão *ncIudos os serviços de iriterUgçÕo 'iidráuhca do poço è caixa d'água e,ou rede de 
abesimoi,Io e línstffi~ etÓfl.ca do pahl do emrdo. 

Condço de pgb: 	Enireda de 50% e ci sa4do em 30 Cios  
de xecuço: 30dias  

Viada M prppoei: 30 ds 

Elo* Vila-FR, Q2Q22022 

CRLI. 1?9L 



T*outu ~WÇos LTDA 
CNPJ: 47,1 ,6i/Mi-4  

u~ 
OLr: Poçc Tubtr ~Nadb 120 m 

Cticrtr. á' BLIkio de EnÇwLMbaffia k CoÓ1zuçÕ 

Ene?. Surucucu, 

Ilá.Ir. IL •j•g• 

ENGENHARIA & GEOLOGIA CON%Çãbdé PAgOlfiéIstIl. PX ou CaChf#féNCa GRMána  

Orçamento de Poço Tubular na região de Surucucu 

ân,jilli• F.j& 
	

UAM 
	w.ihir Urr.c. 	va4or TrTíffl  

-; Ij• J X 

1: Ptrfuns. iIOPtin1 mi m= 11$ 

1 Frurço fi Pul 1 	rLIrio) ir 1 

1 .3  urç109 Pai 1 Crcno) ir ri),DG R$ 	7" R 

Un 1OL 11 

1.5 ffl 	Pli fl, R5 	2 OAC RS 	3LX 

1 Ancraç20 dia Fi~snilclaita Túc~ 

1. 

 LS. 11)D fl 	 OLJÜ R 	 MO.Ec- 

1 5 

Amita QÊnice 	 - LflI imo 195 	4~ RS 

Filci Qhi r4 ia F4 	11.*MN Ra 	1 l,jJ 

IK X 

2.1 ri- 11i 11$ 	CO4Úa 

2.2 db Gcoft~o $i'D 4rr6 M is I$ 	2O fl* 	3ØOUO 

2.2 4irode3wIu1i I)1mmn rn' 10 

21 Tubo PVC Rw~ ahI1 lrC 'ti ao 115 	9OJO S 	72DG(Ui 

caw PP Rui 	flj 2! 

 

ir 1W AS 

Lui1* Gov 11i 

6~9 Etarã 48M9 F-13 ZM l.4 1 RÇ 	Ii empo F13 	11.500 

SHP 1 I2ÇXLCO RS 	-9200.00 

[ 	
2,Q Tarrlp de Poça 6 s,d 1 Ri 	5D1eO A 	Süa.IX' 

[ 	

1.10 curva 	ii'w11tr 

2.11 Pqetra deiÊnferarsWwL LuZ Und 4OD0 FIS 	4UcC. 

TOTAL RO 199-560,00 

         

i4j 	 ~Culc4.15ow j•út 8ilD iM 	W. 

V! 's-.çc' • 	jm.1w 	 fl*rI, 

  

Íii. Lui'É,K. 

         

         

         

i- 	 i i i4t, saLa u, Lir •L. IaIrr ES om MaW, __ VL>La, !irÍLt. 

--• QI IiJ'E 1 1 	H1'49 
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Ma de Llaço 

ReItórlo de Reconhecirriento Reconhecimento das Condçõe do Fornecimento e 

Abairdmevi10 d'ri Poço do 0 JJoto Fpeial de Fronteira - Siriieucu RR. 

A visita da base do 4 PeIoio EspecaJ de Fonir - Surucucu 14' PEJ-), foi 

marada pelo tabianú de Almeida Ai ar responsável pelas operaçes de perfiiraçAo de 

-peças do ,60  B*tnho cir Engenharia de conitruço o dia 1 de iniço de 2023,jtmanieii 

com o ucornpaubameno do geólogo do Dmo SaiiiL*rio Especial Indigena Yancmmi. 

Pedro Yuri Saraivo Flahn. AcJ1cackIao 4G PEFse deu aproKIniadamenIes 15:30. horric' 

[ociiL, e a saida e deu no da 2 de iuirço por volta das 13 1= 20 minutos. 

A visita no 4°  PeioiAo Especial de Fronteira - Suruciii (4 1F) foi feira com o 

objetivo de fazer o recotihecer o siã~ de ab sevirteato hídríco do 4 PEI, passando 

pelo sterra saniário de descarte de ijcãWs de- maior potencial de contaninaçc no 

iLquifero, a fossa, o sistema de poço. áscerria e a ETA (Estação de TraumejtÉo de Agua) 

(figura OI) 

L Mapa de 1oc1izaçü doi alvos da Visita 

Corno podemos VCT na íiura DI e 02 , OL fb533 enconra-se topograflummir 

e1ted, próximo de CUF5OS de drenagem que se Íi1uaiani nzirhnente cicvido as chuvas  

consta nws que ocorrem na Serra. A -fo2 apresenta a Igumas u-regu Lrida4e, como o fato 



de e-star destampada e cirri alguns danos estnrturais visiveisjà na laje que recobre pa 

superior de sua uimj, peniiitiiido a enctada de água da chuva e expoi,do seu conteudo a 

iiIetrpetes. çn^ c possheis uirn.ts que 	seu cotdeu4o e corno foMe de 

alinwiito e sua estrutura como um abrigo 

Ao decorei-  do trajeto segundo a panir das ínsaIações do 4' ?IF. ais os locais 

onde estão localizados a cis.erna e o poço Foi aconauhadoo ternpc todo por unia chuva 

intermitente na qu;aíç criavam pequelias drnagcns que passaram pelii fossa e seguiam 

naturairnei]te escorrendo a Serra pelo mesmo caminho que dava acesso a cisterna e ao 

poçi. e ai longo & todo o caminho foi pa5.iivl sentir um cheira 	trilLcD da fossa 

na ágLw que de-ia morro abaixo, sugerindo mimo foneineue que egrá havendo a 

contaminação suporfíciâà fre.LiCa por rneo da dispersão do tejeitos nela presente 

Figura 02: Fossa Séptica: 

O 	stein que faz o basteçirnerito de água do o 4 PE F. é~poNio por um poço 

tubular. uma cisterna que desempenha o papel de irnia espécie de subestação elevaiória 

de água e a Mrre de Caixas figua onde e crmazc nada c Ci Itrada por meio de um sistema 

\tio Sa-L, 

A começar pelas clondi~ do  pâço jubu jar  noqial há a expLL&ç5o e principal 

tontt! hidnça du Pelotio ao que f repassado pelo V Sgt E.ng. birno, o poço 



parentrcne ista com algum ilpo & dano estruzual. em 'ísu que rst. em jt<cessc d 

acerramexo por conta da enrrada de material sedimentar na estrutura rubuiar do poço, 

COfl Forme comenLado pelo ~gOnto Ïotarn feitos mlgumu bmpezs no eto D proJenia 

ele persste o que indica um possivei dano estrutural nas paredes do poço. Para além dis5o, 

foram coasratadas algrnias irregularidades na consrruço do prciprio poço. como por 

exeniplú a laje saniría do poço que cumpre a Lmponn]lte função de maiores 

contanutiações do lençol freáuco, e por subsequente. do próprio poço, tarnbm foi 

nontrido cm tubo PVC da meia polcgfidajinto ao tubo gmmccãnjcc 1 ftwa 3 , pcn*n 

fora do espaço tubular do poço, ao qual tinha a função de ser Uffl alimentador de pi$i kuo 

do poço, tal estrutwa deipu de ser utilizada em poços tubulares profiinds devido a ser 

um canaL direto eiuie-  a supei fic ic cóm o ambiente subterriLneo. Jx)dendo promoer lima 

ouiarninaço direta cio lençol ftedco caso no cuidado, limpo e ranipondo ".s o 

iérniino de sua função. Tais condições não foram enconrradas nse LL[bo ai entaclor de 

pré-filtro, onde algumas raizes ainda saiani de dentro dele. 

Na Figura 4 podemos observar duas e=ruraç de ak'enaria, a estrutura que está 

em prteiro pLato è o poço que eâ era atividade se en ttra. nela é pcisiv[ ver a falta 

de um telhado e a falta de um piso adequado para que se maiúcilham as condições 

s:anitiriwç adequadas do poço. A estrucura que se encontra em segundo piano da imagem, 

abri ga o poço abandonado. 



- 

FLun 3 Condiom do PNõ tubular que ali mciiLz a 4 PEF 

Figura 1: Emulum deakenaria que oinpota a  poça que  iJirnenao -r Pl.t* cI 

Jrcinícir 

laniarneiiie a visita ck poça iriicip1 iuc tu « ahi25U0~10 do 4 PEF. 

mbérn foi potsJveI observar as atuais coridiçcs do amigo paço que abastece a unidade. 

O pi'ço e nraa-se em estado 4e abanckno e bc!rto {figura 5) sem nenhum tipo de 

campa ou La)e selando o seu mterior I que r uma fiMite de contam naç de alto risco para  



FLS? 
o Lençol freahco devido ação bio1õgia dm animais e insetos -que pdriarn cair ali, 

eventwthuente entrar em esado de decomposição pofuinlo diretameuie o lençol fre4Lco. 

Figui 5 POÇO Lubulai abannu 

Seguindo ii tir ojeto cio 5itina de abastecimento hdno, u paço visto na figura 

J, atirncna o reervatSrío da cisterna., e.se reservatório t'iiiciona corno unia estação 

eIevatria, em virtude da dJfrrenç de copogrifica eids LCLLU etitic o local da perfuraço do 

poço e seu destino tinai, Como possvei visualizar na figura 6, foi colocado urna specie 

de filtro com urna ieia de mi.4wIeiuo pira segurar os s iirinios que por ezes acabam 

sendo joadc's pesa bomba ck> poçx tubuií 

FiKunI 6 C1iidi de Ig= do poço no rs'r-tóio da 	ein 

A cisterna &rInazCria NRuia que Vem do poço e a redistribui por meio de um 

SI5iema de bomba localizado aim cio icservatédo (guxra 7). Ao chegar ao local foi 

possível. enctintrar algumas iregu1anJadri, LOmQ por exemplo do c~do do 

csrv&iO de àgua esta exposto edesprotegidodÉS iflLc!mpc!rIrsaiganismo bológiuos 



diversos que pósm etat se aproveitando d* onixituro da rígenucomii' abri go, poiLil 

e cLItammanio 

PIgLLrI 7 S*serna de bornbcmcrno da água da cislcnia 

A bomba d'água okcda na cistema joga água pata CO sisterm de 

nh1azeniniti da ETA local~a a aprirnada.tncnie .500 m de dis.tànci e coiri uma 

d1101ença de aittude de aproxniadanianie 21 ria. Essas dimensões de íbidaço fazem 
com que a agua chegue. com  :a pressào de quase 1 rrf1i na esteição de iratirneuto dc 

Sunda informações pass.&±is pcki' comandaate Lkl 4 PEF. o contingerne 

npIicou &vido á crise hutnaii tário indígena que se i nsiaa na região- O pelotm por 

eive como base de apoio pam r&das as equipes de saúde reçionada no crnpenho de 

solucioliar a Criw hurnanitrta, 

O pmcesso de filtragem da àgLM que Chegil na JETA. a perda de carga reacioadi 

ao tipo de tLL&tdç& utilizada, j urirarilente coili a distnci a a çw  percorrida e dif'ierça d 

ai (ILuLk fR7  COiU apenas chgte 0.8 m'b de agua no PEF, e passa pelo 5iternadc SaIra.Z 

que tem a capacidade de filtração de 05 m'IL 

PLTtanto. a atual Capitação daua j esta coiprcmciida para o -4h&sreçimeino 

do PEF, pois a cajntaçâ pnivaria aa1 no consegue uIirapaaar os 0.8 m,-/h, 



A re xos: 

McidJo rehaidc ci r]vci e á Lõ'abzaç.o dos ileus citidos iese ieatoio: 

Ru sista - RR. 03 de março de 2023 

X- 
PAULO CELR BRITO SOUZA - (óIuø ReIp6nhâ.I Peio 

- CREA Rk 963111t 

PEDRO YL'RJ SARAIVA EIA1IN - CtáI.a de Dbliliø SaLtÁrk EipdtI 

IndígfiP.I Y*nm*in 

w M4.pági~u us 

FAIANO EE ALItA El DA AOU LAR - 50 Chefe PI Pnos óa ' 



SSA1rrOS —Tn CeP 
pesas dof 13E( 

WAGNER 

Boa Viga - RI. de írcirode 2021 

'1 

MINISTÉRIO DAI. YES& 
EXÉRCHO BRASILEIRO 	- 

6" IRi&LH•iÜ 13£LNCIJi lIA RIA DCONSTRIJÇAO 
~TALHÃO SIMÕN BOLIVAR) 

DISPENSA FH LECIrAÇÃO Na1/2023 
N U F 6444M0122a023-1t 

APROVAÇÃO DO PROJETO BÃSICO 

Considerando os rnoi i -% kis exposto-ítia Jur[ic-La da NecessUnde d  ConIra1Rço, 

critérios utiIiadci neste Projet Bãsico, iodos constantes do rtpetiR'o prixeso. AI'ROWO de 

acordo com o com i Art. 7, § 2, iii E. da Lei n 8-6í6í93. É oporwitt lembrar. que o Projco 

Básico atende aos, in[cresses dessa Adniiiiis1rço em atcUcr a sil uciçIO emernia1. 



MItflSTÉRIo DA DEFESA 
ECtRCITO ~EM 

6 BATALHAO0 ENCNNARA DE CONSrRUÇÂO 
(.a Cia Ep  C CnV1971 

BATALHÃO SIMÕN BOLÍVAR 

,\ 
rFLs.J  \ 

DIEx N2  14-B Adrin/62  BC 

E -  54044,001433f023-53  

UR C,ENTiSS 1 MO 

Boa Vista. 28 de fevereiro de 2013 

Do Ordenador de Despesas do 69 Batalhão de Engenharia de Construção 

Ao Sr Chefe do Estado-Maior do 2 Grupamento de ErlEenharia 

Assunto: Ratificação de dipina de Iidtaço 

Anexos: 
1) PARECtR_n0028_2023_CJU-AM; 
2) pLcj_2023,,-,_Escaneado_OK. 

1. Tendo em vista o contexto da Dp Yaromarrii. esta OM foi 1 ncum bi da de r±3ILar i 

perfiiraçk de poço arteano na região do 452  PEF do Crndo Frori RI 7BIS - SLJUCUCU. 

2. Diante do exposto, remeto a documentação coi'ifeciorada por esta OMDS, 
visando a apreciação e ratificação, pela autoridade competente enquadrarite do 69 BEc, da 

dispensa de lPcItço ng 01/2023, no valor total dE R 1800000, em carteremergencial 

3. Remeto ainda o Parecer Jorídico n12  28/2023 da CJLJ/AM o qua' evidenciou 

aspectos cabíveit5 de torreço, os quais já esto sendo retificados por esta gestão. 

3. 	Pela Irnpo -tricia do assunto e ern virtude de recursos em tela que auardarn a 

conclusão deste procedimento, solicito o apoio desse G Cmdo A na brevidade da análise e 
ratificação do prot.eso em qu&sto. 

Á1 
WAGNER 	'r 9 ' í4- . sNTbS-TC 

Oidenador de Despes i 	ata hão de EngenharD 4e Cnstruçãa 



MINI5TEPIQ DA DEFESA 
XRC1TO 8RASILERO 

MANDO DO 29 GRUPAMEP4TQ DE ENGENHARIA 
12 0 Grupmnb de Efig-Cabaría de Contruçf17Q 

GRUPAMENTO RODRIGO 0cT4'/lQ 

DPE* W1  74-AAAJurd/2 Gpt E 
B: 642e2,2242/2023-04 

de março e 2023, 

Do chefe do Estado-Maior do 2Q Grupamento de Engenhará  
Ao Sr Comandante do 62 Batalhão de Engenharia de Couitruço 
Assunto: Ratíficação - dispensa de IIdtço n2  01/2023 - Nota Técnica n2  10 de 202 - 

perfuração dÉ poço artno na região di 42  PEF do Crnc Fron RR/ 79  815 
SURUCUCU/RR. 

Referência: 0115x ní,  14-B Adrn/GQ BEC, de 28 FEV 2 
Anexo.- 

Nota_Tkri ic&e_ra dcço_njO de 202 

I. Rerneto-vosnex a Nota Técnico V 10/2023-AAAJurd72 3pt E, de 5 MAR 23, 
bem corno a rtifcço Minada peio Sr Cornandnte do 22 Grupamento de Engeflhría para 
comporem O Processa administrativa referente à Dispensa de licitação 0 01/2023- BECr  que tem çp-no objeto a ccrnrataço de empresa paira realizar i perfuraço de poço artesiano na 
regii3 do 49 PEF do Cmdo Fron RR/ 72 BIS - SURUCUCU, no 

COInteXtO da Op YarDmami. 

2, 	
Informo-vos que os documentos originais assinados serão remetidos por 

intermédio dos CORREIOS. 

Po -  ordern do Cornanciante do 22  Grupamento de tngenharía, 

MARCELO VNICIUS MOTA UNkAPES - 
sondr 	t'Ia UNCita do jt-Mc t 	 cie Engenharka 

200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO:: HRÕI DA EPOPEIA DE DOURAD05' 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

2 GRUAMENTO DIE ENGENHARIA 
CRLTPAMFTo ROIMtF(jO OCTÁVIO 

NOTA TËC(ICA N° OlO 02 	d2Gjn E 
Disp.nsa de Licitiçâio NU 01/2023 _6u BEC 
NUP: 4044.0012222fl23.ij 

Mariau/AM € de março de 2023. 

1. EMENTA - Análise do processo de Dispensa de Licitação nft  01/2023 - 6u Batalhão 
de Engenharia de Consiiiço (60 BEC) Nup 64044001222.2023..11 - Serviço de perfuração 4k poço artesiano, incluso material para perfuraço niaquinârio e pessoa]. 

2. OBJETO A preseiije nota técnica versa sobire AMIise da Dispensa de Lkitaço Ú  912023-6 BEC, em caráter emergéncial, que lera por finalidade a contrataçr., do serviço de 
Perfuração de poço artesiano, Jxchjso material para perfuraço, maquiaãrio e pessoa', a rim de atendei-  as ações na Reserva Indigeia Vanoinami após a dec1raçâo pelo Governo Federal de 
emerncja em saide pública naquela região em atenço ao que dispõe o Derreto 11.405, de 30 
de janeiro de 2023, cum fundamento no art. 24, 1V, da Lei Èü 8.6€€ de 21 de junho de 1993, 

3. LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

- Instruções Ge -ais para os Aros AdMinistradvos da Exército - CG E310-IG. 
Portaria ri0  305, de 24 MAIO 195 - 1G12-02 - tnsuçôes Gerais para a Realizaço 

de Weliaçõe5 e Contratos  no MiuLsik) do Exército - Ait, SP das IG 12-02. 
- Ari. 2.4, IV da Lei nu  B 6663. 

- Decreto re I1,405, de 30 de janeiro de 2023. 

4. DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICiTAÇÃo 

a. O orderíamento juridko páiriu4  por força do inciso XXI, do ari. 37, da Constiriiço Federa] de 1&, deipímina que as I:Dnlyalaçóes realizadas pela Adminraço 

Pública sejam precedidas de Ucitaç, devendo ser assegurada a íqualdade de condJç3es a todo. s toflCofl-en(es, I'or&t a própria norma permite, por meio de lei ordinária, exceções á regra. Vcrific.i.se, assim, que as hiPóleses que desobrigara a realização do procedimento lidtarr1o, 
permiindo a cont1acaç.o direta mediante processos de dispensa e de inexigi~ade de 1icitaço, 
decorrem de Lei. 

b.. A Lei n° B66, de 21 4k junho de 193, que trata de Licitações e Contratos da Administnção Pública, Lrz em seu art. 17. 1 e TI, e no an. 24, os casos de dispensa; e no art. 
2 5 

os de inexigibiidade. 

e. Impende Jembrar que os caso de diensa É tn~bilidade de licitação 
(coarço dh-eta) são deteminados Por lei, no cabendo Juo de discrícionariedade, como as 
hipMeses do art.17, teu, da Leït 3.i&93. 

d. Para a coruzataç.o direta deverão ser observadas as formalidades previstas no art 
2, parágrafo único da Lei n1  8.6€3 que são: 

NçTkn n012O23AA Jir1i)2a Gj* E - 1115?. QL'3-6 BIC - NUP; 64044.001222.1202311 Fi 



5 	i 	4-9; 	Consta no Estu& Técnico 

Arr. 2. M ilí"-nsúspeisci no 	? e 4 do rir!. 17r rio ricso Til ee9rJã 
ias si~ de ~(idade r~das no irr. 25 Car- amenff j 
reancinenro pra43(0 rio ']nJ do parágrafo. 4,Jcõ k arr. ÉM dtr 
ccødo, deram de 3 «ria) dias. 4 etrrtãdrid uperier, pura i.OÇdO 
inwrerlsa 0c104 ro 	de &(cinco) dias, como c rK)íç130 paro a efçárkr Joá 
Parcfrj(o i,iko. O processo de dnw, de IRexjgâijd~ øi de rtarfcrr 
nere arn, 	 rio qe Couber. ~ os seguistirs elcownros; 

1 CdrdClCrLMÇ'ãO clu S~O entergeniii w c.iIarulrt'sa QUefiat~ a dispenso, I?uunrio fat 
o caso: 
II ri' 	j x TJ1U.a ffirna~ ou ecIiJarite' 
1!1 -jusUpi~ dpreço. 
IV - dir?lr.iffi, de rpiovriço das p.rujero d pesqnsa em quais os bei 

e. Dessa forma, deve a OM demonstrar, de forma simpi Lticada, no prcss-o iodos os 
roquisitos supri-Citados, os quais. serão 3ru11idos ao longo desta análise sinipJiíic-ada 

5. APRECIAÇÃO 

i Traça-se de conixatação junto empresa CATARATAS POÇOS ARTESIANOS LTDA, Inscrita sob o CNPJ N" 01.7892890001-32, para a execução do er1iço de perfuração, de 
poço artesiano, Incluso 1naerjs1 equipamento e mo de obra, na Reserva Itd1gena Yanomami, 
no Município de Alto AJegre/RO tom prazo de vigencia do contrato 180 (cento e olienra) dias e 
60 (-sessenta) dias para execução do serviço, rio valor de R$1B5.000,G0 ceno e oitenta e cimo 
nifl reais)., 

b. Da breve aprciaço, entende-se pela possibilidade da ccintraaço, lici entanto, 
passamcis a analisar 05 docurne41lo5 que compõem o processo de dispensa, vejamos: 

ATOS ADMIIflSTRATÉVÕS E 
DOCUMENTOS A SEREM 	SIM/ 

FOLHA 

	

VERIFICADOS 	 NO 

1.Abertuia do processo devidamente 
aurtado, pro>cõIado c numerado 
(art. 38, cpui, da Lei if 8.666/93 e 
Porrja 	Il1term.jnisieri] 	ri. 
1,6771201 ou da Portaria Normativa 

11° 1243, de 21.09.200 do M O)? 
2. Consta a solicítação,1requisição da 
a1Lenaço, da corupri, serviço ou 
obra, elaborada pela agente nu secor 11 	5 
omptejire? Acórdâo 254f2004-

Segunda Cmara-TCU 
2.1. Há jusílilcativa fundamentada 
dos 	quantitativos 	de 	bens 
requisitados, 	[ais 	Corno 
demons,ratjvo de consumo dos 
exrdcios arieriores, relatórios do 
almoxarfi(ilJ e/ou -o~ dados 
objetivos que demouswern o 
dimensionamenro adequado da 
aqisiçO/r.a]n t ratiço? 

S 	Lesegs. 

OBS. 

4-9; 	Consta no Estrado Técnico 
12 - 30 	Preliminar p no Projoto 1cc. 

NcxaT&rika CÜ1O2U -A.kA1TIJ(2° Gp E - tiSP. 012023-60 '3EC —NUP 64044.002222023-11 FE. JH 

ã~~ 



3. A autorlddde competente Justiticou 
necssIdade do objeto d 

COí)Lraaço dim.a (art. 26, capit. Lei 
D  8.666/93 e a. 211, ccrput 

paraglaf{J única, VTI da Lei i 
9. 7&4,99)? 

5 

12-30 	Frelirninar e no Pr 

112..2, 1-tã rnanifestaço sobre práticas 
e/ou c-rii'ros de susrentabijl.clade 
economicamente viávejs odowdos 1,Q 
procd1nienco Iicitat6rio (TCU, Ac. 

2380/2012-2' Crnara)7 	- 

3.1 A Jusftíici*iva contempla a 
carac1er2zaço da sitaço d' 
dispensa (arc. 17, art. 24, III i' 

seguhites da Lei a.66693) ou de 

iliexigibilidade 1e IicitaçAo (art. 25, 	S 
Lei 8.66693), cm os elernenroi  
necessários à 	confluraç 	(ari. 
26 cxput, e parágraí, I', 1. Lei ri 
&666/93)? 

4- 9; 	Consta no E,swdo Técnico 
12 - 30 	Preliminar e no Projeto Básico 

Ari, 241 1 V,daLen 

865t511E393. 

• 4. Existe parecer téico apto a 
justificar e.'oti configurar a hipóese 
Jeg-d] de contrataço direta aplicável 
ao caso concro (art. 3t, riC VI, da 

rio  8.666t93)? 	- 

5. Na caso de àquísição de bens, 
onra documento comendo as 
epcifLcaçêes e a quaritidde 
esrlivacla do obj, obso,rvacks as 
demais direj-jzes do art. 15 da Lei 
8.6693? 

6. déCIaraÇãO de exclusividade 
expedidã pela entidade competenre, 
rio Caso de hehWdde de 
1idtaço do art, 25, 1, Lei 866693? 

5 

S 

	

4 -9; 	Cirksza no Estudo Técnico 
12-30 	Preliminar e no Projeto Básico, 

	

4 - 9; 	Consta no Estudo Técnk 

	

12-30 	Preliminar e no Projeto B&ico, 

 

7 A adminisnmção InveligUOU a 
veracidade do awstado de 
exdusjvidade 	apr€senado 	nos Nâo se 
tErmos do arr. 25, 1, da Lei n aplica 
a6€€/93? Or1eniaço Normativa 
AG U n° 16, de 10 de abril de,~ 

8. Em se tratando de contratação de 
obra ou serviço,há Pujeto gásica 
(rts. 60, EX, 7, § 2° 1, e § 9°, Lei 
B.FtG93)? 

B.  1. No çasj do item anterior,coa&a 
aprovação motivada do Projeto 	Consta a assinatura do Senhor 

Rág1co pela autoridade corripetente 	5 	30 	Ordenadar de Depesas, contudo 
(art. 711, § 2°, 1 da Lei n 0.66&193)? 	nQ hã motivação do ato. 

.7 
Nota TknWi O' O]CO23.AM Jifi2" Lp E DIP 01J203-6 BEC - NLIP 64 4.O()li'2O341 FI.  3  

5 	12-30 



i 9. Para cont -atço de obras ou 
serviços, lol eIbarado, se for o caso. 
O PEOJCIO exeçutivo (ali. 6', X e r n 
E § 9 Lei n°  B,666?93), Ou 

autorizado que seja reaUzadu 
toncoinitaiUnrite com a su 
execução (at. 	lu e 9 Lei 
.666J3)? 

10 Em sendo objeto da CDflLr1ÇO 

direta, obra ou serviço, existe  
oçannt.p detalhado em p1iinUuia 
que expresse a composição de todos 
os seus custos tinJárjos baseado em 
pesqu11 5a de preços praUcados rio 
mercado do ramo do objeto da 
conIraraço (art. 7, § 20. 11 e art, t, 
XII, 

	

	INISLfl 02/2008),, assim 
como a respectiva pe5uisa de preços 

1 raIjzada (art, 431  IV da Lei rit  
e ari. IS, XII, 1f1. IN/SLTI 

02/2008 e INi5L11 05t2024)? 

10,1 No caso de compras, consta t 
pesquisa de preços praticados peja  
rnerçado do ramo do objeto da 
1rnra1a011  (ar[- iS. Iii, Lei n 

8666/93 e IN 052014)? 

Não é o 
casa. 

   

5 	31.32 

S 	31-32 

   

 

10.2 Quando dei uP I ização de mOd)r 
de pesquisa diverso do dsposio l]O 
§1, do art. 5%. da InstrUÇÃO  
Normariva rf 73i201  do MJinstérj da 
Economia, tal sitLIaço just,Ltjcda? 

 

 

No e o 
ca!Q 

"4 

Noa Tnka n' 01 O2O23-ÃAA Jiizd.T Gpc E - DISP 01 2O23-6 EC - NUP: 64fl44.C*)12221202 -11 FL 1 ja  

10.3 NO caso de pesquisa com rneno 
de 	três preços/fomecedorps foi Nt) é 
aPteSCnitada Justificativa? (ari 2, 	o ciso 
5a da IN'SLTI 05j014) 

ExistejLtificivaquajâ 	S 

   

   

   

 

31-32  



aceitação do preço ofertado pela 
futura contrarda (parágrafo único. 
111, ai. 	Lei n1' 066&(93)? 

1. Foram indicadas a raôes de 
uscolha do adqureoie do bem, do 
exeu[aT1te da obra, do pretadar rio 
srvi.ço ou do fornecedor do bem 
(pargraro único, H art. 26, Li 
866€t93)? 

5 	31-32 

13. Em face do valor do objeto, as 
participes são mlcrc*mpresas, 
empresas de pequeno porte e - 
südeddes cooperadv.as (an. 48 1, tia Não é o 
LC i-°  12N06, art. 6' do Decreto if 	CW. 

853&15 e art. 34 da Lei f 
11.488107)? 	

j 
13.1 Incide urna das excçes 
previstas no it. li) do Decreto nO Não é o 
8..38/15 devidaenÉe jusUflçirJa, a 	caso 
afastar a exc!usivt1adc? 
14 I"OLam Obseavados os disJxitÍ%'oS 
legais quv dLspiem sobre a margei 
de prerncia7 (Decretos rts 
75462(I] 1 e 8532O15 e ouno) 
15. 1-lã prvso de reCun4)s 
orçanientárjos. com  indicaçao da 
repectiva rubricas (a. 7, 9 r. 1111 	S 	40 a 41 
14 e 38, captr, da Lei n 8.6693)7 

151 Se foro caso, constan a 
usUmaiiva do impacro arçantenikjo 

despesa n'id1rno captt do ari. 16? 
16. Constam 	a 	segtintes. 
com provaçôe/decjra 
a) de regu1ardade fiscal IedrI (art. 
193, Lei 5.1 

h) de realarictade com a Seguridde 
Socia' (1NSS - rt. 195, 30•  CF 
1988); 

c) de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço 
(QTS - n. r. Lei 9.fl12f95);  
d) de onuka ao CADIN (Inciso [LI 
do ari, 6 da Lei n° 10322102, STF, 
ADI ri. 1454DF); 

Não e o 
caso 

IinancIro da despesa prevista no art. 
16, Inc. i da LC 10 UM e a Não eu 
dedaraço previ&i no art, 16 (1 do 
mesmo diploma na hipótese da' 

5 46-49 

8 45-49 

5 46-49 
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5 

AAGU nlsepr 

Consta um Eiiipediinent 
em 31 MAR 

45-49 

5 	46-49 

N 

46-49 

4 

46-49 

S 4&49 

5 

5 36-39 

Consta um impedimento cruzado 
na Declaração do S!CAF 

O Processo foi submetido â 
an1ise pela Advocacia Geral da 

Unia. Parecer n° 

Li1 de 24 de fevereiro de 2022 
CfflItLldO tIO CÜfltA 1105 aUtos 
documento apontando se as 

DrIffilaÇões foram acatadas e se 
no, o movo 

e de regulaildado trabalhista (Lei 
1244(V11); 	-  

11 declaração de cuniprimento aos 
termos datei 9854199; e 

g) verificação de eventual proihiço 
pura conrratar com aAdtninLstraço? 

S.io sistemas de consub de 
registro de penalidades: 
(a) Ciqro Nacional de Empresas 
[nidôueas e Suspensas - CFS 
(]flp:/!wwporaIcranparencia.go 

(b) Lista de In d&neos do Tribunal de 
Cotas da União 
(http :llpri.al2.cu.gov. br) 

(c-) Sst€ma de, Cadastro Uiijfçado de 
Farnececjoris 

- S[CAF; 	- 

(d) Cadastro Infoiinaijva de crédirns 
n.o quitados do setor publico federal 
-CADIN;  e  

(d) Conselho Nacional de Justiça - 

CNJ (httpWwww,aus.br), 
17. A con(r(aço direta foi 
autorizada modvadmeiite pela 
cUJtOriddde compewnte (art.. SO, IV, 
Lê[ iiD 97849)? 

18, Foi juntada a minua de termo de 
contrato, se for ocaso. 	- 

19 Foi tuili.zado o modelo de 
conl.raLo cbspümbihzado pela AGU? 

. CIMO 

19.1 Eventua-N alterações toran 
destacadas no texto, e se nets.ãrio. 
explicadas? 

20. An1ise pela assessoda Iarídk 
(ait 38, inciso VI e parágraío único, 

da Lei ri6 a666/3), 

4 
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21. Comunicação à autoridade' 
.uperIor, rio prazo de rrês dias, do ato 
que autoriza a d.ispensa ou reconhece 

stuaço de inexigibliklade, para 
iatIiicaço e publicação na impet-n 
oficial, ro prazo de cinco dias (ali. 
26da Lei. nbL666j3), 

  

  

  

  

  

          

          

          

6 CONCLUSÃO 

a, Para apreciação dos re isitos legais e formais, foram utilizados os requisitos da lista 
de verificação da Advocacia-Geral da União (AGI)), disponível em 
]'lIip;/ -4Y,u. ov 	efçonteniLdeJ,'d con.t,jdo/24439D, com as ressalvas de que esta 
aiiâbse interna no substkui a análise do NAJJAGU, única que tem ü condão de atender ao 
previsw no art. 38, VI da Lei 8.66/3; tampouco esta análise enn'a em ar]ise de mérito 
administrativo, atendo-se apenas aos aspectos Jurídico-legais do processo de coiitrataço. 

b. Foram emitidas orenLaçies ao presenw processo pela Advocacia Geral da União por 
meio do Parecer ri" 0002812023iCJU-AMICGu,'Gu. de 24 de fevereiro de 2023, 
especificamente nos itens 19. 23. 41 46 54, 58, 66, 72, 79 e 87, que devem Ser atendidas pelo 60 

BEC, com a Juncada de uni n1arório contendo o cum prmente das medidas, ou a justificativa para 
Sem  não cumprimento, afasiando a necessidade de maneira motivada, 

c. Com relação aos Itens 19, 41 1  54, 58 e 87 daquele parecer jurídico, aponr.amos o 
Seguinte: 

• item 19 consta no Est'udo Técnico Preliminar, fls.4 a 9, a moUv.aç.o do ato, que, 
pelo caráter emergt'ndal da contratação, não haverá parcelamento está registrado 
de maneira suficientemente clara nos autos que é o caso de obra/serviço de 
enenhaiiji único (per1uraçu de poço); 

• item 41: consta no Estudo Tknko PreLLtriii-iar, 1k4 a 9, no item 4 a descrição da 
rieçj dade; 
item 54: entende-se que as razões para a contratação e&o justificadas rio item 2 
Estudo Técnico Preliminar,, NA a 9 e Lis. 45; adernais a presente contratação visa 
aftnder ao que dtsp5e o Decreto rf 11,405, de 30 de janeiin de 2023, que aaca das 
medkia5 para enírei.ciento da emergncia em saúde pública de importncLa 
nacional e de combate ao garimpo flega] no Território Yanornarni a serem 
adiad.45 pelos orgios da Administração Pública Federal; dizer apenas que 
ne1ia de jusdflcativas 'mais obusas" e nâo apontar o que ainda falta a ser 
esclarecido para a caracterização do cráuei eunergenvía1 da contratação, no é 
trabalho jurídico que a eora o administrado e demonstra que o Advogado não 
se debruçou sobre o assumo suficientemente, ou tem receio de se pronunclur, 

• item S o orçamento devera ser melhor detalhado devendo conter os 
quntitettvos necessários de cada menor parte cornpnente do io4o; 

• item 87: está evidente nos autos que o objeto não se caracteriz.a como atividade 
de custeio 

d. Ressaba-se que a sOsffição pelo Senhor Comandante do r Gnipiuiento de 
Engenharia não Implica contracaço imediata, esta fica ccrndidoriada à autuação de todos os 
docunintos que devem in5iruir A pmreso de -&spensa de Iiciiaç&o -Vide anigo 38 da Lei if 

de 21 de junho de 1993, 

e. Entende-se pwsível o prosseguimento do procv'íso condicionado ao atiuulimruto 
dos apontamentos [elios no quadro atiinti, por atender PARCLALMENTE aos uriLrio Lais 
(desde que atendidas ou a[astadas de maneira motivada as sugestões Indicadas itas obaç?ic 

NoiTcnc 010202-AÀA Jtrdi2d  C,,i E - DJSR UIa'O2348EC - Ni.ÍP: 64044.001222.t2023- Li 
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? 

feitas no quadro do iteni amror). ficando a critério do Gestor a ratificação ou rijo d 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO i 00i/2023.6 BEC, tendo em vista a discric 
adstrita à funç. 

1. Por fim, convém enfatizar que a análise desta Asse Ap As Jurd é exclu 
juridica, subtraindo-se responsabUidades por questões administrativas, técnicas de 
sorie, de cálculos, financeira e orçanjenLãEias, Ressalte-se que d subscrição pelo Senhor 
Coaiadarite do r Cnipamenro de Engenar3a rik implica contratação iiued1ata esta faca 
condicionada A aiiitaço de todos os documentos que devem hitruir o processo de cnnlrataço 

g. RessaIw que is presente Nota não vincula nenhuma decisão em nenhum uivei de 
Comando, que dem sempre a aúibuiço de reconhecer e co~er direitos, de acordo com sua  
convicço fundarnentadia, bastando que a decisão da auLcrldde exponha os motivos e seu 
enquadramento eaI (teoria dos mOEhVOS determinantes). Esta Nota é co somente urna 
ferramenta d 	iuçri da auorldade, que trata exclusivamente dos aspectos jurídicos que 
Cfl%'OlVem o caso; cabe à autoridade, caso emenda de maneira diverso ou contrária, decidir 
fwidainncai sua decisão de maneira a afastar i assessoramento ou os argumentos aqui 
etencd. 

a nota 
1 

-j. 	ÉÕ 

THIAOO I3ORTONE GOE)OI - CAP 
Gi Ame ApAsJurd r Gpc E 

7. DECISÃO: 

Oe.rE 3da IVAN " - -. NDRE CORRA SILVA 
Comandante do 2u Gntpamento de Engenharia 

MANOS 130 TENENTE ANTÓNIO JOÃO: HERÓI DA EPOPIJA DE DOURADOS 01 
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

GABINETE DO COMANDANTE

(GABINETE DOMINISTRO DA GUERRA)

OFÍCIO Nº188-A4.3/A4/GabCmtEx
EB: 64536.024495/2023-00

Brasília, 23 de agosto de 2023.

Ao Senhor

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Defesa

Esplanada dos Ministérios Bloco Q - 6º Andar

70049-900 Brasília-DF

Assunto: resposta ao Ofício Nº 20226/AERI/GM-MD.

Senhor Chefe de Gabinete ,

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº 20226/AERI/GM-MD,

de 2 de agosto de 2023, que versa sobre o Ofício 1ªSec/RI/E/nº 212, de 24 de julho de 2023, e o

Requerimento de Informação nº 1420/2023, pelo qual o Deputado Federal CARLOS HENRIQUE

GAGUIM (UNIÃO BRASIL/TO), requer informações do Senhor Ministro da Defesa, acerca da

“contratação, pelo Exército, para a perfuração de poços artesianos na Terra Indígena

Yanomami, de empresa noticiada como ligada à atividade de garimpo ilegal na região.”

1.

Nesse contexto, a fim de subsidiar a resposta a ser encaminhada ao parlamentar

em tela, incumbiu-me o Comandante do Exército de informar que:

2.

a. a perfuração de poços artesianos na Terra Indígena Yanomami surgiu em

virtude da necessidade de atender à emergência sanitária declarada pela Presidência da

República (Decreto nº 11.405, de 30 de janeiro de 2023), uma vez que, o Pelotão Especial de

Fronteira passou a alojar diversas agências, em um curto espaço de tempo, sem possuir água

suficiente para aquele novo efetivo em suas instalações;

b. houve a dispensa de licitação, com o ;parecer favorável da AGU
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Respeitosamente,

General de Divisão FRANCISCO HUMBERTO MONTENEGRO JUNIOR

Chefe do Gabinete do Comandante do Exército

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS"

c. o juízo federal , por entender queratificou a decisão de manter a contratação

o benefício e a necessidade da água eram , no entanto,urgentes e reais impediu

; eo acesso ou permanência dos sócios dentro da terra indígena

d. ao final, o poço foi perfurado conforme contratado.

Ademais, encaminho anexa a seguinte documentação:3.

a. Processo de Dispensa de Licitação;

b. Ratificação da Inexigibilidade de Licitação;

c. Ofício do Ministério Público Federal ao 6º Batalhão de Engenharia de

Construção;

d. Ofício do 6º Batalhão de Engenharia de Construção ao Ministério Público

Federal; e

e. Petição Criminal contendo a decisão judicial.

Por fim, aproveito a oportunidade para manifestar votos de elevada estima e

consideração e coloco à disposição, para esclarecimentos adicionais, a Assessoria Parlamentar

deste Gabinete, por meio do telefone (61) 3415-6924.

4.

FRANCISCO HUMBERTO 
MONTENEGRO 
JUNIOR:80882749749
Eu sou o autor deste documento
2023.08.23 11:30:05-03'00'


